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SÚMULA TCE/TO Nº 13 

 

É possível a fixação de subsídio diferenciado aos integrantes da mesa diretora em 

valor superior ao fixado para os demais membros da Câmara Municipal, desde 

que a) possuam amparo em decreto legislativo ou lei, a depender do previsto na 

lei orgânica municipal; b) esteja fixada em valor absoluto; e c) não exceda os 

limites constitucionais e legais. 

 

 

 

 

Referências Legislativas: 

Art. 29, incisos V, VI e VII, Constituição Federal; 

Art. 29-A, § 1º, Constituição Federal; 

Art. 39, § 1º, inciso I, Constituição Federal; 

Art. 169, Constituição Federal; 

Art. 37, incisos X e XI, Constituição Federal; 

Arts. 18 a 20, Lei Complementar nº 101/2000. 

 

Precedentes: 

RESOLUÇÃO Nº 437/2019 – TCE/TO – PLENO – 07/08/2019; 

ACÓRDÃO Nº 460/2012 – TCE/TO – 1ª CÂMARA – 21/06/2012; 

ACÓRDÃO Nº 501/2008 – TCE/TO – 1ª CÂMARA – 14/11/2008; 

ACÓRDÃO Nº 589/2012 – TCE/TO – 1ª CÂMARA – 12/07/2012; 

ACÓRDÃO Nº 613/2012 – TCE/TO – 1ª CÂMARA – 09/08/2012; 

ACÓRDÃO Nº 615/2012 – TCE/TO – 1ª CÂMARA – 09/08/2012; 

ACÓRDÃO Nº 616/2012 – TCE/TO – 1ª CÂMARA – 09/08/2012; 

ACÓRDÃO Nº 623/2012 – TCE/TO – 1ª CÂMARA – 09/08/2012. 
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RESOLUÇÃO Nº 437/2019 - TCE/TO - Pleno – 07/08/2019 

 

1. Processo nº: 2198/2019  

2.Classe de assunto: 3 – Consulta  

2.1. Assunto: 05 – Consulta acerca de subsídio de vereadores  

3. Responsáveis: Francisco Santos da Silva Junior  

4. Órgão: Câmara Municipal de Nova Olinda  

5. Relator: Conselheira Doris de Miranda Coutinho  

6. Relator Voto Vista: Conselheiro André Luiz de Matos Gonçalves  

7. Representante do Ministério Público: Procurador de Contas Oziel Pereira dos Santos 

8. Procurador constituído nos autos: Ageu Aguiar Arruda  

 

EMENTA 

EMENTA: CONSULTA. CÂMARA DE NOVA OLINDA. CONHECIMENTO DA 

CONSULTA. MÉRITO. RESPOSTA A CONSULTA. PREJULGAMENTO DE TESE. 

EFEITO VINCULANTE E OBRIGATÓRIO. 

I. Deve-se fixar a remuneração dos agentes políticos em valor absoluto (em quantia certa, 

indivisível, exprimida em reais), e não em valor relativo (de forma indexada ou 

condicional, por meio de porcentagem ou fração);  

II. Há a possibilidade de estabelecimento de remuneração diferenciada ao presidente e 

membros da mesa diretora, desde que: a) possua amparo em decreto legislativo ou lei, a 

depender do previsto na lei orgânica municipal; b) esteja fixado em valor absoluto 

(quantia certa expressa em reais); e c) não exceda os limites constitucionais e legais.  

III. A única forma legal de alteração de subsídios dos vereadores no curso da legislatura 

é a revisão geral anual, prevista no art. 37, X, CF/88, em virtude da perda do valor 

aquisitivo da moeda, por não configurar aumento da remuneração, devendo ser concedida 

de acordo com o critério da generalidade, ou seja, tanto para os vereadores (agentes 

políticos), quanto para os demais servidores da casa de leis, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices.  

IV. Deve-se atender conjuntamente os limites para as despesas com pessoal do Poder 

Legislativo estabelecidos nos arts. 29, incisos VI e VII, 29-A, §1º, e 37, XI, da 

Constituição Federal e nos arts. 18 a 20 da LRF, devendo-se realizar estudo técnico prévio 

à propositura de lei para alteração dos subsídios (a vigorar na legislatura seguinte), 

aferindo-se o impacto dos gastos no contexto do órgão legislativo e da municipalidade.  

V. Em regra, não há possibilidade de se alterar o subsídio do Vereador na mesma 

legislatura, devendo-se, em caso de redução da arrecadação e ante a possibilidade de 

violação superveniente dos limites constitucionais, valer-se dos instrumentos contidos no 

art. 169, §3º a §6º, da CF para diminuição das despesas com pessoal.  

VI. Não há em nenhuma hipótese a possibilidade de majorar o subsídio dos vereadores 

no decurso da legislatura, mesmo em face de aumento da arrecadação e, em consequência, 

do repasse do duodécimo.  
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VII. Como medida excepcionalíssima, é permitido a redução do subsídio dos vereadores 

no curso da legislatura, desde que se realize estudo técnico que 1) evidencie os valores 

referentes à queda na arrecadação municipal; 2) apresente o contexto de evolução dos 

gastos do legislativo com pessoal; 3) comprove a adoção de medidas de ajuste dos gastos 

(versadas no art. 169, §3º a §6º, da CF); 4) demonstre a imprescindibilidade da redução 

dos subsídios para o atendimento dos limites constitucionais; e 5) que o novo valor, que 

vigorará a todo o restante da legislatura, seja fixado oficialmente em lei em sentido formal 

ou decreto legislativo.  

VIII. Também como medida excepcionalíssima, em caso de desaprovação plenária de 

proposta de redução dos subsídios dos vereadores no curso do mandato (em valores 

determinados por estudo técnico que compreenda a avaliação da queda na arrecadação 

municipal, a evolução dos gastos do legislativo com pessoal, a adoção de medidas de 

ajuste dos gastos e a insuficiência destas medidas, demonstrando a imprescindibilidade 

da redução dos subsídios para o atendimento dos limites constitucionais), permite-se o 

pagamento tendo como base a lei dos subsídios em vigor na legislatura anterior 

(utilizando-se do instituto da repristinação), de tal modo, inclusive, que passará a ser esta 

a remuneração para toda a legislatura (em face da regra da legislatura). 

 

RESOLUÇÃO: 

9. DECISÃO:  

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de nº 2198/2019 – Consulta formulada 

pelo Presidente da Câmara de Nova Olinda/TO, acerca da interpretação de dispositivos 

constitucionais e legais que autorizam o pagamento de subsídios e revisão geral anual a 

vereadores.  

Considerando os termos dos Pareceres exarados pelo Corpo Especial de Auditores 

e Ministério Público de Contas.  

Considerando o inteiro teor dos Votos nos presentes autos.  

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, 

reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pela relatora, e do voto vista 

proferido, que divergiu da relatora originária apenas quanto à possibilidade de 

concessão de revisão geral anual aos vereadores (ponto 9.54.3 do voto originário), 

com fundamento no artigo 294, inciso XV, do Regimento Interno do TCE:  

9.1. Conhecer da presente consulta, por preencher os pressupostos legais de 

admissibilidade definidos no artigo 150 e seguintes do Regimento Interno deste Tribunal, 

para assim respondê-la em tese com caráter normativo:  

9.1.1. Deve-se fixar a remuneração dos agentes políticos em valor 

absoluto (em quantia certa, indivisível, exprimida em reais), e não 

em valor relativo (de forma indexada ou condicional, por meio de 

porcentagem ou fração); 
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9.1.2. Há a possibilidade de estabelecimento de remuneração 

diferenciada ao presidente e membros da mesa diretora, desde 

que: a) possua amparo em decreto legislativo ou lei, a depender 

do previsto na lei orgânica municipal; b) esteja fixado em valor 

absoluto (quantia certa expressa em reais); e c) não exceda os 

limites constitucionais e legais;  

9.1.3. A única forma legal de alteração de subsídios dos 

vereadores no curso da legislatura é a revisão geral anual, prevista 

no art. 37, X, CF/88, em virtude da perda do valor aquisitivo da 

moeda, por não configurar aumento da remuneração, devendo ser 

concedida de acordo com o critério da generalidade, ou seja, tanto 

para os vereadores (agentes políticos), quanto para os demais 

servidores da casa de leis, sempre na mesma data e sem distinção 

de índices.  

9.1.4. Deve-se atender conjuntamente os limites para as despesas 

com pessoal do Poder Legislativo estabelecidos nos arts. 29, 

incisos VI e VII, 29- A, § 1º, e 37, XI, da Constituição Federal e 

nos arts. 18 a 20 da LRF, devendo-se realizar estudo técnico 

prévio à propositura de lei para alteração dos subsídios (a vigorar 

na legislatura seguinte), aferindo-se o impacto dos gastos no 

contexto do órgão legislativo e da municipalidade.  

9.1.5. Em regra, não há possibilidade de se alterar o subsídio do 

Vereador na mesma legislatura, devendo-se, em caso de redução 

da arrecadação e ante a possibilidade de violação superveniente 

dos limites constitucionais, valer-se dos instrumentos contidos no 

art. 169, §3º a §6º, da CF para diminuição das despesas com 

pessoal;  

9.1.6. Não há em nenhuma hipótese a possibilidade de majorar o 

subsídio dos vereadores no decurso da legislatura, mesmo em 

face de aumento da arrecadação e, em consequência, do repasse 

do duodécimo;  

9.1.7. Como medida excepcionalíssima, é permitido a redução do 

subsídio dos vereadores no curso da legislatura, desde que se 

realize estudo técnico que 7.1) evidencie os valores referentes à 

queda na arrecadação municipal, 7.2) apresente o contexto de 

evolução dos gastos do legislativo com pessoal, 7.3) comprove a 

adoção de medidas de ajuste dos gastos (versadas no art. 169, §3º 

a §6º, da CF) e 7.4) demonstre a imprescindibilidade da redução 

dos subsídios para o atendimento dos limites constitucionais; e 

7.5) que o novo valor, que vigorará a todo o restante da 

legislatura, seja fixado oficialmente em lei em sentido formal ou 

decreto legislativo;  
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9.1.8. Também como medida excepcionalíssima, em caso de 

desaprovação plenária de proposta de redução dos subsídios dos 

vereadores no curso do mandato (em valores determinados por 

estudo técnico que compreenda a avaliação da queda na 

arrecadação municipal, a evolução dos gastos do legislativo com 

pessoal, a adoção de medidas de ajuste dos gastos e a insuficiência 

destas medidas, demonstrando a imprescindibilidade da redução 

dos subsídios para o atendimento dos limites constitucionais), 

permite-se o pagamento tendo como base a lei dos subsídios em 

vigor na legislatura anterior (utilizando-se do instituto da 

repristinação), de tal modo, inclusive, que passará a ser esta a 

remuneração para toda a legislatura (em face da regra da 

legislatura).  

9.2. Determinar à Secretaria do Pleno que dê ciência ao Consulente, desta 

Resolução, bem como do Relatório e Voto que a fundamentam, nos termos da legislação.  

9.3. Determinar a publicação da decisão no Boletim Oficial do Tribunal de Contas, 

para que surta os efeitos legais necessários;  

9.4. Encaminhar os presentes autos à Diretoria Geral de Controle Externo para as 

anotações necessárias e ciência aos demais setores vinculados, após, à Coordenadoria de 

Protocolo Geral – COPRO para que proceda ao devido arquivamento.  

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões Plenárias, em 

Palmas, Capital do Estado, aos ____ dias do mês de ______________ 

RELATÓRIO  

8. RELATÓRIO Nº 0113/2019  

8.1 Trata-se de consulta formulada pelo Presidente em exercício da Câmara 

Municipal de Nova Olinda - TO, contendo dúvidas quanto a interpretação do art. 83, §1º, 

da respectiva Lei Orgânica Municipal, especificamente no tocante à possibilidade de 

alteração do subsídio dos vereadores no decorrer da atual legislatura em caso de variação 

na receita corrente líquida. Acerca da matéria, são levantados os seguintes 

questionamentos a este Tribunal de Contas: 

“a) Estando o subsídio dos vereadores fixados em parcela única de R$ 5.000,00, a 

concessão do mencionado reajuste (de R$ 4.640 para R$ 4.853,90, que corresponde 

uma diferença de R$ 213,90), seria considerado aumento de subsídio? E por 

conseguinte estar-se-ia infringindo os comandos descritos do artigo 83, §1º da Lei 

Orgânica de Nova Olinda, bem como o §4º do art. 39 da CF, o que atrairia a penalidade 

prevista no item 9.6 do Acórdão 493/2018 - PLENO?”  

8.2 A exordial está instruída com “Parecer Jurídico nº 06/2019”, da lavra do 

senhor Ageu Aguiar Arruda, inscrito na OAB/TO nº 6.482, assessor jurídico da Câmara 

Municipal de Nova Olinda. A assessoria, analisando o objeto da consulta, aponta para o 

fato de que o decreto legislativo (Decreto Legislativo nº 02/2016) que fixou o subsídio 
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dos vereadores o fez em estrito cumprimento ao art. 29, VI, da CF, estabelecendo-o em 

parcela única, dentro do percentual descrito na Constituição e na legislatura anterior 

(valendo a alteração para a legislatura seguinte, portanto). Outrossim, aponta também que 

o total da despesa da câmara municipal com a folha de pagamento não pode ultrapassar o 

percentual de 70% do duodécimo, conforme expressa o art. 29-A, §1º, da CF. Em vista 

disto, indicando que o valor do duodécimo é flexível (mudando em consonância com a 

variação na receita corrente líquida do município), termina por opinar que, em 

circunstância extrema, em caso de redução do duodécimo, deverá a câmara municipal 

diminuir também o subsídio dos vereadores – na hipótese de que a manutenção do mesmo 

implicaria no descumprimento do limite de 70% do duodécimo (abarcado no art. 29-A, 

§1º, da CF). E conclui que, podendo-se diminuir o subsídio dos vereadores na mesma 

legislatura (para adequar-se à redução do duodécimo), poder-se-ia, igualmente, majorar 

o subsídio, caso o mesmo permaneça abaixo do valor inicialmente fixado no decreto 

legislativo da legislatura anterior.  

8.3 No âmbito desta Corte, acolhida a consulta preliminarmente, os autos foram 

remetidos à Coordenadoria de Análise de Atos, Contratos e Convênios, que examinou a 

matéria por meio do Parecer Técnico nº 145/2019, manifestando-se pelo conhecimento 

da consulta. Quanto ao mérito argumentou que: (1) os subsídios do Prefeito, do Vice-

Prefeito, dos Vereadores e dos Secretários Municipais deverão ser fixados por lei - em 

sentido formal, de iniciativa da Câmara Municipal (CF/88, art. 29, V e VI); (2) cada 

subsídio deverá ser fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 

adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória (CF/88, 

art. 39, § 4º); (3) Os subsídio do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais 

estão limitados ao subsídio do Ministro do STF (CF/88, art. 29, V); (4) os subsídio dos 

Vereadores estão limitados ao subsídio do Ministro do STF, a 75% do subsídio do 

Deputado Estadual e o total da despesa com os mesmos não poderá superar a 5% da 

receita do Município (CF/88, art. 29, VI e VII, e art. 37, XI); (5) os limites previstos na 

EC n.º 25/2000 (quadros 1, 2 e 3) devem ser cotejados, em face de sua plena vigência já 

marcada para 1º de janeiro do ano seguinte – início do próximo exercício financeiro; (6) 

os valores pagos até então, a título de remuneração, não poderão ser majorados quando 

da fixação dos subsídios, salvo revisão geral anual de remuneração e subsídio de 

servidores públicos e agentes políticos, na mesma data e sem distinção de índices, se a 

LEI que a autorize houver sido editada antes de 05/07/2000 (CF/88, art. 37, X; LC 

101/2000, art. 21 c/c art. 17, § 6º).  

8.4 Instado a se manifestar, o Corpo Especial de Auditores exarou o Parecer nº 

547/2019, da lavra do Conselheiro Substituto Jesus Luiz de Assunção, concluindo no 

sentido de que: (1) não há possibilidade de se alterar o subsídio do Vereador na mesma 

legislatura, em razão da regra da legislatura (princípio da anterioridade); (2) para a fixação 

do subsídio devese observar as definições e limites para as despesas com pessoal do Poder 

Legislativo, especificadas no art. 29, incisos VI e VII, e art. 29-A, § 1º, ambos da 

Constituição Federal, nos arts. 18 a 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo todas 

as normas serem verificadas e respeitadas, a fim de evitar o comprometimento dos gastos 

públicos além dos limites fixados.  
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8.5 Submetida a matéria à apreciação do Ministério Público Especial, este se 

manifestou por meio do Parecer nº 640/2019, exarado pelo Procurador de Contas Oziel 

Pereira dos Santos, argumentando que as Resoluções nº 562/2011, 286/2017 e 466/2017 

deste Tribunal de Contas convergem no sentido de que é vedada a majoração dos 

subsídios dos vereadores no curso da legislatura.  

É o relatório. 

VOTO 

9. VOTO VISTA  

9.1. Na Sessão Ordinária do Pleno realizada no dia 05/06/2019, o presente 

processo foi submetido à apreciação deste Colegiado pela Conselheira Titular da 5ª 

Relatoria, Doris de Miranda Coutinho, com a propositura de voto de fixação de tese 

atinente a subsídio dos vereadores, oportunidade em que solicitei vista dos autos, uma 

vez tratar-se de matéria semelhante à Consulta nº 4286/2019, sob minha relatoria.  

9.2. Dessume-se do voto da relatora a propositura das seguintes premissas, ipsis 

litteris:  

9.54.1. Deve-se fixar a remuneração dos agentes políticos em valor absoluto 

(em quantia certa, indivisível, exprimida em reais), e não em valor relativo 

(de forma indexada ou condicional, por meio de porcentagem ou fração); 

9.54.2. Há a possibilidade de estabelecimento de remuneração diferenciada 

ao presidente e membros da mesa diretora, desde que: a) possua amparo em 

decreto legislativo ou lei, a depender do previsto na lei orgânica municipal; 

b) esteja fixado em valor absoluto (quantia certa expressa em reais); e c) não 

exceda os limites constitucionais e legais;  

9.54.3. Não é possível a previsão de atualização dos subsídios dos 

vereadores no curso da legislatura, ainda que mediante recomposição 

inflacionária;  

9.54.4. Deve-se atender conjuntamente os limites para as despesas com 

pessoal do Poder Legislativo estabelecidos nos arts. 29, incisos VI e VII, 

29-A, § 1º, e 37, XI, da Constituição Federal e nos arts. 18 a 20 da LRF, 

devendo-se realizar estudo técnico prévio à propositura de lei para alteração 

dos subsídios (a vigorar na legislatura seguinte), aferindo-se o impacto dos 

gastos no contexto do órgão legislativo e da municipalidade.  

9.54.5. Em regra, não há possibilidade de se alterar o subsídio do Vereador 

na mesma legislatura, devendo-se, em caso de redução da arrecadação e ante 

a possibilidade de violação superveniente dos limites constitucionais, valer-

se dos instrumentos contidos no art. 169, §3º a §6º, da CF para diminuição 

das despesas com pessoal;  
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9.54.6. Não há em nenhuma hipótese a possibilidade de majorar o subsídio 

dos vereadores no decurso da legislatura, mesmo em face de aumento da 

arrecadação e, em consequência, do repasse do duodécimo;  

9.54.7. Como medida excepcionalíssima, é permitido a redução do subsídio 

dos vereadores no curso da legislatura, desde que se realize estudo técnico 

que 7.1) evidencie os valores referentes à queda na arrecadação municipal, 

7.2) apresente o contexto de evolução dos gastos do legislativo com pessoal, 

7.3) comprove a adoção de medidas de ajuste dos gastos (versadas no art. 

169, §3º a §6º, da CF) e 7.4) demonstre a imprescindibilidade da redução 

dos subsídios para o atendimento dos limites constitucionais; e 7.5) que o 

novo valor, que vigorará a todo o restante da legislatura, seja fixado 

oficialmente em lei em sentido formal ou decreto legislativo;  

9.54.8. Também como medida excepcionalíssima, em caso de desaprovação 

plenária de proposta de redução dos subsídios dos vereadores no curso do 

mandato (em valores determinados por estudo técnico que compreenda a 

avaliação da queda na arrecadação municipal, a evolução dos gastos do 

legislativo com pessoal, a adoção de medidas de ajuste dos gastos e a 

insuficiência destas medidas, demonstrando a imprescindibilidade da 

redução dos subsídios para o atendimento dos limites constitucionais), 

permite-se o pagamento tendo como base a lei dos subsídios em vigor na 

legislatura anterior (utilizando-se do instituto da repristinação), de tal modo, 

inclusive, que passará a ser esta a remuneração para toda a legislatura (em 

face da regra da legislatura).  

9.3. Da leitura do voto transcrito, registro a anuência com as teses firmadas nos 

pontos: 9.54.1 (fixação do subsídio em valor absoluto); 9.54.2 (possibilidade de 

diferenciação de remuneração aos membros da mesa diretora); 9.54.4 (atendimento de 

limites constitucionais e legais); 9.54.5 (utilização de instrumentos para diminuição de 

gasto com pessoal); 9.54.6 (impossibilidade de majoração de subsídios dos vereadores no 

curso da legislatura); 9.54.7 (medida excepcionalíssima para redução dos subsídios); 

9.54.8 (medida excepcionalíssima em caso de não aprovação pelo Pleno da Casa de Leis).  

9.4. Com efeito, divirjo apenas quanto ao ponto descrito no item 9.54.3, qual seja, 

a recomposição inflacionária.  

9.5. Destarte, consigno que a fundamentação atinente à possibilidade de simples 

recomposição inflacionária (9.54.3) já foi exaustivamente exposta no voto proferido no 

bojo dos autos de nº 4286/2019. Reservo-me, portanto, o direito de evitar a repetição dos 

argumentos, assinalando apenas que não há norma constitucional específica a excluir os 

vereadores do rol de titulares do mencionado direito, e excluí-los do arco da abrangência 

dessa garantia não possui amparo constitucional.  

9.6. Diante do exposto, acompanho o voto da Conselheira Doris de Miranda 

Coutinho nos pontos 9.54.1 (fixação do subsídio em valor absoluto); 9.54.2 (possibilidade 

de diferenciação de remuneração aos membros da mesa diretora); 9.54.4 (atendimento de 
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limites constitucionais e legais); 9.54.5 (utilização de instrumentos para diminuição de 

gasto com pessoal); 9.54.6 (impossibilidade de majoração de subsídios dos vereadores no 

curso da legislatura); 9.54.7 (medida excepcionalíssima para redução dos subsídios); 

9.54.8 (medida excepcionalíssima em caso de não aprovação pelo Pleno da Casa de Leis), 

divergindo apenas quanto ao item item 9.54.3, quanto à recomposição inflacionária.  

GABINETE DA SEGUNDA RELATORIA, em Palmas, Capital do Estado, em 

___________ de ___________ de 2019.  

 

Conselheiro ANDRÉ LUIZ DE MATOS GONÇALVES 

RELATOR 

 

9. VOTO  

9.1. Trata-se de consulta formulada pelo Presidente em exercício da Câmara 

Municipal de Nova Olinda - TO, contendo dúvidas quanto à interpretação do art. 83, §1º, 

da Lei Orgânica Municipal, especificamente no tocante à possibilidade de alteração do 

subsídio dos vereadores no decorrer da atual legislatura em caso de variação na receita 

corrente líquida.  

9.2. Nos termos do art. 150, §1º, II, alínea ‘b’, do Regimento Interno do TCE/TO, 

os presidentes das câmaras municipais detêm legitimidade para formular consulta acerca 

de matéria de competência desta Corte de Contas. Portanto, a autoridade signatária está 

legitimada para formular a presente consulta.  

9.3. Ainda com relação à admissibilidade, urge esclarecer que as consultas 

endereçadas a este Tribunal devem versar sobre questões relacionadas a dúvida na 

interpretação e aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes a matéria 

de competência deste TCE (art. 1º, XIX, da LO/TCE-TO e art. 150, §3º, do R.I.TCE-TO).  

9.4. Por conseguinte, entendo que se deva conhecer da presente consulta, com 

fulcro no art. 1º, XIX, da Lei nº1.284/2001 e art. 1501 do Regimento Interno deste 

Sodalício, posto que o tema não somente é pertinente à área de atribuição da instituição, 

como suscita legítimas dúvidas quanto a aplicação da respectiva legislação, admitindo, 

dada a sua relevância, resposta em tese, em razão do grande interesse público que envolve 

o tema objeto do presente processo.  

9.5. Verifico que para responder ao quesito do consulente deve-se debruçar sobre 

outras questões jurídicas que envolvem o objeto desta consulta, sendo, portanto, relevante 

e complexa.  

DOS SUBSÍDIOS  
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9.6. Os agentes políticos são os “titulares dos cargos estruturais à organização 

política do País” (MELLO, 2008, p. 245) e que integram, por isso, o arcabouço 

fundamental do Estado. Ocupantes de postos eletivos ou vitalícios, estes sujeitos detêm, 

e são titulares, do poder estatal, tendo como efeito de suas funções a interferência jurídica 

na esfera de terceiros, criando-lhes direito ou lhes impondo obrigações. 

9.7. Por lidarem de forma imediata com o interesse público primário, despertam, 

na mesma medida, a necessidade de um controle intenso sobre sua institucionalidade, daí 

porque não é fortuito que suas condições orgânicas e funcionais estejam versadas 

diretamente na Lei Maior, muito embora sua regulamentação desça também ao nível da 

infraconstitucionalidade (leis e regimentos internos).  

9.8. No âmbito municipal, ao lado do prefeito, vice-prefeito e secretários 

municipais, ocupam os vereadores a posição de agentes políticos, dado que a todos é 

conferido uma parcela funcional no processo de fixação das metas, diretrizes e planos 

governamentais essenciais para a consecução dos objetivos públicos locais.  

DA COMPOSIÇÃO DO VALOR  

9.9. Com o propósito claro de conferir maior visibilidade e previsibilidade aos 

pagamentos feitos aos agentes políticos, a Emenda Constitucional nº 19/1998 reintroduziu 

no ordenamento jurídico nacional o instituto do subsídio, método jurídico que implica em 

uma forma diferenciada de remuneração concedida aos membros dos Poderes, a lhes 

afastar do regime dos servidores públicos em geral.  

9.10. Existente desde a Constituição de 1946, replicado na Constituição de 1967 

e na Emenda Constitucional nº 01/1969, o subsídio era composto por uma parte fixa e 

outra variável – distintamente de agora, que é formado apenas por uma parte fixa. Assim, 

em que pese tenha guardado a mesma terminologia de outrora, o subsídio, tal como 

admitido atualmente, representa uma nova fórmula de remuneração, a saber:  

Art. 39, §4º, da CF: o membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 

Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados 

exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de 

qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 

espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e 

XI.  

9.11. O constituinte derivado possuiu nítido propósito moralizador, preocupando-

se em facilitar o controle sobre a pecúnia auferida pelos ocupantes do topo da estrutura 

funcional dos Poderes estatais. Destaca Justen Filho2 que era comum à época o 

estabelecimento de valores mínimos à base fixa, compensando-os com quantitativos 

vultuosos na parte variável – prática possível no regime jurídico da época que, embora 

legal, mostrava-se patentemente imoral, não apenas pelos valores alcançados, como 

também, e sobretudo, por dificultar o acompanhamento externo da população.  

9.12. Advém deste dispositivo, portanto, que a estipulação do quantitativo 

remuneratório deve estar em valor absoluto (em quantia certa, indivisível, exprimida em 
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reais), e não relativo (de forma indexada ou condicional, por meio de porcentagem ou 

fração), em simetria com a regra contida no art. 37, XIII, da CF (que veda a vinculação 

ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de 

pessoal do serviço público). Neste aspecto, vale reforçar que o regramento nas alíneas “a” 

a “f” do inciso VI do art. 29 da CF serve como teto ao estabelecimento dos montantes 

salariais dos vereadores, e não como técnica de fixação (mediante indexação) que, caso 

assim não fosse, equivaleria a permitir remuneração em quantitativo variável, prática já 

abolida na presente Constituição. 

9.13. Além disso, há dúvidas também quanto à possibilidade de estabelecimento 

de remuneração diferenciada ao presidente e membros da mesa diretora. Embora haja 

posicionamentos contrários na doutrina3 e na jurisprudência do TCE/MG4 , os julgados 

desta Corte de Contas5 entende pelo cabimento, em consonância com outros tribunais de 

contas (tais como o TCE/MA6 , TCE/SP7 e TCE/RO8), desde que atendidas as seguintes 

condições: a) possua amparo em decreto legislativo ou lei, a depender do previsto na lei 

orgânica municipal; b) esteja fixado em valor absoluto (quantia certa expressa em reais); 

e c) não exceda os limites constitucionais, sobre os quais tratarei a seguir. Note-se com 

isso que permaneceu preservada a vontade legislativa contida no art. 39, §4º, da CF, que 

é no sentido de que a fixação se dê em valor absoluto e indivisível, facilitando o controle 

social sobre a remuneração dos agentes políticos.  

DOS LIMITES TEMPORAIS  

9.14. No âmbito municipal, a “regra da anterioridade” ou “da legislatura”, 

abarcada no art. 29, VI, da CF, estabelece balizas concretas à feitura legislativa atinente 

aos subsídios dos vereadores. Inserida pela Emenda Constitucional nº 25/2000, esta regra 

estabelece que o subsídio dos edis será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em 

cada legislatura para a subsequente, observado os demais limites estabelecidos no 

ordenamento jurídico. Reforce-se também que esta estipulação escapa à participação do 

Executivo, vez que não depende de sanção do prefeito.  

9.15. Ora, pela dicção constitucional, são os vereadores os responsáveis tanto pela 

propositura quanto pela aprovação dos próprios salários, ambas competências privativas 

exercidas por quem do resultado dela irá se beneficiar. Diante disto, mostrou-se 

necessário a construção de mecanismos de contenção que obstaculizassem – ainda que 

parcialmente – que possíveis ímpetos egoísticos contaminassem a atividade legislativa no 

tocante à estipulação da remuneração dos representantes municipais.  

9.16. A regra da anterioridade albergada no art. 29, VI, da CF manifesta uma 

projeção concreta dos princípios da moralidade e da impessoalidade contido no art. 37, 

caput, da CF sobre a atividade parlamentar. Sem este óbice, a cada oportunidade que 

surgisse ao longo da legislatura poderiam seus titulares legislar em causa própria. Não 

sem motivo, a Segunda Turma do STF, ao apreciar a matéria quando do julgamento do 

RE nº 213.524-1/SP, consignou que o regramento da anterioridade manifesta uma 

vontade legislativa no sentido de proteger o erário público de possíveis desvios de poder, 

buscando-se manter uma equidistância dos proponentes da própria remuneração e com os 

benefícios dela decorrente.  
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9.17. Outra consequência deste dispositivo é a não atualização automática dos 

subsídios dos vereadores, mesmo em face de aumento do valor percebido pelos deputados 

estaduais – confusão muito comum em razão de serem não coincidentes as legislaturas 

estaduais e municipais. Como é sabido, a legislação não prevê uma equiparação, em 

percentual, com o subsídio do deputado, e sim uma limitação máxima, a variar conforme 

a população do município. Em razão da regra da anterioridade, o quantitativo pecuniário 

estipulado previamente ao início da legislatura se estende até o seu término, e mesmo 

neste caso, só varia mediante aprovação de nova lei ou decreto legislativo, a depender do 

instrumento jurídico previsto na lei orgânica municipal e/ou no regimento interno.  

9.18. Essa incomunicabilidade automática encontra razão na própria variabilidade 

das condições fáticas (administrativas e políticas) dos entes federativos. Isto porque caso 

existisse um vínculo necessário entre a majoração dos subsídios dos deputados estaduais 

e a dos vereadores haveria um “efeito cascata” que poderia conduzir determinado ente à 

violação involuntária e inevitável de limites constitucionais, inviabilizando a própria 

sustentabilidade dos seus gastos. Com isso, esta desvinculação não apenas reafirmou as 

condições de autonomia do pacto federativo, permitindo aos entes políticos manterem 

domínio sobre sua própria administração, como também manteve importante área de 

controle social, especialmente no âmbito remuneratório, vez que, não sendo ele de 

aumento automático, deverão os vereadores suportar o ônus político envolvido em sua 

votação.  

9.19. Além disso, também é comum a existência de dúvida quanto à possibilidade 

ou não do instrumento normativo regulamentador dos subsídios prever sua recomposição 

inflacionária a ocorrer no decurso da legislatura. Isso se deve à menção contida no art. 

37, X, da CF que aparentemente contrasta com a fixação permanente de valor pecuniário 

aos vereadores à toda a legislatura, conforme se dessume do art. 29, VI, da CF:  

Art. 37, X, da CF: a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 

trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, 

observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, 

sempre na mesma data e sem distinção de índices.  

Art. 39. § 4º, da CF: o membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 

Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados 

exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de 

qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 

espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e 

XI. Art. 29, VI, da CF: o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas 

Câmaras Municipais em cada legislatura para a subsequente, observado o que 

dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei 

Orgânica e os seguintes limites máximos.  

9.20. Assim, a regra da legislatura, inserida pela EC nº 25/2000 (e, portanto, 

posteriormente à EC nº 19/1998, que introduziu o art. 37, X, na Lei Maior) torna 

incompatível a previsão de revisão geral anual ao subsídio dos vereadores, tal como já 

manifestado por esta Corte de Contas9, sendo o instituto da revisão geral anual 

componente apenas do regime jurídico de remuneração dos servidores públicos.  
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9.21. Este posicionamento encontra respaldo na jurisprudência do STF10, no 

sentido de que é expressamente vedada a previsão de revisão geral anual aos agentes 

políticos, sendo esta válida apenas para o funcionalismo público em geral. Na 

oportunidade, é fundamental resgatar que o regime jurídico de remuneração dos 

servidores públicos distingue-se do admitido aos agentes políticos e, em certa medida, a 

estes últimos se admite um regramento muito mais sofisticado e restritivo como forma de 

retorquir a ampla liberdade e influência com os quais esses agentes atuam.  

DOS LIMITES QUANTITATIVOS  

9.22. Outrossim, ao lado da restrição temporal, previu o legislador constituinte 

outros condicionantes complementares e cumulativos que, por essas condições, não são 

mutuamente excludentes, ou seja, o atendimento de um não obstaculiza ou suprime a 

necessidade de acolhimento dos demais. Tratam-se de restrições que dizem respeito à 

variabilidade da realidade política-administrativa dos entes municipais e, por isso, ligam-

se mais ao conteúdo das propostas legislativas que propriamente à forma e ao rito das 

mesmas – como ocorre nas regras da anterioridade e da composição do subsídio, contidas 

respectivamente nos art. 29, VI, e 39, §4º, da CF.  

DO LIMITE EM RAZÃO DA POPULAÇÃO  

9.23. No art. 29, VI, da Constituição Federal, previu-se valores individualizados 

máximos (que variam de 20% a 75% do salário dos deputados estaduais) para o subsídio 

dos vereadores tomando-se como base o número de habitantes do município, conforme 

relação a seguir: para municípios com até 10 mil habitantes, a remuneração dos edis 

poderá alcançar 20% da dos deputados estaduais (art. 29, VI, “a”, da CF); para os com 

população entre 10 mil e 50 mil, poder-se-á remunerar os vereadores com até 30% do 

previsto aos deputados estaduais (art. 29, VI, “b”, da CF); tendo-se uma população entre 

50 mil e 100 mil, o subsídio poderá alcançar 40% (art. 29, VI, “d”, da CF); possuindo 

uma população entre 100 mil e 300 mil, poderão os vereadores receber até 50% do salário 

dos deputados (art. 29, VI, “e”, da CF); tendo entre 300 mil e 500 mil, o subsídio pode 

alcançar até 50% do dos deputados estaduais (art. 29, VI, “e”, da CF); e com população 

superior a população acima de 500 mil habitantes, é permitido a fixação de salário aos 

vereadores em até 75% do dos deputados (art. 29, VI, “f”, da CF). Note-se com isso que 

a variação pecuniária contida neste dispositivo constitucional atende a um critério 

demográfico, pouco importando a arrecadação e repasse do duodécimo.  

9.24. Outrossim, é essencial perceber que, tomando-se como base a regra da 

anterioridade contida no caput do art. 29, VI, da CF, faz com que o cálculo do teto contido 

nos incisos deste mesmo dispositivo se dê no momento da fixação, valendo para toda 

legislatura, e não em cada momento em que ocorre os respectivos pagamentos, como já 

esposado por esta Corte de Contas11. Assim, o aumento do subsídio dos deputados 

estaduais no meio do mandato dos vereadores não lhes permite aumentar suas respectivas 

remunerações.  

DO LIMITE EM RAZÃO DA REMUNERAÇÃO DO PREFEITO  
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9.25. Por outro ângulo, consoante preceitua o art. 37, XI, da CF, os subsídios dos 

vereadores estarão condicionados também ao valor previsto ao prefeito, não podendo 

superá-lo.  

DO TOTAL DA DESPESA COM REMUNERAÇÃO DOS VEREADORES  

9.26. Ademais, o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá 

ultrapassar 5% da receita do Município (art. 29, VII, da CF).  

DA LIMITAÇÃO TOTAL DA DESPESA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL  

9.27. Além disso, o constituinte, novamente tomando como base índices 

demográficos, estipulou no art. 29-A da Lei Maior que o total da despesa do Legislativo 

Municipal (incluído os gastos com subsídios e excluídos os com inativos) estará 

vinculado a percentual (que varia de 7% a 3,5%) do somatório da receita tributária e das 

transferências financeiras obrigatórias aos municípios efetivamente realizadas no 

exercício anterior, na seguinte proporção: para municípios com até 100 mil habitantes, 

poderá ser gasto até 7% da receita municipal com o Legislativo (art. 29-A, I, da CF); para 

municípios com população entre 100 mil e 300 mil habitantes, permite-se gastos de até 

6% (art. 29-A, II, da CF); com população entre 300 mil e 500 mil, pode-se gastar no 

máximo 5% com o Legislativo (art. 29- A, III, da CF); municípios de 500 mil a 3 milhões 

de habitantes, será permitido um gasto total do Legislativo correspondente a 4,5% das 

receitas (art. 29-A, IV, da CF); tendo-se uma população de 3 milhões a 8 milhões, 

autoriza-se um gasto do Legislativo em 4% (art. 29-A, V, da CF); e para municípios com 

mais de 8 milhões de habitantes, o gasto com o Legislativo limita-se a 3,5% das receitas 

municipais (art. 29-A, VI, da CF).  

DO TETO DE GASTOS COM FOLHA DE PAGAMENTO  

9.28. Outrossim, o art. 29-A, §1º, da Lei Fundamental aponta para o percentual de 

70% da receita do Legislativo municipal como sendo o teto para os gastos com sua folha 

de pagamento, incluído neste montante as despesas com os subsídios dos vereadores, cujo 

descumprimento, inclusive, constitui crime de responsabilidade do respectivo presidente, 

consoante prevê o art. 29-A, §3º, da CF.  

DO PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO  

9.29. Os limites quantitativos ao subsídio dos vereadores se desdobram em duas 

categorias, a saber: a) o dos limites quantitativos individuais, que incidem diretamente 

sobre a remuneração auferida por cada vereador; e b) o dos limites quantitativos globais, 

que, inobstante versem sobre valores totais, terminam por repercutir sobre o montante 

recebido por cada vereador, ainda que indiretamente. Seria esta, contudo, uma distinção 

apenas conceitual e didática? A resposta é negativa.  

9.30. Quando se avalia os procedimentos necessários à satisfação de cada um 

destes critérios conformadores, percebe-se que, embora todos eles devam ser 

conjuntamente obedecidos, o atendimento dos primeiros (dos limites quantitativos 

individuais) é tarefa bem menos complexa que o dos segundos (dos limites quantitativos 
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globais). Enquanto que para aqueles basta uma operação matemática simples para se 

chegar ao limite que propõe (dividindo o valor do subsídio dos deputados estaduais por 

uma fração e observando se este resultado não ultrapassa o salário previsto ao prefeito), 

para os demais mostra-se necessário a realização de estudos capazes de lhes fornecer 

informações precisas acerca da realidade econômica e administrativa do município, daí 

porque, neste último caso, a vontade política deve ser referendada por um indispensável 

esforço técnico.  

9.31. A Lei Complementar nº 101/2000 é clara ao preceituar que as despesas 

correntes obrigatórias de caráter continuado derivada de lei, medida provisória ou ato 

administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por 

um período superior a dois exercícios deve ser acompanhado de estudo técnico que 

comprove que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais, 

devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, serem compensados pelo 

aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa (art. 17, §2º, da 

LRF), apresentando, para tanto, as premissas e metodologia de cálculo utilizadas (art. 17, 

§4º, da LRF).  

9.32. Repise-se na oportunidade que a exigência de estudos técnicos prévios às 

alterações remuneratórias é encarada com tamanha relevância que o legislador a 

converteu em requisito de validade das propostas legislativas referentes às despesas de 

pessoal (art. 17, §5º, c/c art. 21, I, da LRF), a saber:  

Art. 17, §5º: A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 

implementação das medidas referidas no § 2°, as quais integrarão o instrumento 

que a criar ou aumentar.  

Art. 21: É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 

pessoal e não atenda: I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, 

e o disposto no inciso XIII do art. 37 e no §1º do art. 169 da Constituição.  

9.33. Com isso, a LRF fortalece previsão já expressa na Carta Magna, qual seja, a 

de que a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão 

ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração 

direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só 

poderão ser feitas caso exista prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes (art. 169, §1º, I, da 

CF).  

9.34. Perceba-se, com isso, que a exigência de estudos técnicos na fixação dos 

gastos públicos, sobretudo os de natureza continuada, possui um escopo moralizador, qual 

seja, a de que toda a atuação dos órgãos públicos, principalmente as geradoras de 

despesas, deve estar vinculada a um funcionamento racional e coerente. Seguindo-se 

ensinamento de Frederico Riani12, este amplo e bem conduzido planejamento da 

administração pública se dá em cinco estágios fundamentais, quais sejam, a preparação, 

a formulação, a implementação, o monitoramento e a avaliação – que de resto são as 
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mesmas etapas de efetivação de uma política pública, embora não guarde com ela o 

mesmo conceito e finalidade.  

9.35. É na fase preparatória em que se identifica o problema e a forma como o 

mesmo será respondido (no caso dos subsídios, analisando-se quanto a possível 

defasagem pecuniária, mapeando-se a realidade econômica do município – quanto à 

arrecadação e ao contexto remuneratório local, estudando-se as projeções econômicas 

regionais e nacionais e aferindo cenários futuros capazes de impactar o município, 

examinando o ambiente político e da aceitabilidade de possíveis aumentos 

remuneratórios, levantamento e atualização dos índices estabelecidos no ordenamento 

jurídico, entre outros aspectos). É neste momento, portanto, que são apreciadas técnica e 

politicamente as variáveis locais que condicionarão a futura implementação de 

determinada agenda, caso assim se opte.  

9.36. Ocorre que as discussões políticas movidas pelas câmaras municipais acerca 

dos próprios subsídios têm tradicionalmente se apegado apenas a simplificações – 

prescindindo de estudos técnicos prévios. Isto porque dá-se muito maior valor aos limites 

que aqui denomino de “quantitativos individuais” que aos “globais” – estes muito mais 

flutuantes e difíceis de serem aferidos. Por esta mesma razão é que o debate legislativo 

tem permanecido na superficialidade, sem condições de aferir a realidade econômica e 

administrativa do município. Assim, flutuando à sorte de intuições políticas 

(desacompanhadas que estão de estudos técnicos), os vereadores terminam por 

descaracterizar a racionalidade pensada pelo constituinte para o processo de fixação dos 

gastos com pessoal, ainda mais os relativos aos agentes políticos, cargos de altíssima 

projeção moral frente à sociedade, ocasionando, não raras as vezes, a necessidade de 

alteração superveniente dos pagamentos.  

9.37. Consoante leciona Laurentiis e Dias13, somente incorporando-se 

procedimentos técnicos no processo legislativo é que será possível a realização de uma 

avaliação prévia do impacto das medidas legislativas, promovendo: 1) o aumento da 

clareza e da calculabilidade dos efeitos das normas editadas pelo Parlamento; 2) uma 

simetria maior da produção legislativa com os parâmetros constitucionais; e 3) um 

incremento da segurança jurídica que desses dois aspectos decorre, tornando a atuação 

dos órgãos estatais mais visíveis e controláveis. Daí porque aos representantes políticos 

não basta mais a defesa dos interesses gerais da comunidade por mera adesão ideológica 

a correntes políticas, impõe-se a eles também o conhecimento dos aspectos técnicos das 

várias áreas de atuação estatal, sob pena de erigir da atividade legislativa uma profusão 

normativa desarmônica e juridicamente improcedente.  

9.38. Mesmo no tocante à estruturação orgânica das câmaras municipais, haverá 

aspectos técnicos que não poderão ser desconsiderados. Como visto, para a 

implementação efetiva de qualquer proposta administrativa mostra-se necessário seguir 

etapas concatenadas, racionais e planejadas, que permitem ajustar com precisão qual é o 

problema a ser enfrentado, quais são os caminhos possíveis e quais serão os resultados 

almejados. Assim, por ser este processo lógico e conexo, os erros nas primeiras etapas 

(na preparação e na formulação) conduzem ao desajuste dos estágios seguintes. É 
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precisamente disto que se trata a presente consulta. Muito embora a dúvida veiculada 

nestes autos verse sobre a possibilidade de alteração superveniente da remuneração dos 

edis, para responde-la adequadamente é necessário, antes, enfeixar os comandos 

normativos que regem a matéria para, somente neste momento, apresentar uma proposta 

de mérito às várias questões que se apresentam.  

DA REDUÇÃO DOS GASTOS TOTAIS DA CÂMARA LEGISLATIVA E DAS 

DESPESAS COM FOLHA DE PAGAMENTO  

9.39. Quando a interrogação recai na necessidade de redução de gastos com folha 

de pagamento ante a queda na arrecadação, registro que é possível fazê-la respeitando a 

regra da legislatura, desde que se valha dos instrumentos contidos no art. 169, §3º a §6º, 

da CF, a saber:  

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos 

em lei complementar. [...] §3º. Para o cumprimento dos limites estabelecidos 

com base neste artigo, durante o prazo fixado na lei complementar referida no 

caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão as 

seguintes providências: I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas 

com cargos em comissão e funções de confiança; II - exoneração dos servidores 

não estáveis. §4º. Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não 

forem suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei 

complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, 

desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a 

atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de 

pessoal. [...] §6º. O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores 

será considerado extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com 

atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos.  

9.40. Medida extrema, como bem se nota. Este cenário é evitável apenas mediante 

um planejamento administrativo eficaz, aferindo-se no médio e longo prazo a evolução 

das despesas e atuando sobre ela com a devida precaução, inclusive, no processo de 

elaboração e proposição de aumento dos subsídios, dado que estes impactam 

decisivamente na totalidade dos gastos dos órgãos legislativos (justificando, uma vez 

mais, o porquê o constituinte confere um tratamento deveras restritivo ao regime jurídico 

de remuneração dos agentes políticos).  

DA ALTERAÇÃO DOS SUBSÍDIOS NO CURSO DA LEGISLATURA  

9.41. De fato, o mandamento contido no art. 29, VI, da CF aponta para a 

estabilidade da remuneração dos vereadores por toda a legislatura, de tal modo que a sua 

fixação deva ocorrer sempre anteriormente ao início do mandato, consoante já consignado 

pelo plenário deste Tribunal de Contas14. Valendo-se de uma interpretação semântica, 

portanto, é sintomático que o constituinte apontou para um limite, em regra, 

intransponível.  

9.42. Quando se examina o arcabouço jurídico dedicado os subsídios, percebe-se 

que a essência do comando constitucional da regra da legislatura (art. 29, VI, da CF) está 

no estabelecimento de premissas concretas de moralidade e de impessoalidade no trato 
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legislativo no processo de estipulação do subsídio dos agentes políticos. Quis o legislador 

constituinte afastar-lhes da defesa de interesses próprios, que poderiam contaminar esse 

processo legislativo. Neste sentido, esta Corte de Contas15 já respondeu pela 

impossibilidade de majoração do subsídio dos vereadores no decurso da legislatura, 

mesmo em face de aumento da arrecadação e, em consequência, do repasse do 

duodécimo.  

9.43. De modo distinto se apresenta a questão atinente à possibilidade de 

minoração de subsídios no curso da legislatura para atender ao teto constitucional em caso 

de redução da arrecadação e, consequentemente, do repasse do duodécimo. Ora, ao 

reduzir as remunerações não estarão os vereadores a defender interesses privados, daí 

porque, neste caso, a interpretação gramatical, afeita que é à literalidade dos dispositivos 

normativos, deve ceder terreno ao exame teleológico, orientado a identificar o propósito 

do legislador ao idealizar determinado comando jurídico. Em vista disto, tal como já o 

fez o TCE/ES16 , entendo razoável admitir-se como medida excepcionalíssima a redução 

do subsídio dos vereadores no curso da legislatura, desde que: a) demonstre tecnicamente 

que as demais providências (versadas no art. 169, §3º a §6º, da CF) não alcançaram os 

“limites quantitativos globais”; e b) que houve a regulamentação da nova remuneração 

em lei em sentido formal ou decreto legislativo, tornando-a o novo patamar para todo o 

restante da legislatura.  

9.44. Consigno ainda que a qualificação desta hipótese como “excepcionalíssima” 

(assim mesmo, no superlativo) não é elemento meramente retórico. Na realidade, quer-se 

traduzir com esta terminologia uma inversão do ônus argumentativo, cabendo ao gestor 

a apresentação de justificativas suficientes por meio de estudo técnico que: a) evidencie 

a queda na arrecadação municipal; b) apresente o contexto de evolução dos gastos do 

legislativo com pessoal; c) comprove a adoção de medidas de ajuste dos gastos; e d) 

demonstre a imprescindibilidade da redução dos subsídios para o atendimento dos limites 

constitucionais.  

DOS EFEITOS REPRISTINATÓRIOS  

9.45. Outrossim, importa considerar que está ao alcance do presidente da Câmara 

Municipal o poder de propor e até mesmo de pautar determinado projeto de lei, mas não 

o de aprovar (este último dependente da composição de maiorias parlamentares, simples 

ou qualificadas, a depender da matéria). Daí porque a solução ventilada anteriormente 

responde à presente consulta, mas não suficientemente.  

9.46. Ora, deve esta Corte de Contas enfrentar a hipótese de que, embora proposto 

e pautado projeto de lei de readequação a menor do subsídio dos vereadores fixando de 

forma definitiva novo patamar remuneratório (a vigorar a todo o restante da legislatura), 

tenha o mesmo sido rejeitado pelo colegiado da Câmara Municipal. Nesta hipótese, 

considerando que será do presidente do órgão legislativo municipal a responsabilidade 

jurídica pelo descumprimento dos limites constitucionais globais regulados na 

Constituição Federal, em especial ao tratado no art. 29-A, §1º, da CF (referente ao limite 

de 70% de gasto com folha de pagamento), que configura, inclusive, crime de 

responsabilidade, conforme aponta o art. 29-A, §3º, da CF, este Tribunal17 em diversos 
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casos concretos já ressalvou o pagamento a menor de quantitativo remuneratório dos 

agentes políticos, desde que comprovado que, por meio da medida, o presidente do Poder 

Legislativo municipal precaveu-se de futura burla aos limites constitucionais impostos ao 

Legislativo. Trata-se, na verdade, de controle de constitucionalidade repressivo realizado 

pelo presidente da Câmara Municipal, prática esta admitida pelo STF18 e STJ19 quando 

da iminência de descumprimento de limites previstos constitucionalmente para as 

despesas do legislativo.  

9.47. O fato é que, para situações como esta, o efeito repristinatório não parece 

uma solução inteiramente descabida – muito embora o colegiado deste Tribunal de 

Contas20, seguindo regra geral do ordenamento jurídico brasileiro (contido no art. 1º, §3º, 

da LINDB), tenha entendido pela impossibilidade do instituto da repristinação da lei dos 

subsídios.  

9.48. Ora, como visto, a regra da legislatura visa, a um só tempo, 1) impedir o auto 

favorecimento dos agentes políticos (determinando-se que as alterações remuneratórias 

valham apenas aos empossados no mandato seguinte) e 2) a estabilização da remuneração 

em um patamar fixo extensível a toda a legislatura, facilitando o exercício do controle 

(externo e social). Neste sentido, a ratio essendi do mandamento contido no art. 29, VI, 

da CF orienta-se à previsibilidade, à calculabilidade da atividade pública, que se dará em 

valores formalmente estipulados.  

9.49. Note-se que o texto constitucional diz que o subsídio dos vereadores “será 

fixado”, sem conferir margem à facultatividade. Com isso, entendo que, mais do que 

impingir um condicionamento temporal, quis o legislador criar um dever de 

previsibilidade, de tal modo que não poderão os Legislativos municipais prescindir da 

respectiva estipulação.  

9.50. Daí porque entendo que a vedação de efeitos repristinatórios com a paralela 

proibição de alteração do subsídio feita na Resolução nº 466/2017 desta Corte de Contas 

retirou do gestor possibilidade de redução dos gastos (dado que embora no parágrafo 8.2.5 

da mencionada decisão estabelece que deverá o gestor adotar um redutor ao valor fixado 

se eventualmente ultrapassarem os limites constitucionais e legais, apontando nos 

dispositivos finais, contudo, que não há possibilidade de alteração dos subsídios do 

vereador na mesma legislatura), de tal modo, inclusive, que não teria o presidente da 

Câmara Municipal instrumento para defender o próprio mandato, terminando por 

incorrer, invariavelmente, em crime de responsabilidade previsto no art. 29-A, §3º, da 

CF.  

9.51. Neste sentido, creio que no mérito da presente consulta deva-se reformar 

este posicionamento, determinando-se que, em caso de desaprovação plenária de proposta 

de redução definitiva dos subsídios dos vereadores no curso do mandato em valores 

determinados por estudo técnico que compreenda a avaliação da 1) queda na arrecadação 

municipal; 2) a evolução dos gastos do legislativo com pessoal; 3) a adoção de medidas 

de ajuste dos gastos; e 4) a insuficiência destas medidas, demonstrando a 

imprescindibilidade da redução dos subsídios para o atendimento dos limites 

constitucionais, deva-se permitir a remuneração dos vereadores tendo como base o valor 
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da legislatura anterior, de tal modo, inclusive, que passará a ser esta a remuneração para 

toda a legislatura (em face da regra da legislatura).  

9.52. Diante do exposto, em consonância parcial com os posicionamentos do 

Corpo Especial de Auditores e do Ministério Público junto a este TCE, VOTO para que 

este Tribunal de Contas decida no sentido de:  

9.53. Conhecer da presente consulta, por preencher os pressupostos legais de 

admissibilidade definidos no artigo 150 e seguintes do Regimento Interno deste Tribunal, 

para assim respondê-la em tese com caráter normativo:  

9.54.1. Deve-se fixar a remuneração dos agentes políticos em valor absoluto (em 

quantia certa, indivisível, exprimida em reais), e não em valor relativo (de forma 

indexada ou condicional, por meio de porcentagem ou fração);  

9.54.2. Há a possibilidade de estabelecimento de remuneração diferenciada ao 

presidente e membros da mesa diretora, desde que: a) possua amparo em decreto 

legislativo ou lei, a depender do previsto na lei orgânica municipal; b) esteja 

fixado em valor absoluto (quantia certa expressa em reais); e c) não exceda os 

limites constitucionais e legais;  

9.54.3. Não é possível a previsão de atualização dos subsídios dos vereadores no 

curso da legislatura, ainda que mediante recomposição inflacionária;  

9.54.4. Deve-se atender conjuntamente os limites para as despesas com pessoal 

do Poder Legislativo estabelecidos nos arts. 29, incisos VI e VII, 29-A, § 1º, e 

37, XI, da Constituição Federal e nos arts. 18 a 20 da LRF, devendo-se realizar 

estudo técnico prévio à propositura de lei para alteração dos subsídios (a vigorar 

na legislatura seguinte), aferindo-se o impacto dos gastos no contexto do órgão 

legislativo e da municipalidade.  

9.54.5. Em regra, não há possibilidade de se alterar o subsídio do Vereador na 

mesma legislatura, devendo-se, em caso de redução da arrecadação e ante a 

possibilidade de violação superveniente dos limites constitucionais, valerse dos 

instrumentos contidos no art. 169, §3º a §6º, da CF para diminuição das despesas 

com pessoal;  

9.54.6. Não há em nenhuma hipótese a possibilidade de majorar o subsídio dos 

vereadores no decurso da legislatura, mesmo em face de aumento da arrecadação 

e, em consequência, do repasse do duodécimo;  

9.54.7. Como medida excepcionalíssima, é permitido a redução do subsídio dos 

vereadores no curso da legislatura, desde que se realize estudo técnico que 7.1) 

evidencie os valores referentes à queda na arrecadação municipal, 7.2) apresente 

o contexto de evolução dos gastos do legislativo com pessoal, 7.3) comprove a 

adoção de medidas de ajuste dos gastos (versadas no art. 169, §3º a §6º, da CF) 

e 7.4) demonstre a imprescindibilidade da redução dos subsídios para o 

atendimento dos limites constitucionais; e 7.5) que o novo valor, que vigorará a 

todo o restante da legislatura, seja fixado oficialmente em lei em sentido formal 

ou decreto legislativo;  

9.54.8. Também como medida excepcionalíssima, em caso de desaprovação 

plenária de proposta de redução dos subsídios dos vereadores no curso do 

mandato (em valores determinados por estudo técnico que compreenda a 
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avaliação da queda na arrecadação municipal, a evolução dos gastos do 

legislativo com pessoal, a adoção de medidas de ajuste dos gastos e a 

insuficiência destas medidas, demonstrando a imprescindibilidade da redução 

dos subsídios para o atendimento dos limites constitucionais), permite-se o 

pagamento tendo como base a lei dos subsídios em vigor na legislatura anterior 

(utilizando-se do instituto da repristinação), de tal modo, inclusive, que passará 

a ser esta a remuneração para toda a legislatura (em face da regra da legislatura).  

9.54. Determinar à Secretaria do Pleno que dê ciência ao Consulente, desta 

Resolução, bem como do Relatório e Voto que a fundamentam, nos termos da legislação.  

9.55. Determinar a publicação da decisão no Boletim Oficial do Tribunal de 

Contas, para que surta os efeitos legais necessários;  

9.56. Encaminhar os presentes autos à Diretoria Geral de Controle Externo para 

as anotações necessárias e ciência aos demais setores vinculados, após, à Coordenadoria 

de Protocolo Geral – COPRO para que proceda ao devido arquivamento.  

GABINETE DA QUINTA RELATORIA, em Palmas, Capital do Estado, aos dias 

do mês de de 2019. 

 

 

1Art. 150 - A consulta quanto a dúvidas na aplicação de dispositivos legais e regulamentares formulada ao 

Tribunal de Contas deverá revestir-se das seguintes formalidades: I - ser subscrita por autoridade 

competente; II - referir-se a matéria de competência do Tribunal de Contas; III - conter indicação precisa 

da dúvida ou controvérsia suscitada, com a formação de quesitos objetivos; IV - conter o nome legível, a 

assinatura e a qualificação do consulente; V - ser instruída com parecer do órgão de assistência técnica ou 

jurídica da autoridade consulente. § 1º - além dos presidentes dos partidos políticos, entende-se por 

autoridade competente de que trata o inciso I do caput deste artigo: I - em âmbito estadual: a) o Governador 

do Estado; b) O Presidente da Assembléia Legislativa; c) o Presidente do Tribunal de Justiça; c) o 

Procurador Geral de Justiça; d) os Secretários de Estado e dirigentes de órgãos da administração indireta; 

II - em âmbito municipal: a) o Prefeito Municipal; b) o Presidente da Câmara. § 2º - O Tribunal de Contas 

não conhecerá de consulta que não atendam aos requisitos previstos neste artigo ou quando entender que 

está formulada de modo ininteligível ou capcioso. § 3º - A consulta poderá ser formulada em tese, ou versar 

sobre dúvidas quanto à interpretação e aplicação da legislação em caso concreto, mas a resposta oferecida 

pelo Tribunal será sempre em tese. § 4º - As consultas que versarem sobre matéria objeto de auditoria e 

inspeção em curso no órgão ou entidade consulente serão sobrestadas. 
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5TCE/TO. Acórdão nº 623/2012 – 1ª Câmara, decisão proferida nos autos nº 2849/2010; acórdão nº 

501/2008 – 1ª Câmara, decisão proferida nos autos nº 1392/2007; acórdão nº 460/2012 – 1ª Câmara, decisão 

proferida nos autos nº 2613/2010; acórdão nº 589/2012 – 1ª Câmara, decisão proferida nos autos nº 

2601/2010; acórdão nº 613/2012 – 1ª Câmara, decisão proferida nos autos nº 2426/2010; acórdão nº 

615/2012 – 1ª Câmara, decisão proferida nos autos nº 2591/2010; acórdão nº 616/2012 – 1ª Câmara, decisão 

proferida nos autos nº 2594/2010.  

 
6 TCE/MA. Manual de Orientação. 28. É legal o recebimento de verba de representação pela Mesa Diretora 

da Câmara Municipal, em face da Emenda Constitucional nº19/98? Não. [...] Entretanto, em virtude da 

natureza e grau de responsabilidade do cargo, o Presidente da Câmara pode ser remunerado com um 

subsídio diferenciado em valor superior ao dos demais vereadores, estando sujeito aos limites previstos nos 

art. 29 e 29-A, conforme Decisão PL – TCE Nº 116/2005. Por exemplo, se o subsídio dos vereadores for 

fixado em R$ 4.000,00, pode o subsídio do Presidente do Legislativo ser fixado em R$ 5.000,00, desde que 

fique dentro dos limites previstos na Constituição.  

 
7 TCE/SP. Manual básico de remuneração dos agentes políticos municipais 2016. [...] Resta claro, portanto, 

no texto constitucional, a vedação quanto ao pagamento de verba de representação aos agentes políticos. 

Entretanto, tendo em conta que o exercício da Presidência do Poder Legislativo constitui acréscimo às 

atribuições normais de Vereador, nada obsta que o subsídio do Chefe do Legislativo Municipal possa ser 

fixado em valor superior ao subsídio dos demais Vereadores, desde que atendidos os limites constitucionais 

ditos no art. 29, VI da Constituição (limite do subsídio do Edil). Diante do exposto, fica claro que não é 

devida “verba de representação” ao Presidente da Câmara; nada impede, contudo, que seu subsídio seja 

maior que o subsídio dos outros Vereadores, desde que observados os dispositivos legais quanto à fixação, 

aos limites constitucionais e aos determinados pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Aliás, foi bem esse o 

entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em consulta formulada pela Câmara Municipal 

de Vinhedo (TC-18.801/026/01).  

 
8TCE/RO – Parecer Prévio nº 09/2010 – Pleno: “b) o padrão remuneratório previsto no artigo 39, §4º da 

Constituição Federal, se relaciona à contraprestação das atividades do mandado eletivo do vereador (função 

legislativa), enquanto que a contraprestação pecuniária relativa ao desempenho dos cargos de Presidente 

do Legislativo Municipal e de membro da Mesa Diretora, se insere no rol das atividades extraordinárias ao 

mandado eletivo (função executiva), de natureza remuneratória”. 

 
9“EMENTA: CONSULTA. VALOR REMUNERATÓRIO DEVIDO E LEGAL DOS VEREADORES. 

CONHECIMENTO. RESPOSTA EM TESE. VEDAÇÃO DA MAJORAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS 

AGENTES POLÍTICOS PARA A MESMA LEGISLATURA. OBRIGATORIEDADE DO PRINCÍPIO 

DA ANTERIORIDADE. ARTIGO 29, INCISOS V E VI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

INCONSTITUCIONALIDADE DE REVISÃO GERAL ANUAL PARA SUBSÍDIOS DOS AGENTES 

POLÍTICOS. PUBLICAÇÃO. CONHECIMENTO AO CONSULENTE. ENCAMINHAMENTO À 

COORDENADORIA DO PROTOCOLO GERAL DESTE TRIBUNAL” (TCE/TO. Resolução nº 

286/2017 - Plenário, proferido no processo de consulta nº 904/2017).  

 
10“EMENTA: Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. 2. Inconstitucionalidade de Lei 

Municipal. 3. Impossibilidade de vinculação do reajuste anual dos agentes políticos municipais ao reajuste 

dos vencimentos dos servidores públicos. 4. Ausência de argumentos suficientes a infirmar a decisão 

recorrida. 5. Agravo regimental a que se nega provimento” (STF - ARE 866.736- AgR/SP – São Paulo, 

Relator: Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgamento: 20/10/2015, DJe: 05/11/2015). 

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. VINCULAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS AGENTES 

POLÍTICOS LOCAIS À REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

INADMISSIBILIDADE. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI 

MUNICIPAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. 

CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO MERECE 
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TRÂNSITO. AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/1973. 1. O entendimento da Corte de 

origem, nos moldes do assinalado na decisão agravada, não diverge da jurisprudência firmada no Supremo 

Tribunal Federal, no sentido da inconstitucionalidade de vinculação dos subsídios devidos aos agentes 

políticos locais (Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores) à remuneração estabelecida em favor dos servidores 

públicos municipais. 2. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos 

que lastrearam a decisão agravada. 3. Agravo regimental conhecido e não provido” (STF - RE 892854/SP 

– São Paulo, Relatora: Ministra Rosa Weber, Primeira Turma, Julgamento: 09/12/2016, DJe: 16/12/2016). 

 
11TCE/TO. Acórdão nº 606/2016 – 1ª Câmara, decisão proferida no processo nº 1384/2013; acórdão nº 

662/2016 – 1ª Câmara, decisão proferida no processo nº 1787/2013; acórdão nº 660/2016 – 1ª Câmara, 

decisão proferida no processo nº 1199/2015. 
 

12 RIANI, Frederico Augusto D’Avila. Constituições programáticas, funções estatais, políticas públicas e a 

(in)competência do Judiciário. In: Sequência (Florianópolis), n. 66, jul 2013, p. 146. 13 LAURENTIIS, 

Lucas de; DIAS, Roberto. A qualidade legislativa no Direito brasileiro. In: Revista de Informação 

Legislativa, a. 52, n. 208, out./dez. 2015, p. 169. 

 
14“EMENTA: Consulta. Câmara Municipal de Talismã. Conhecimento da consulta. No mérito, responder 

ao consulente que não há possibilidade de se alterar o subsídio do Vereador para vigorar na mesma 

legislatura, em razão da regra da legislatura (princípio da anterioridade). Para a fixação do subsídio deve 

observar as definições e limites para as despesas com pessoal do Poder Legislativo especificadas no art. 29, 

VI, "a" e art. 29-A, §Iº, ambos da Constituição Federal e nos arts. 18 a 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

devendo todas as normas serem verificadas e respeitadas, a fim de evitar o comprometimento dos gastos 

públicos além dos limites fixados nas referidas normas. É vedada a fixação dos subsídios da edilidade em 

parte fixa e variável, conforme tem-se afirmado pelo art. 39, § 4o da CF, que o membro de Poder, o detentor 

de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados 

exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 

adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória. Remessa das Resoluções 

Plenárias n°s 370/2005, 699/2006, 934/2009, 653/2008 e 456/2007. Ciência à autoridade consulente. 

Publicação. Arquivamento” (TCE/TO. Resolução nº 562/2011 – Pleno, proferido no processo de consulta 

nº 4073/2011).  

 
15“EMENTA: Consulta. Câmara Municipal de Talismã. Conhecimento da consulta. No mérito, responder 

ao consulente que não há possibilidade de se alterar o subsídio do Vereador para vigorar na mesma 

legislatura, em razão da regra da legislatura (princípio da anterioridade). Para a fixação do subsídio deve 

observar as definições e limites para as despesas com pessoal do Poder Legislativo especificadas no art. 29, 

VI, "a" e art. 29-A, §Iº, ambos da Constituição Federal e nos arts. 18 a 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

devendo todas as normas serem verificadas e respeitadas, a fim de evitar o comprometimento dos gastos 

públicos além dos limites fixados nas referidas normas. É vedada a fixação dos subsídios da edilidade em 

parte fixa e variável, conforme tem-se afirmado pelo art. 39, § 4o da CF, que o membro de Poder, o detentor 

de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados 

exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 

adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória. Remessa das Resoluções 

Plenárias n°s 370/2005, 699/2006, 934/2009, 653/2008 e 456/2007. Ciência à autoridade consulente. 

Publicação. Arquivamento” (TCE/TO. Resolução nº 562/2011 – Pleno, proferido no processo de consulta 

nº 4073/2011)  

 
16“CONSULTA – 1) É POSSÍVEL A REDUÇÃO DO SUBSÍDIO DOS VEREADORES NA MESMA 

LEGISLATURA QUANDO A INTENÇÃO FOR DIMINUIR OS GASTOS COM FOLHA DE 

PAGAMENTO PARA FINS DE CUMPRIMENTO AOS LIMITES CONSTITUCIONAIS REFERENTES 

AO TOTAL DA DESPESA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL E AO SUBSÍDIO DOS VEREADORES 

BEM COMO AOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000 – 2) SALVO A 

HIPÓTESE ANTERIOR, É IMPOSSÍVEL UMA ALTERAÇÃO OU NOVA FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS 

DOS VEREADORES (SEJA PARA REDUZIR OU MAJORAR OS SUBSÍDIOS) PARA VIGER 
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DENTRO DA MESMA LEGISLATURA EM OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 

– ARQUIVAR” (TCE/ES. Consulta TC-025/2017 – Plenário, rel. Cons. Subst. João Cottalovatti, Processo 

TC 8250/2017-1). 

 
17TCE/TO. Acórdão nº 1114/2016 – 1ª Câmara, proferido nos autos nº 2726/2014; acórdão nº 797/2016 – 

1ª Câmara, proferido nos autos nº 2364/2014; acórdão nº 673/2017 – 1ª Câmara, proferido nos autos nº 

1283/2015; acórdão nº 838/2017 – 1ª Câmara, proferido nos autos nº 1970/2015.  

 
18“Os Poderes Executivo e Legislativo, por sua Chefia – e isso mesmo tem sido questionado com o 

alargamento de legitimação ativa na ação direta de inconstitucionalidade -, podem tão-só determinar aos 

seus órgãos subordinados que deixem de aplicar administrativamente as leis ou atos com força de lei que 

considerem inconstitucionais” (STF, RTJ 151/331, ADIN 221-DF, liminar, Rel. Min. Moreira Alves).  

 
19 “Lei inconstitucional. Poder Executivo. Negativa de eficácia. O Poder Executivo deve negar execução a 

ato normativo que lhe pareça inconstitucional” (STJ, DJU 8.11.93, p. 23521, Resp. 23.121/92, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros).  

 
20“EMENTA: CONSULTA. CÂMARA DE ARAGUATINS. CONHECIMENTO DA CONSULTA. 

MÉRITO. NÃO HÁ POSSIBILIDADE DE SE ALTERAR O SUBSÍDIO DO VEREADOR NA MESMA 

LEGISLATURA. REGRA DA LEGISLATURA (PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE). FIXAÇÃO DO 

SUBSÍDIO. OBSERVÂNCIA SISTEMÁTICA DAS DEFINIÇÕES E LIMITES PARA AS DESPESAS 

COM PESSOAL DO PODER LEGISLATIVO ESPECIFICADAS NO ART. 29, VI e VII, E ART. 29-A, 

§ 1º, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NOS ARTS. 18 A 20 DA LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL. O MEMBRO DE PODER, O DETENTOR DE MANDATO ELETIVO, 

OS MINISTROS DE ESTADO E OS SECRETÁRIOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS SERÃO 

REMUNERADOS EXCLUSIVAMENTE POR SUBSÍDIO FIXADO EM PARCELA ÚNICA, VEDADO 

O ACRÉSCIMO DE QUALQUER GRATIFICAÇÃO, ADICIONAL, ABONO, PRÊMIO, VERBA DE 

REPRESENTAÇÃO OU OUTRA ESPÉCIE REMUNERATÓRIA. REMESSA DAS RESOLUÇÕES 

PLENÁRIAS NºS 562/2011 E 907/2017. CIÊNCIA À AUTORIDADE CONSULENTE. PUBLICAÇÃO. 

ARQUIVAMENTO. I – Não há possibilidade de se alterar o subsídio do Vereador na mesma legislatura, 

em razão da regra da legislatura (princípio da anterioridade). II – Para a fixação do subsídio deve-se 

observar as definições e limites para as despesas com pessoal do Poder Legislativo, especificadas no art. 

29, VI e VII, e art. 29-A, § 1º, ambos da Constituição Federal, nos arts. 18 a 20 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, devendo todas as normas serem verificadas e respeitadas, a fim de evitar o comprometimento dos 

gastos públicos além dos limites fixados” (TCE/TO. Resolução nº 466/2017 – Pleno, proferido no processo 

de consulta nº 6564/2017). 

 



SECRETARIA DO PLENO

Certifico e dou fé que a presente decisão foi

disponibilizada no Boletim Oficial do TCE-TO n°

l^Ji fGíH fu /â rnmdara de
publicação em

T11IBI NAL Dt COMAS DO HSTADO DO KKAMI.NS

ACÓRDÃO N" Aí. í.72012, TCE - Ia Câmara

1. Processo n":...

2. Classe de Assunto:

3. Exercício:

4. Ente da Federação:..

5. Órgão:...

6. Responsável:...

2613/2010(1 voU. 7717/2009 (auditoria)

Prestação de Contas Anual de Ordenador de Despesas

2009

Município de São Salvador do Tocantins - TO

Câmara Municipal de São Salvador do Tocantins - TO

Abenilio Pinto Nascimento. Gestor à época

CPF n° 515.371.921-91 - Período 01/01/2009 a 3 1/12/2009

7. Relator:... JESUS LUIZ DE ASSUNÇÃO, Auditor em substituição a

Conselheiro

8. Representante do MP... Procurador de Contas Márcio Ferreira Brito

9. Advogado constituído: Não há

EMENTA: Prestação de Contas de Ordenador. Clamara

Municipal de São Salvador do Tocantins. Exercício de

2009. Falhas de pouca relevância. Regulares com

Ressalvas. Quitação. Recomendações.

10 Decisão- Vistos, relatados e discutidos os autos de if 2613/2010. versando sobre a
Prestação de Contas do Senhor Abenilio Pinto Nascimento, responsável pela gestão da
Câmara Municipal de São Salvador do Tocantins, no exercido i.nanceiro de 2 0Jf

encaminhada a esta Corte nos termos do artigo 33, II da Constituição Estadual, artigo 1 , II da

Lei n° 1.284/2001 e artigo 37 do Regimento Interno.

Considerando que compete constitucionalmente ao Tribunal julgar as contas dos
administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração

direta e indireta, consoante o disposto no artigo 71. II da Constituição Federal;

Considerando que as impropriedades verificadas no exercício em exame, em razão da pouca
relevância e ausência de má-fé, não tem o condão de macular por irregularidade o conjunto da

gestão;

Considerando que foram cumpridos os limites com Folha de Pagamento: Fixação dos
Subsídios dos Vereadores; Despesa com remuneração dos Vereadores e Despesa com pessoal;

Considerando que quando julgar as contas regulares com ressalvas, o Tribunal dará quitação

ao responsável, nos termos do preceito contido no art. 87 da Lei n° 1.284/2001.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, reunidos em

Sessão da 1" Câmara, com fundamento no artigo 33, II da Constituição Estadual, artigos l'\ II e

85 II da Lei n° 1.284/2001 c/c os artigos 71 e seguintes do Regimento Interno do ICE/TO, em.

10 1 Julgar Regulares com Ressalvas as Contas Anuais de Ordenador do Senhor Abenilio
Pinto Nascimento, responsável pela gestão da Câmara Municipal de Sao Salvador do
Tocantins - TO. relativas ao exercício de 2009. com fundamento nos amgos.8.\ II e 8/ da Lei



IKIKl N U III ( UM V-

TRIBINAL 1)K C0\ I AS ÜO ESTADO 1)0 TOC \NTINS

Estadual n° 1.284/2001 c/c o artigo 76. "caput" e ^2° do Regimento Interno, dando-se quitação

ao responsável.

10.2. Determinar a publicação da Decisão no Boletim Oficial do TCE. para que surta os

efeitos Jegais necessários, «com a devida certificação nos autos.

10.3. Recomendar ao atual gestor da Câmara Municipal de São Salvador do Tocantins -

TO, que cumpra a rigor o limite estabelecido no artigo 29-A, I da CF/88 e que a fixação do

subsidio do presidente não ultrapasse o limite estabelecido no artigo 29. VI "a" da CF/88, sob

pena ter suas contas julgadas irregulares com condenação a devolução do valor pago a maior

ao Presidente.

10.4. Intimar o responsável e o atual gestor da Câmara Municipal de São Salvador do

Tocantins, por via postal, da presente decisão, encaminhando também cópia do relatório c

voto.

10.5. Acolher os termos do Relatório de Auditoria constante dos autos n" 7717/2009,

abrangendo os atos praticados pelo senhor Abenílio Pinto Nascimento, no exercício 2009.

10.6. Após atendimento das determinações supra, sejam estes autos enviados

Coordenadoria de Protocolo Geral para as providências previstas na Portaria n" 3fi5. de

19/05/2010, do Gabinete da Presidência.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Sala das Sessões da Ia

Câmara, em Palmas, Capital do Estado, aos A^. \ dias do mês de 2012.

Conselheiro Manoei Pires dos Santas"
He:."..-:

Jesús-Lüiz de Assunção
Auditor Substituto de
Conselheiro/Relator



IKIÜl V U III ( UM V-

f RIBIAAI. Dl! CONTAS 1M) ESTADO DO TOC \NTI>S

Gabinete da .^ Relatoría

1. Processo n11:...

2. Classe de Assunto:

3. Exercício:

4. Ente da Federação:...

5. Órgão:...

6. Responsável:...

7. Relator:...

8. Representante do MP...

9. Advogado constituído:

2613/2010 (1 vol.), 7717/2009 (auditoria)

Prestação de Contas Anual de Ordenador de Despesas

2009

Município de São Salvador do Tocantins - TO

Câmara Municipal de São Salvador do Tocantins - TO

Abenílio Pinto Nascimento, Gestor à época

CPF n° 515.371.92]-91- Período 01/01/2009 a 31/12/2009

JESUS LUIZ DE ASSUNÇÃO, Auditor em substituição a

Conselheiro

Procurador de Contas Márcio Ferreira Brito

Não há

10. RELATÓRIO N" 132/2012

10.1. Tratam os presentes autos de n° 2613/2010, sobre a Prestação de Contas de

Ordenador de Despesa do Senhor Abenílio Pinto Nascimento, responsável pela geslão da

Câmara Municipal de São Salvador do Tocantins, no exercício de 2009, encaminhada a

esta Corte nos termos do artigo 33, II da Constituição Estadual1, art. 1°, II da Lei
n° 1.284/20012 e artigo 37 do Regimento Interno1, analisada em confronto com as informações

obtidas na auditoria objeto do processo n° 7717/2009 (apenso).

10.2. Processo n" 2613/2010 - Prestação de Contas Anua) de Ordenador de Despesas

Devidamente autuada neste Tribunal, dentro do prazo legal, a prestação de contas anual toi

analisada pela 511 DICE, cujo Relatório Técnico n(1 91/2010 (Os. 34/45), apresenta de forma

analítica a situação das referidas contas, enumerando todas as impropriedades apuradas.

10.3. Processo nu 7717/2009 - Auditoria abrangendo o período de janeiro a julho de

2009. Após a autuação dos Relatórios e documentos anexos, por determinação do Relator os

autos foram apensados a estas contas de ordenador para apreciação em conjunto.

10.4. Com fito nos princípios da economicidade, racionalidade e celeridade dos

procedimentos administrativos, bem como a pouca relevância dos apontamentos constantes do

relatório de auditoria, determinou-se o prosseguimento cio feito, conforme determina o

Despacho n° 653/2010 (fls. 52).

10.5. O Corpo Especial de Auditores, por meio do Parecer n° 1914/2011 (fls. 53/57),. da lavra

da Auditora Maria Luíza Pereira Meneses, manifestou-se no sentido que as contas sejam

julgadas regulares. ,

1 Constituição Estn(iu;il Ari. 33 II - julgai as contas dos admimsiiad

administração direta t indireta, incluídas as fundações e sociedades ins

s daqueles que derem causa à perda, extravio uu ouiras irretiLtInrid*

: l.OTCE Art. 1" II - julgai as contas dos urdet!adores de despe-,;

li-tr.icão direta t mdiieia. incluídas j-. fundações e soaed.ídes m

res e demais responsáveis por dinheiros. Ih-ii-. e valores públicos du

luíduN e mantidas pelos Poderes Públicos estadual e Estaduais e :is

cies que resultem prejuÍA) ao tesouro público.

demais tespoiisáieis por dinheiros. bens e valores públicos &,:

das l- mantidas pelos 1'oderes Público- c-uduai- e municipais e js

s diiqucles que derem causa à perd.i. e\ira\io ou "una- iii^gulLiridades de que resultem pn-iuí/o ,io tes,ni:o público

dili h l ibl: R1TCK Ari. í' - As conl.is do> admínisir.idores L- demais lespons.ívuis

iulüaitsertto cio "Fr^mn-i! -ob :> !"im.; de pn'ce---o de pre-taç.">

inlu-iios. hen-. e v.iloies piibli^o- senso siihnietidas .,

a di- cor.tas e-;;eei.il
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Gabinete da yl Rclaioria

10.6. O Ministério Público junto ao TCE. por meio do Parecer n° 1514/201 1 (lis. ^S'61).

da lavra do Procurador de Contas Márcio Ferreira Brito, opina pela regularidade das Contas

Anuais de Ordenador de Despesa apresentadas pelo senhor Abenílio Pinto Nascimento.

10.7. É o relatório. "-.



1 Kllil"\AL Dl. COMAS DO KSTADO DO TOCANTINS

Gabinete da r1 Kclaioiin

11. FUNDAMENTOS E VOTO

11.1. Trago á apreciação deste Colegiado, a prestação de contas de ordenador de despesas da

Câmara Municipal de São Salvador do Tocantins, sob a responsabilidade do Senhor Abenílio

Pinto Nascimento, CFP n° 515.371.921-91. relativa ao exercício de 2009.

11.2. No que concerne ao Relatório n° 91/2010, proferido pelos técnicos deste Tribunal e a

análise dos dados contábeis registrados nos presentes autos, é importante destacar:

11.3. DO ORÇAMENTO

11.3.1. A Receita Orçamentária, prevista para o exercício de 2009. foi fixada em
RS 455.000,00, sendo repassado pelo Executivo municipal o valor de RS 443.249,7h c

R$ 1.204,04, referente ao Superávit Financeiro do Exercício anterior, que tolahza

R$ 445.249,76, conforme Balanço Orçamentário às fls. 10.

11.3.2. Balanço Orçamentário (art.102 da Lei n" 4320/64, anexo 12, tis. 09)

11.3.2.1. Confrontando a despesa executada: RS 455.567,29. com as Transferências

Financeira Concedidas e superávit financeiro do exercício anterior: R$ 445.290,98, observa-se

que em 2009 a Câmara Municipal obteve um déficit na execução orçamentária, no valor de

RS 10.276,31. No entanto, evidencia-se um superávit do exercício anterior, no valor de

R$ 11.625,44. Isto atende ao preceituado no art.4°. 1. "a", da Lei de Responsabilidade Fiscal e

no art. 48. k'b" da Lei Federal n° 4.320. de 17 de março de 1964".

11.4. GESTÃO PATRIMONIAL

11.4.1. Através do Balanço Patrimonial verifica-se o índice de liquidez corrente que

determina quanto à entidade possui de disponibilidade e créditos para cada unidade de

obrigações exigíveis em curto prazo. Segue o desempenho financeira da Câmara Municipal de

São Salvador do Tocantins, durante o exercício de 2009 (fls. 40):

Liquidez Corrente
Ativo Financeiro

Passivo Financeiro 0.96
= 15.18

O índice calculado demonstra "superávit financeiro", no valor de RS 144,77.

11.5. DOS LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS

11.5.1. Seguem os índices e limites aplicados durante o exercício de 2009 pela Câmara

Municipal de São Salvador do Tocantins:

J 1 a (-«tirai ir' 4 V(l h4 - An 4K. A fiwçâo das rous j que st nMeie » atueo anienor aimiderj aus xjiuiiiies nl^ixev l>) nuii^r. duiam
u cxerd.io. m medida do ,x^el o equilíbrio em,, a receira awtdzih c . de.po^ ícali/.id,. de modo a rcdu/.r ^ .nmimo ^cniuai

; I et de Resp.n^bilKLid, [ iscai - \n 4' . A In de di:.-n,^ ^^iiR-ntãri^ ..t^idorá . di-F^t- no * _ 6o art Ko Oa C on~ni^^ ,: 1
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üabineie. da 51' lielauiria

Total das Despesas do Poder Legislativo

RS despesa aplicado"-»

Anigt) 29-A. I'

d;i (T/8H
8 5.5fi[l.98d.5O J44.S7S.92 455.5íw.29 8.1')

,- , ■ í"(l«ce „ ., ,flfte Limite legai Total da Limite Situação
População J-unilamentacao „, Receita 2008 .. - . ,■ ..,., Mtiuç-io

Irretriilar

Gastos com a Folha de Pagamento

Limite legai Total da
Fundamentação i»dice% Receita „ desnesa

Artigo 29-A. §

ri7daC[-V8S
445.290.9S 31 1.703.69 29S.909.79 12.793.90

I.imite ....
Diferença ,. . „, Situação

aplieiulo%

í>7,1 7 Regular

Fixação dos Subsídios dos Vereadores
Valor

Valor

fi\;idu -
Limite legal Fixado-

População Kuitilamentação liuíice% Deputado s . ,eic-idnr ■"■"■"- presidente/
2007/2010 RS " ' R's Presidente

Situsicát)

Artigo 29 .VI

"iftki CF'8X.

ate 10.000

liab

20 I2.3S4.07 2.47í).Sl 1.734.IN 2.(>01.2d 124.45 Rej-ulnr

Fundamentação

Total da despesa com a remuneração dos Vereadores

índice Receitado Limite Total ilu Limite

% Município 2009 Legal RS despesa aplicado%
Situação

Artigo 29, Vil" da
7.172.904,50 278.049,33 183.822,91 2.56 Regular

Fundamentação
índice

%

Limite de despesa com pessoal

Receita

Corrente

Liquida

Limite le»;il

RS

Total ti;t

despesa

Limite

aplitado%
Situação

Artigo 20. 111 -a"

d;i LRI1
.327.259.27 379.h35.5d 29S.W9.79 4.72

'' Lirl. 2V-A - O lotai &a despesa do Poder Legislniivo Municipal, incluídos o^. subsídio;, dos VeruaLloics t excluídos js ii;isIds com maüvov

não poderá ultrapassar os seguintes percentuais. rel;iti\'os ao soinaiório d li recL-ita trihutãna e da. intrislerC-ndiis pre\ istas no parágrafo quinui

do arlico 15-^ e nos artigos 15S e ]>l). efetivamente ícali^ulo nu txtrcício .interior:

I - oilo por ceiilo para Municípios com população de até cem mil habil.iuies;

7 g 1" - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento ác sua icceiU com tolha du pagamento, incluído o gasto com o subsidio

de seu- Vereadores.

" Art. 2l> - O Município res-er-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício míinmode de/ dias. e aprmada por dois terço-

dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos o- principio- estabelecidos nesta Consiituição. na ( oiiMiiuiçao do

respectivo Est.ido e os seguintes preceitos.

VI - o subsidie, dos \-ereadores -era íixado pelas respectiva- Cámiints Municipais em cada legislatura para a subsequente, observado o que

dispõe esta Constituição, obseivaüos os critérios estabelecidos na respectiva l.ei Orgânica e o- sesiuimes limites máximos. (Alteiado_p_e[a_LLj

()(t[].ü25-2(Klíl)

a) em Município- de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos W-readore- cotie-pouder.i a vinte por cento do subsídio dos Deputados

l-.-iaduais:

'' VII - o total da despesa com a remutieiaçáo dos \ ere.utores não poderá uliiapas-.ir o nniiMante de ?'c (cinco por cento) da receita do

município:

111 Art. 21). A :tpariiç.ão dos limites globais do ait. W n,u' poderá excede: o- seguintes percentuais-

III - n,i esteia municipal

.ij h'r (seis por ceülO) p:sta o I.egi-htiv o. mcluút" o T^bi.üi-! ^ Cmia- iV Município, qu.mdo hoiiv e:

i" \
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11.5.2, Verifica-se que a Câmara Municipal não cumpriu com o que determina o artigo 29-A.

I da Constituição, aplicando 8.19^ da receita efetivamente arrecadada no exercício anterior,

que foi de RS 5.560.986,50. O montante ultrapassado somou RS 10.688,37. que representa

2,4% dos recursos geridos no exercício, no valor de RS 445.290,98.

11.5.3. A fixação do subsidio dos vereadores atendeu aos ditames do artigo 29. VI "a"da

CF/88, no entanto o subsídio do Presidente foi fixado em RS 2.601.26. ultrapassando em

RS 124,45 do limite máximo de RS 2.476,81. e no ano atingiu RS 1.493.40. Feitas essas

considerações, penso que as irregularidades podem ser ressalvadas c convertidas em

recomendações, considerando os princípios da economicidade, racionalidade e celeridade dos

procedimentos administrativos, bem como a pouca expressividade dos percentuais e valores

ultrapassados.

11.6. Sobre o apontamento proferido no Relatório de Auditoria n° 83/2009, que reíere-sc a

aquisição de câmera eletrônica e prestação de serviço, no valor de RS 2.200.00. o senhor

Abenííio Pinto Nascimento, compareceu espontaneamente nos autos e protocolou o

Expediente n° 9191/2011 (fls. 65/66). esclarecendo o ocorrido e apresentando os documentos

fiscais.

11.6.1. O responsável apresentou a Nota Fiscal nn 17, serie D-I, referente a aquisição de 4

câmeras e DVR Store on-line, no valor de R$ 2.000,00. O senhor Aguinaldo de Oliveira

Ramos apresentou a Nota Fiscal Avulsa referente ã prestação de serviços - pessoa física, no

valor de RS 2.200,00, coforme fls. 06 do processo n° 7717/2009. Em referencia à emissão dos

documentos fiscais, não se verifica irregularidade.

11.7. Por fim, embora configurada impropriedade, não vislumbro nela reprovabilidade

suficiente para ensejar um juízo de valor além da ressalva das contas e recomendações ao

órgão jurisdícionado.

11.8. Assim, na esteira dos posicionamentos uniformes dos representantes do Corpo Especial

de Auditores e do MPjTCE, VOTO para que este Tribunal de Contas decida no sentido de:

11.9. Julgar Regularcs com Ressalvas as Contas Anuais de Ordenador do Senhor Abenííio

Pinto Nascimento, responsável pela gestão da Câmara Municipal de São Salvador^ do

Tocantins - TO, relativas ao exercício de 2009, com fundamento nos artigos 85 ", II e 87 " da
Lei Estadual n° 1.284/2001 c/c o artigo 76". -'caput" e §2° do Regimento Interno, dando-se

quitação ao responsável.

I ( Ari. .S5. A*, coinas seràu julgadas:
II - reeulares co n ressalva, quando e\ iclencurcm improprietljdc ou qualquer nutra (alta de natureza ibmiaJ de qut niu> resulit dano

ciHisidenhííl ao e ái

i: Art. !>7. (Juinu

sucedido, a i.de.ç:

semeltiamcs.

r' Ari ~(>. .-Vs coi

ou anula .1 prátic.

período en\olvid<

ário.

o íukar as contam regularei, com rev=ai\a. o "E ribunal daia quiiaçJc ao ru-ponsàx d e lhe determinar.!, ou a quem iiie haja

o dt medidas ntce.s-ãrias à correção ita> ]m|]r;>priedíidi.-> ou lalta- kttiilitiCLiih-i. tk- modo a pre\tnir a ocorrência de ouirjs

ras >erào julgadas regularem com ressalva quando c\ ulencuiem impiopned.idcs ou qualquci outra talta de uature^. tormul.

de a:o de ^est."i.-> ilciinl. ücgítinia 011 antieconômico de pouca u\ri<;SMvklade no co:i'<-aio do coniuuk' ói- ato- dL ^e-i.io lio

t que nÍKi resuke dano ,u) crJno.
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11.10. Determinar a publicação da Decisão no Boletim Oficial do TCE. para que surta os

efeitos legais necessários, com a devida certificação nos autos.

11.11. Recomendar ao atual gestor da Câmara Municipal de São Salvador do Tocantins -

TO, que cumpra a rigor o limite estabelecido no artigo 29-A. I da CF/88 e que a fixação do

subsidio do presidente não ultrapasse o limite estabelecido no artigo 29. VI "a" da CF/88 sob

pena ter suas contas julgadas irregulares com condenação a devolução do valor pago a maior

ao Presidente.

11.12. Intimar o responsável e o atual gestor da Câmara Municipal de São Salvador do

Tocantins, por via postal, da presente decisão, encaminhando também cópia do relatório e

voto.

11.13. Acolher os termos do Relatório de Auditoria constante dos autos nn 7717/2009,

abrangendo os alos praticados pelo senhor Abenilio Pinto Nascimento, no exercício 2009.

11.14. Após atendimento das determinações supra, sejam estes autos enviados

Coordenadoria, de Protocolo Geral para as providências previstas na Portaria n° 3f>5. de

19/05/2010, do Gabinete da Presidência.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Sala das Sessões da Ia

Câmara, em Palma, Capital do Estado, aos 'j^; dias do mês de j^.,v.,u- ' de 2012.

JESUS LUIZ DÊ ASSUNÇÃO
Auditor em substituição a Conselheiro

Ato de Convocação n° 25/2012

§ 2" (Jimiido julgar as coma- rcgulare- com ressaha. sem aplicação de muk.'. o Tribunal emitir:] cenific.ido de tjuiiiição ds rc^pov^iwj] para

com o erírio e lhe determinará, ou a quem lhe Iiíijli sucedido, a adoção de medidas nece--:íiias a correção das impropnedartes ou Lilia-.

identificada1;, de modo a prevenir a ocorrência de ouin:- semelhante-. [AO







































SECRETARIA DO PLENO __

Certifico e dou fé que a P«!«" dewao fo
dionibilizada no Bo etim Oficial do TCE-TO n

d^JSjHnsJ2pi.com data de

Assinatura/Matnculd

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

ACÓRDÃO N° 5F7/2012, TCE - Ia Câmara

IKIIfll.VAI. I)K CONTAS

1. Processo n0:...

2. Classe de Assunto:

3. Exercício:

4. Ente da Federação:...

5. Órgão:...

6. Responsável:...

7. Relator:...

8. Representante do MP..

9. Advogado constituído:

2601/2010 Apenso: 4974/2009 e 5622/2010 (auditoria)

Prestação de Contas Anual de Ordenador de Despesas

2009

Município de Cariri do Tocantins - TO

Câmara Municipal de Cariri do Tocantins - TO

José Gomes - Gestor à época

CPF n° 308.804.759-00 - Período 01/01/2009 a 31/12/2009

JESUS LUIZ DE ASSUNÇÃO, Auditor em substituição a

Conselheiro

Procurador de Contas Márcio Ferreira Brito

Não há

EMENTA: Prestação de Contas de Ordenador. Câmara

Municipal de Cariri do Tocantins. Exercício de 2009.

Falhas de pouca relevância. Irregularidades gravíssimas

de ordem constitucional. Débito. Recomendações.

Determinações. Irregularidade. Multa

10. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos de n° 2601/2010, versando sobre a

Prestação de Contas do Senhor José Gomes, responsável pela gestão da Câmara Municipal

de Cariri do Tocantins, no exercício financeiro de 2009, encaminhada a esta Corte nos

termos do artigo 33, II da Constituição Estadual, artigo Io, II da Lei n° 1.284/2001 e artigo 37

do Regimento Interno.

Considerando que compete constilucionalmente ao Tribunal julgar as contas dos

administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração

direta e indireta, consoante o disposto no artigo 71, II da Constituição Federal;

Considerando que validamente citado, o gestor apresentou suas alegações de defesa.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, reunidos em

Sessão da Ia Câmara, com fundamento no artigo 33, II da Constituição Estadual, artigos Io, II e

85 III da Lei n° 1.284/2001 c/c os artigos 71 e seguintes do Regimento Interno do TCE/TO,

em:

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, reunidos em

Sessão da Ia Câmara, com fundamento no artigo 33, II da Constituição Estadual, artigos Io. II e

85 II da Lei n° 1.284/2001 c/c os artigos 71 e seguintes do Regimento Interno do TCE/TO, em:

10.1 Julgar irregulares as presentes Contas Anuais do senhor José Gomes, responsável

pela gestão da Câmara Municipal de Cariri do Tocantins - TO, no exercício de 2009, com

fundamento no artigo 85, III. "b" e V da Lei n° 1.284/2001 c/c art. 77, II e III do Regimento

Interno. r-^

Proc n" 2001.'2010 - Preslacào de Contas Ordenador - Câmara de Cariri do Tocantins - Kxeivicio de 200')
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10.2. Imputar ao senhor José Gomes, o débito no valor de R$ RS 1.538,28 (um mil,
quinhentos e trinta e oito reais e vinte e oito centavos), pelo pagamento e recebimento de
subsídio acima do limite constitucional permitido no art. 29, VI, V, da Constituição Federal
com fixação de prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, para comprovar perante o

Tribunal (§1° do art. 83 do Regimento Interno), o recolhimento do débito aos cofres do
Tesouro Municipal, atualizados a partir de 31/12/2009, até o dia do recolhimento, na forma

prevista na legislação em vigor.

10.3. Aplicar ao senhor José Gomes, a multa prevista no art. 39, II da Lei n° 1284/2001 c/c
o art 159 "II" do Regimento Interno, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), referente às

irregularidades relacionadas nas alíneas "a", "d", "e" e "f do parágrafo "11.6.2" do Voto,

com fixação do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, para comprovar perante o

Tribunal (§1° do art. 83 do Regimento Interno), o recolhimento da dívida à conta especial do
Fundo de Aperfeiçoamento e Reequipamento Técnico do Tribunal de Contas, nos termos do
art. 167, 168, III e 169 da Lei n° 1284/2001, de 17 de dezembro de 2001 c/c o §3° do art. 83 do

Regimento Interno, atualizados monetariamente c desde a data do presente Acórdão até a do
efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação cm vigor.

10.4. Acolher os termos do Relatório de Auditoria, constante dos autos n° 4974/2009 c
5622/2010, abrangendo os atos praticados pelo Senhor José Gomes, no exercício de 2009.

10.5. Acolher as razões de justificativa apresentadas pelos senhores José Gomes, referente

às alíneas "b" c V.

10.6. Determinar a publicação da Decisão no Boletim Oficial do TCE, para que surta os

efeitos legais necessários, com a devida certificação nos autos.

10.7. Determinar à Secretaria da Ia Câmara, que proceda a juntada de cópia da presente

decisão, do Relatório e Voto que a fundamentam, aos autos apensos de auditorias n°s

4974/2009 e 5622/2010.

10.8. Recomendar ao atual gestor da Câmara Municipal de Cariri do Tocantins a adoção das

medidas necessárias à correção dos procedimentos inadequados analisados nos autos de modo

a prevenir a ocorrência de outras semelhantes, em especial:

a) que façam conferências das informações entre as Ia e 2a assinaturas das remessas,

enviadas a esta Casa por meio do SICAP/contábil.

b) que façam o controle rigoroso da execução orçamentária e financeira de modo a

evitar déficit orçamentários e financeiros.

10.9. Intimar o responsável e o atual gestor da Câmara Municipal de Cariri do Tocantins,

por via postal, da presente decisão, encaminhando também cópia do relatório e voto.

10.10. Determinar ao atual Presidente da Câmara que providencie a alteração da Lei que

fixou os subsídios dos vereadores e do Presidente do Legislativo, nos moldes do art. 29, VI,

ti° 2601/2010-Preslação de Comas - Ordenador - Câmara de Cariri do Tocantins - íiiercn
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4a", da Constituição Federal, devendo comprovar a respectiva determinação, enviando a esta

Corte de Contas a cópia da respectiva legislação alterada.

10.11. Alertar que o Tribunal de Contas, poderá aceitar como provas documentos impressos,

desde que acompanhados de notas explicativas comprovando o registro junto à contabilidade,

com data atual, nos termos das Normas Brasileira de Contabilidade, em especial a NBCT 2.4

aprovada mediante a Resolução CFC n° 596/1985, trata da Retificação de Lançamentos por

meio de estorno, transferência e complementação, bem como a Portaria n° 548, de 22 de

novembro de 2010, do Ministério da Fazenda, devidamente encaminhada a esta Corte de

Contas através do SICAP-Contábil.

10.12. Após o trânsito em julgado:

a) dar ciência da presente decisão ao Ministério Público Eleitoral, nos termos do art.

153 da Lei Estadual n° 1.284/2001 e art. 11, § 5° da Lei n° 9.504/97;

b) Junte aos autos apensos de auditoria n°s 4974/2009 e 5622/2010, cópia da

presente decisão, bem como do Relatório e Voto que a fundamentam.

10.13. Autorizar, desde já, com amparo no art. 94 da Lei n° 1284/2001 c/c o art. 84 do
RITCE, o parcelamento da dívida (multa e débito) em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais

e sucessivas, caso requerido, esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de

qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (art. 84,§§ Io e 2o).

10.14. Após atendimento das determinações supra, sejam estes autos enviados ao Cartório de

Contas para as anotações de sua alçada e, em seguida à Coordenadoria de Protocolo Geral

para as providências previstas na Portaria n° 365, de 19/05/2010, do Gabinete da Presidência.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Sala das Sessões da Ia

Câmara, em Palmas, Capital do Estado, aos AQ dias do mês de jAxJoh^ de 2012.

esus Luiz de Assunção
Auditor Substituto de

Coniílheiro/Rálarcr

7W

\ '
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1. Processo n0:...

2. Classe de Assunto:

3. Exercício:

4. Ente da Federação:...

5. Órgão:...

6. Responsável:...

7. Relator:...

8. Representante do MP..

9. Advogado constituído:

2601/2010 (1 vol.) Apenso: 4974/2009 e 5622/2010 (auditoria)

Prestação de Contas Anual de Ordenador de Despesas

2009

Município de Cariri do Tocantins - TO

Câmara Municipal de Cariri do Tocantins - TO

José Gomes - Gestor à época

CPF n° 308.804.759-00 - Período 01/01/2009 a 31/12/2009

JESUS LUIZ DE ASSUNÇÃO, Auditor em substituição a

Conselheiro

Procurador de Contas Márcio Ferreira Brito

Não há

10. RELATÓRIO N° 151/2012

10.1. Tratam os presentes autos de n° 2601/2010, sobre a Prestação de Contas de

Ordenador de Despesa do Senhor José Gomes, responsável pela gestão da Câmara

Municipal de Cariri do Tocantins, no exercício de 2009, encaminhada a esta Corte nos

termos do artigo 33, II da Constituição Estadual1, art. Io, II da Lei n° 1.284/20012 e artigo 37
do Regimento Interno3.

10.2. Processos n° 4974/2009 c 5622/2010 - Auditoria abrangendo o período de janeiro

a Dezembro de 2009. Após a autuação dos Relatórios e documentos anexos, por determinação

do Relator os autos foram apensados às contas de ordenador para apreciação em conjunto.

10.3. Processo n° 2601/2010 - Prestação de Contas Anual de Ordenador de Despesas

Devidamente autuada neste Tribunal, dentro do prazo legal, a prestação de contas anual foi

analisada pela 5a DICE, cujo Relatório Técnico n° 031/2010 (fls. 43/56) e relatório

Complementar n° 21/2011 (fls. 70/72), apresenta de forma analítica a situação das referidas

contas, enumerando todas as impropriedades apuradas.

10.4. Validamente citados, às fls. 73/75, os responsáveis apresentaram suas alegações de

defesa às fls. 83/91. Na seqüência, a 5a DICE analisou as alegações de defesas às fls. 124/130.

10.5. O Corpo Especial de Auditores, por meio do Parecer n° 2108/2011 (fls. 131/141), da

lavra da Auditora Maria Luiza Pereira Meneses, manifestou-se no sentido que as contas sejam

julgadas irregulares, com a aplicação da penalidade de multa no valor de R$ 1.500,00.

10.6 O Ministério Público junto ao TCE, por meio do Parecer n° 1729/2011 (fls. 142/145),

da lavra do Procurador de Contas Márcio Ferreira Brito, opina pela irregularidade das Contas

Anuais de Ordenador de Despesa e aplicação de multa.

10.7 É o relatório.

1 Constituição lísladual Ari. 33 II -julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros. bens c valores públicos da

administração direta e indireta, incluídas as fundações, c sociedades instituídas e mantidas pelos lJoderes Públicos estaduais e Estaduais e as

contas daqueles que derem causa à perda, extravio ou outras irregularidades que resultem prejuízo ao tesouro público;

1 LOTCL Ari. Io II - julgar as contas dos ordenadores de despesa e demais responsáveis por dinheiros. bens e valores públicos da

administração direia e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelos Poderes Públicos estaduais c municipais e as

contas daqueles que derem causa à perda, extravio ou outras irregularidades de que resultem prejuízo ao tesouro público;

' R1TCII Art. 37 - As contas dos administradores c demais responsáveis por dinheiros. bens e valores públicos serão submetidas a julgamento

do Tribunal sob a forma de processo de prestação de contas, tomada de contas ou tomada de contas especial.

\
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11. FUNDAMENTOS E VOTO

11.1. Trago à apreciação deste Colegiado, prestação de contas de ordenador de despesas da
Câmara Municipal de Cariri do Tocantins, sob a responsabilidade do Senhor José Gomes -

CPF n° 308.804.759-00, relativa ao exercício de 2009.

11.2. No que concerne ao Relatório n° 31/2010 e Relatório Complementar n° 21/2011
(tis. 43/56 e 70/72), proferido pelos técnicos deste Tribunal e a análise dos dados contábeis

registrados nos presentes autos, é importante destacar:

11.3. DO ORÇAMENTO

11.3.1. A Receita Orçamentária, prevista para o exercício de 2009, foi fixada em
R$ 430.000,00 sendo repassado pelo executivo municipal o valor de R$ 453.897,36, conforme

Balanço Orçamentário, às fls. 45.

11.3.2. Balanço Orçamentário (art.102 da Lei n° 4320/64)

1132 1 Confrontando a despesa executada: R$ 459.003.22, com as Transferências

Financeiras Concedidas: R$ 453.897,36, observa-se que em 2009 a Câmara Municipal obteve
um déficit na execução orçamentária, no valor de R$ 5.105,86. Isto não atende ao preceituado
no art. 4o. I, "a", da Lei de Responsabilidade Fiscal4 e no art. 48, "b" da Lei Federal n° 4.320.
de 17 de março de 19645. O valor deficitário representa 0,01% da receita concedida.

11.4. GESTÃO PATRIMONIAL

11.4.1. Através do Balanço Patrimonial verifica-se o índice de liquidez corrente que

determina quanto à entidade possui de disponibilidade e créditos para cada unidade de
obrigações exigíveis em curto prazo. Segue o desempenho financeiro da Câmara Municipal de

Cariri do Tocantins, durante o exercício de 2009 (fls. 12):

Liquidez Corrente
Ativo Financeiro

Passivo Financeiro

6.477.37

27.732.58
-0,23

O índice calculado demonstra "déficit financeiro" no valor de R$ 21.255,21, este déficit

representa 0,05 % dos recursos geridos de R$ 453.897,36.

11.5. DOS LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS

11.5.1. Seguem os índices e limites aplicados durante o exercício de 2009 pela Câmara

Municipal de Cariri do Tocantins:

4 Lei Federal n° 4.320/64 - Art. 48. A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior atenderá aos seguintes objetivos: b) manter, durante
o exercido, na medida do possível o equilíbrio entre a receita arrecadada c a despesa realizada, de modo a reduzir ao mínimo eventuais

insuficiências de tesouraria. .

5 Lei de Responsabilidade l-iscal ■ Art. 4Ü . A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2- do art. 16^da Constituição e: I -

disporá também sobre: a) equilíbrio entre receitas e de.\pesas, \ \

Proc na 2uO l ;2010 - Preslatâo de Contas - Ordenador - Câmara deCanri do Tociiilms - K\erciLÍu òe :o
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Total das Despesas da Câmara Municipal

■ - r. j . - índice „ ., -nno Limite legal Total da Limite
População Fundamentação % Rece.ta 2008 R$ despesa ap|icadoo/o

3.562
Aitigo 29-A, r

da CF/88
8 5.697.381,21 455.790,49 453.086,77 7.95 Regular

Gastos com a Folha de Pagamento

Fundamentação
índice

%
Receita

Limite legal Total da

RS despesa
Diferença

Limite

aplicado%
Situação

Artigo 29-A, §

Io7 da CF/88
70 453.897,36 317.728,15 307.550,33 10.177,82 67'76 Regular

Fixação dos Subsídios dos Vereadores

Subsidio

População Kiindamciitaçao

Limite Valor fixado Valor

US - -vereador fixado-

us
até RS Presidente

Diferença

a maior —

Presidente/

mês

Situação

Artigo 29WI

3.562 L-íTd:i CF/8K,

atc 10.000 hab

20 12.384.07 2.476,81 1.737.00 2.605.00 128.19 Irregular

Fundamentação

Artigo 29, VII9

da CF/88,

Total

índice

%

5

da despesa com a remuneração dos

Receita do

Município

7.475.281,40

Limite

Limite

Legal RS

373.674,07

Total da

despesa

198.018,00

de despesa com pessoal

Vereadores

Limite

aplicado0/»

2,65

Situação

Regular

Fundamentação
índice

%

Receita

Corrente

Liquida

Limite legal

RS

Total da

despesa

Limite

aplicado%
Situação

Artigo 20, III

"a"l(ldaI,RF
6.548.712,29 392.922,74 307.550,33 4,70 Regular

h art. 29-A - O lotai da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores c excluídos os gastos com inativos.

não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no parágrafo quinto

do artigo 153 c nos artigos 158 e 159. efetivamente realizado no exercício anterior:

I - oito por cento para Municípios com população de até eem mil habitantes;

7 § 1" - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio

de seus Vereadores.

s Art. 29-0 Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias. e aprovada por dois terços

dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição tio

respectivo Estado e os seguintes preceitos:

VI - o subsídio dos Vereadores será lixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que

dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica c os seguintes limites máximos: (Alterado pela EC-

000.025-2000)

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsidio máximo dos Vereadores corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados

Estaduais;

Vil - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante de 5% (cinco por cento) da receita do

município;

10 Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os seguintes percentuais:
III - na esfera municipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver;

3
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11.6. CONCLUSÃO DA ANÁLISE DA DEFESA

11.6.1. Conforme consta do Relatório precedente, foi promovida a citação dos senhores José

Gomes, gestor à época e Odair Borges de Amorim, às fls. 73/75, abarcando os apontamentos

contidos nos autos n°s 4974/2009 e 5622/2010, do qual os responsáveis apresentaram suas

alegações por meio do Expediente protocolado sob o n° 3637/2011 (ils. 83/122), não sendo

possível aferir a tempestivamente, em razão do não retorno do Ar/postal (fls. 123).

11.6.2. No que se refere às contas cm análise, não obstante o cumprimento dos limites

descritos no parágrafo "11.5" deste voto, com exceção do limite em que se refere a fixação dos

subsídio, foram constatadas as seguintes irregularidades apontadas no Despacho n° 60/2011, às

íls. 73/75, das quais restam não sanadas, visto que estão desprovidas de fundamentação legal

e/ou documentação comprobatória, senão vejamos:

Referente aos autos n° 2601/2010 de Prestação de Contas:

a) Déficit de execução orçamentária no valor de R$ 5.105,86, em descumprimento ao

que dispõe o art. 48 da Lei Federal n° 4320/64 e art. Io da Lei de Responsabilidade

Fiscal (item 5 do relatório técnico, fls. 46);

b) O valor de R$ 453.897,36 registrado na conta "transferências recebidas", nos

Balanços Orçamentário, Financeiro e na Demonstração das Variações

Patrimoniais, diverge do valor registrado no Poder Executivo, na conta

"transferências concedidas", na ordem de R$ 453.461,18 (item 5 do relatório

técnico, fls. 46);

c) Não consonância entre os valores registrados no Balanço Patrimonial e o

Demonstrativo do Passivo Financeiro (Anexo 17), o qual apresenta valor negativo

de R$ 1.471,34 (fls. 27) (item 7 do relatório, ils. 48);

d) Déficit financeiro de R$ 21.255,21, ou seja, para cada R$ 1,00 de dívida, o

Município dispõe de R$ 0,23 para sua liquidação, sendo que o índice ideal é

R$ 1,00 para cada R$ 1,00 (item 2.11 da Resolução Administrativa n° 08/2009 -

TCE) (item 7 do relatório, fls.49);

e) Restos a Pagar. Confrontando-se os valores de disponibilidade - R$ 6.141.21

(tis. 024) com o total registrado no Passivo Financeiro - R$ 27.732,58, verifica-se

a insuficiência de saldo financeiro junto aos compromissos assumidos para o

exercício seguinte, no valor de RS 21.591,37 (item 7 do relatório, fls. 49);

f) O subsídio do Presidente da Câmara foi fixado em R$ 2.605.00, acima do limite

estabelecido no artigo 29, VI, "a" da CF/88, que fixa em 20% do subsídio de um

Deputado Estadual (R$ 12.384,07 - Decreto Legislativo n° 69/2007),

representando R$ 2.476.81. O montante apurado referente ao pagamento a maior

ao Presidente do Poder Legislativo totaliza R$ 3.538.28 (quadro 3, do relatório

complementam0 021/2011, fls. 70/72).

11.6.3 Em referência às alíneas <fcb" e **c", que tratam de divergências contábeis, referente ao

registro das transferências recebidas entre o valor registrado pela Câmara Municipal e o Poder

Executivo, (item 5 do relatório técnico, fls. 46) e a não consonância entre os valores
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registrados no Balanço Patrimonial e o Demonstrativo do Passivo Financeiro (Anexo 17), o

qual apresenta valor negativo de RS 1.471,34 (fls. 27) (item 7 do relatório, tis. 48), podem ser

ressalvadas e remetidas recomendações ao atual gestor que façam conferências das

informações entre as Ia e 2a assinaturas das remessas, enviadas a esta Casa por meio do
SICAP/contábil. ALERTA-SE que o Tribunal de Contas, poderá aceitar como provas

documentos impressos, desde que acompanhados de notas explicativas comprovando o

registro junto à contabilidade, com data atual, nos termos das Normas Brasileira de
Contabilidade, em especial a NBCT 2.411 aprovada mediante a Resolução CFC n° 596/1985,

trata da Retificação de Lançamentos por meio de estorno, transferência e complementação,

bem como a Portaria n° 548, de 22 de novembro de 2010, do Ministério da Fazenda,

devidamente encaminhada a esta Corte de Contas através do SICAP-Contábil.

11.6.3.2. Quanto a letra "f\ que trata do subsídio do Presidente da Câmara que foi fixado em

R$ 2.605,00, acima do limite estabelecido no artigo 29, VI, "a" da CF/88, que fixa em 20% do

subsídio de um Deputado Estadual, cujo o montante apurado foi de R$ 1.538,28. (quadro 3. do

relatório complementar n° 021/2011, fls. 70/72).

11.6.3.2.1. O então Presidente justificou que é de praxe, de entendimento e de interpretação

dos contadores, e alguns auditores do TCE que militam na área. que a Constituição ao dizer

que: "..., o subsídio máximo dos vereadores... ", assim, no plural, significa que o subsídio de

todos os Vereadores, ou seja, o cálculo dos nove (09) junto, deve corresponder a 20% do
subsídio Deputado Estadual. É nesse raciocínio que se faz o cálculo do subsídio dos

Vereadores e não de cada um isoladamente.

11.6.3.2.2. A defesa não prospera, mesmo respaldando-se em jurisprudências procedentes de

diversas Cortes de Contas. Apesar de a Câmara Municipal ter o poder de editar lei fixando

subsídio diferenciado para o seu Presidente, o valor deve respeitar todas as balizas fixadas

pela Constituição Federal. Desta forma, o subsídio do Presidente da Câmara, fixado em

parcela única, não pode ser superior ao subsídio do Prefeito Municipal (art. 37, XI, CF).

11.6.3.2.3. Além do mais, seu subsídio não pode ser superior a 20%(vinte por cento) do valor

do subsídio percebido pelos Deputados Estaduais do Estado do Tocantins (art. 29, VI, "a",

CF).

'' N13C T 2.4 - Da Retificação de Lançamentos

2.4.1 - Retificação de lançamento c o processo técnico de correção de um registro realizado com erro. na escrituração contábil das l-.ntidades.

2.4.2 - São formas de retificação:

a) o estorno;

b) a transferência; e

c) a complemcnlaçào.

2.4.2.1 - Em qualquer das modalidades supramendonadas, o histórico do lançamento deverá precisar o motivo da retificação, a data e a

localização do lançamento de origem.

2.4.3 - ü estorno consiste em lançamento inverso àquele feito erroneamente, anulando-o totalmente.

2.4.4 - Lançamento de transferencia é aquele que promove a regularização de conta indevidamente debitada ou creditada, através da

transposição do valor para a conta adequada.

2.4.5 - Lançamento de complementação é aquele que vem. posteriormente, complementar, aumentando ou reduzindo o valor anteriormente

registrado.

2.4.6 - Os lançamentos realizados tora da época devida deverão consignar, nos seus históricos, as datas eletivas dasrecprrèncias e a ra/üo do

atraso. '• \
\ 5
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11.6.3.2.4. O art. 29, VI, "a", da Constituição Federal é taxativo ao dispor que "em Municípios

em até dez mi habitantes, o subsidio máximo dos Vereadores corresponderá a vinte por cento

do subsídio dos Deputados Estaduais". A norma Constitucional determina que o "subsistido

máximo" dos vereadores corresponde à 20% (vinte por cento) do subsídio dos Deputados

Estaduais, motivo pelo qual o subsídio do Presidente da Câmara Municipal deve estar dentro

do limite máximo fixado constitucionalmente. Assim, existe vedação constitucional expressa

para os Presidentes das Câmaras Municipais, em municípios com até dez mil habitantes,

perceberem remuneração superior a 20% do subsídio dos Deputados do referido Estado.

11.6.3.2.5. Considerando que o subsídio dos Deputados Estaduais do Tocantins corresponde à

RS 12.384,07 (doze mil, trezentos e oitenta e quatro reais e sete centavos), o valor máximo do

subsídio que pode ser percebido por qualquer dos Vereadores do Município de Cariri do

Tocantins (incluindo o Presidente) é de R$ 2.476,81 (dois mil, quatrocentos e setenta e seis

reais e oitenta e um centavos).

11.6.3.2.6. Caso a Câmara Municipal entenda que o valor do subsídio do Presidente deva ser

superior ao dos demais parlamentares, deverá fixar o subsídio do primeiro em até R$ 2.476,81

(incluindo-se neste valor o encargo de representação) e o dos demais em valor inferior a

R$ 2.476,81. No caso na Câmara Municipal de Cariri do Tocantins, o Presidente está

recebendo o equivalente à 21,03 % do valor do subsídio dos Deputados Estaduais do Estado

do Tocantins.

11.6.3.2.7. Está comprovado, portanto, a violação literal c direta ao artigo 29 ,VI "a" da

Carta Magna. Além das balizas remuneratórias informadas acima, cumpre destacar que a lei

que fixar o subsídio do Presidente deve ser aprovada na legislatura anterior à sua posse (art.

29, VI, da CF), não podendo ser aprovado no curso da legislatura em curso (princípio da

anterioridade).

11.6.3.2.8. Deve ser observado também que o total da despesa com a remuneração dos

Vereadores (incluído o subsídio do Presidente da Câmara) não poderá ultrapassar o montante

de 5% (cinco por cento) da receita do Município (art.29, VII, CF). Por fim, também deve ser

lembrado que o total da despesa da Câmara Municipal, incluídas os subsídios dos Vereadores e

excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar 7% (sete por cento) da receita

tributária e de transferências, para Municípios com população de até 100.000 (cem mil)

habitantes (art.29-A, I, CF).

11.6.3.2.9. Isto posto, está comprovado, portanto, que o subsídio pago ao Presidente da

Câmara é flagrantemente indevido, uma vez que as regras de fixação de subsídios

(incluindo o do Presidente) estão expressamente previstas na Constituição Federal. Cabendo

condenar em débito o senhor José Gomes, pelo recebimento de subsídio acima do limite

'' An. 29-0 Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias. e aprovada por dois terçus

dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do

respectivo Estado c os seguintes preceitos:

V] - o subsídio dos Vereadores será lixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que

dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: (Alterado pela HC-

000.025-2000)

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a vinte por cento dirsurjsídio dos Deputados

üstaduais: \ "\
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constitucional permitido, no valor de RS 1.538,28, atualizado a partir de 31/12/2009, bem
como, determinar ao atual Presidente da Câmara que providencie a alteração da Lei que fixou
os subsídios dos vereadores e do Presidente do Legislativo nos moldes do art. 29, VI, 'a", da
Constituição Federal devendo comprovar a respectiva determinação, enviando a esta Corte de

Contas a cópia da respectiva legislação alterada.

11.6.4. Permanecem as irregularidades referentes ao déficit orçamentário no valor de
R$ 5.105,86, inscrição de restos a pagar sem disponibilidade financeira e déficit financeiro, no

valor de R$ 21.591,37 (letras "a"; "d" e "e"), em razão do descumprimento do artigo Io, §1°

da Lei n° 101/2000 e artigo 48 da Lei n° 4.320/64.

11.7. Ante o exposto, e de acordo com os pareceres do Corpo Especial de Auditores e

MPjTCE, VOTO para que este Tribunal de Contas decida no sentido de:

11.8. Julgar irregulares as presentes Contas Anuais do senhor José Gomes, responsável
pela gestão da Câmara Municipal de Cariri do Tocantins - TO, no exercício de 2009, com

fundamento no artigo 8513, III, "b" e V da Lei n° 1.284/2001 c/c art. 77 , II e III do

Regimento Interno.

11.9. Imputar ao senhor José Gomes, o débito no valor de RS R$ 1.538,28 (um mil,
quinhentos e trinta e oito reais e vinte e oito centavos), pelo pagamento e recebimento de

subsídio acima do limite constitucional permitido no art. 29, VI, "a", da Constituição Federal
com fixação de prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, para comprovar perante o

Tribunal (§1° do art. 83 do Regimento Interno), o recolhimento do débito aos cofres do
Tesouro Municipal, atualizados a partir de 31/12/2009, até o dia do recolhimento, na forma

prevista na legislação em vigor.

11.10. Aplicar ao senhor José Gomes, a multa prevista no art. 39, II da Lei n° 1284/2001 c/c

o art. 159, "II" do Regimento Interno, no valor de RS 1.000,00 (um mil reais), referente às

irregularidades relacionadas nas alíneas "a", "d", "e" e "f do parágrafo "11.6.2" deste Voto,

com fixação do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, para comprovar perante o

Tribunal (§1° do art. 83 do Regimento Interno), o recolhimento da dívida à conta especial do

Fundo de Aperfeiçoamento e Reequipamento Técnico do Tribunal de Contas, nos termos do

art. 167, 168, III e 169 da Lei n° 1284/2001, de 17 de dezembro de 2001 c/c o §3° do art. 83 do
Regimento Interno, atualizados monetariamente e desde a data do presente Acórdão até a do

efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor.

11.11. Acolher os termos do Relatório de Auditoria, constante dos autos n° 4974/2009 e

5622/2010, abrangendo os atos praticados pelo Senhor José Gomes, no exercício de 2009.

15 Art. 85. As contas serão julgadas:

- irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências
b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou infração à norma constitucional, legal nu regulamentar de natureza contábil,

financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial:

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico.

14 Art. 77 - O Tribunal julgará as contas irregulares quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

II - prática de ato de «estão ilesa!, ilegítimo ou antieconômico do qual decorra dano ao erário ou nao;
Ul - grave infração ã^norma constitucional, legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, opcraeioaal ou patrimonial.
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11.12. Acolher as razões de justificativa apresentadas pelos senhores José Gomes, referente

às alíneas "b" e "c".

11.13. Determinar a publicação da Decisão no Boletim Oficial do TCE, para que surta os

efeitos legais necessários, com a devida certificação nos autos.

11.14. Determinar à Secretaria da Ia Câmara, que proceda a juntada de cópia da presente

decisão, do Relatório e Voto que a fundamentam, aos autos apensos de auditorias n°s

4974/2009 e 5622/2010.

11.15. Recomendar ao atual gestor da Câmara Municipal de Cariri do Tocantins a adoção das
medidas necessárias à correção dos procedimentos inadequados analisados nos autos de modo

a prevenir a ocorrência de outras semelhantes, em especial:

a) que façam conferências das informações entre as Ia e 2a assinaturas das remessas,

enviadas a esta Casa por meio do SICAP/contábil.

b) que façam o controle rigoroso da execução orçamentária e financeira de modo a

evitar déficit orçamentários e financeiros.

11.16. Intimar o responsável e o atual gestor da Câmara Municipal de Cariri do Tocantins,
por via postal, da presente decisão, encaminhando também cópia do relatório e voto.

11.17. Determinar ao atual Presidente da Câmara que providencie a alteração da Lei que

fixou os subsídios dos vereadores e do Presidente do Legislativo, nos moldes do art. 29, VI,

'a", da Constituição Federal, devendo comprovar a respectiva determinação, enviando a esta

Corte de Contas a cópia da respectiva legislação alterada.

11.18. Alertar que o Tribunal de Contas, poderá aceitar como provas documentos impressos,

desde que acompanhados de notas explicativas comprovando o registro junto à contabilidade,

com data atual, nos termos das Normas Brasileira de Contabilidade, em especial a NBCT 2.4 "

aprovada mediante a Resolução CFC n° 596/1985, trata da Retificação de Lançamentos por

meio de estorno, transferência e complementação, bem como a Portaria n° 548, de 22 de

novembro de 2010, do Ministério da Fazenda, devidamente encaminhada a esta Corte de

Contas através do SICAP-Contábil.

11 NBC T 2.4 - Da Retificação de Lançamentos
2.4.1 - Retificação de lançamento é o processo técnico de correção de um registro realizado com erro. na escrituração contábil das Entidades.

2.4.2 - Sâo formas de retificação:

a) o estorno;

b) a transferência: c

c) a complemeiilaçào.

2.4.2.1 - Em qualquer das modalidades supramencionadas. o histórico do lançamento deverá precisar o motivo da retificação, a data e a

localização do lançamento de origem.

2.4.3 - O estorno consiste em lançamento inverso àquele leito erroneamente, anulando-o totalmente.
2AA - Lançamento de transferência é aquele que promove a regularização de conta indevidamente debitada ou creditada, através da

transposição do valor para a conta adequada.

2.4.5 - Lançamento de compiementação é aquele que vem. posteriormente, complementar, aumentando ou reduzindo o valor anteriormente

registrado. . .
2.4.6 - Os lançamentos realizados tora da época devida deverão consignar, nos seus históricos, as datas eletivas das jjcorrcncias e a razão do

atraso.
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11.19 Após o trânsito em julgado:

a) dar ciência da presente decisão ao Ministério Público Eleitoral, nos termos do art.

15316 da Lei Estadual n° 1.284/2001 e art. 11, § 5o da Lei n° 9.504/97;

b) Junte aos autos apensos de auditoria n°s 4974/2009 e 5622/2010, cópia da presente

decisão, bem como do Relatório e Voto que a fundamentam.

11.20 Autorizar, desde já, com amparo no art. 94 da Lei n° 1284/2001 c/c o art. 84 do

RITCE, o parcelamento da dívida (multa e débito) em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais

e sucessivas, caso requerido, esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de

qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (art. 84,§§ 1° e 2°).

11.21 Após atendimento das determinações supra, sejam estes autos enviados ao Cartório de

Contas para as anotações de sua alçada e, em seguida à Coordenadoria de Protocolo Gera)

para as providências previstas^a Portaria n° 365, de 19/05/2010, do Gabinete da Presidência.

TRIBUNAL DE CONTAS DCkESTADO DO TOCANTINS, Sala das Sessões da Ia

Câmara, em Palmas, Capital do Estado;aos J.0 dias de-meTã^jj J^y de 2012.

4
UIZ DE ASSU1VÇAO

Auditor em substituição a Conselheiro

Ato de Convocação n° 26/2012

16 Ari. 153. Para a finalidade prevista no art. Io. inciso I. alínea "g" c "o art. 3o. ambos da Lei Complementar n° 64, de i8 de maio de 1990. o

Tribunal enviará ao Ministério Público Eleitoral, em tempo hábil, o nome dos responsáveis cujas contas houverem sido julgadas irregulares

nos cinco anos imediatamente anteriores à realização de cada eleição

Proc n" 2601/2010 - Prestação de Contas Oídcnador- Câmara de Cann do 1 ocantv i - L\crcicio de 2QIW
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CeFEificoTdôulé^ue a presente decisão foi
Sbülzadi no folttlm OlUto 1 do TCE-TO nf
3££L deQflMiL2-ns,^0/iii.. com data deL
.-..ikli rarãá> fTTI IV I V fpUDÜCaÇaU ein-w.» ■ ■ ~

Essinatüra/Matri cui a

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

ACÓRDÃO N°£d3 /2012, TCE - Ia Câmara

1. Processo n0:...

2. Classe de Assunto:

3. Exercício:

4. Ente da Federação:...

5. Órgão:...
6. Responsável:...

7. Relator:...

8. Representante do MP..

9. Advogado constituído:

2426/2010 Apenso: 8113/2009 (auditoria)

Prestação de Contas Anual de Ordenador de Despesas

2009

Município de Alvorada - TO

Câmara Municipal de Alvorada - TO

Oilton Floriano da Silva - Gestor à época
CPF n° 383 008.501-04 -Período 01/01/2009 a31/12/2009

JESUS LUIZ DE ASSUNÇÃO, Auditor em substituição a

Conselheiro .

Procurador Geral de Contas Oziel Pereira dos Santos

Não há

EMENTA: Prestação de Contas de Ordenador. Câmara

Municipal de Alvorada. Exercício de 2009.
Irregularidades graves. Débito. Multa. Contas irregulares.
Determinações. Ciência à Procuradoria Geral de Justiça.

37 do Regimento Interno.

direta e indireta, consoante o disposto no art.go 71, II da Consütuiçao Federal,

Considerando que validamente citado, o gestor apresentou suas alegações de defesa.

em:

Julgar irregulares as presentes Contas Anuais do senhor Oi.ton Florianç, da, Silva^

! pela Jstão da^^*«£* - "^^1
iil^^Í no parágrafo "H.,2" do voto.

çio de Contas - Orden.Jor - C im.» d« AKorada - l-xcrcício de 2009
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atualizados a partir de 31/12/2009, até o dia do recolhimento, na forma prevista na legislação

em vigor, referente às seguintes irregularidades:

a) R$ 6.278,28, pelo pagamento e recebimento de subsídio acima do limite
constitucional permitido no art. 29, VI, 'a", da Constituição Federal, analisado no

parágrafo "11.6.2.1" do voto;

b) RS 70 190 77, referente à despesa com pagamento de auxílio de gabinete aos Edis,
classificada no elemento de despesa 33.90.36 - Serviços de terceiras - pessoa

física, sem a comprovação da prestação de serviços e/ou a prestação de contas,

analisado no parágrafo "11.6.2.2" do voto.

10 3 Aplicar ao senhor Oilton Floriano da Silva, a multa prevista no art. 38 da Lei n°
1284/2001 c/e o art. 158, do Regimento Interno, que fixo em 10% do valor do debito, que
representa o valor de RS 7.646,90 (sete mil, seiscentos e quarenta e se.s reais e noventa
centavos) com fixação do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação para comprovar

perante o Tribunal (§1° do art. 83 do Regimento Interno) o recolhimento da divida (multa' a
conta especial do Fundo de Aperfeiçoamento e Reequipamento Técnico do Tribunal de
Contas, nos termos do art. 167, 168, III e 169 da Lei n° 1284/2001, de 17 de dezembro de 2001
c/c o §3° do art 83 do Regimento Interno, atualizados monetanamente e desde a data do
presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma

da legislação em vigor.

10 4. Acolher os termos do Relatório de Auditoria, constante dos autos n° 8113/2009,
abrangendo os atos praticados pelo Senhor Oilton Floriano da Silva, no exercício de 2009.

10 5 Acolher as razões de justificativa apresentadas pelo senhor Oilton Floriano da Silva,
referente aos itens "1" e "2" do Despacho n° 66/2011 (fls. 81/82), dos presentes autos.

10.6. Determinar a publicação da Decisão no Boletim Oficial do TCE, para que surta os

efeitos legais necessários, com a devida certificação nos autos.

10 7 Recomendar ao atual gestor da Câmara Municipal de Alvorada a adoção das medidas
necessárias à correção dos procedimentos inadequados analisados nos autos de modo a

prevenir a ocorrência de outras semelhantes.

10 8 Determinar o envio da cópia da presente Decisão, relatório e voto que a fundamentam,
à Receita Federal do Brasil, para conhecimento e providências em razão de sua competência.

10.9. Intimar o responsável e o atual gestor da Câmara Municipal de Alvorada, por via
postal, da presente decisão, encaminhando também cópia do relatório e voto.

10 10. Determinar ao atual Presidente da Câmara que providencie a alteração da Lei que
fixou os subsídios dos vereadores e do Presidente do Legislativo, nos moldes doart 29, VI,
V, da Constituição Federal, devendo comprovar a respectiva determinação, enviando a esta

Corte de Contas a cópia da legislação alterada.
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10.11. Após o trânsito em julgado:
a) dar ciência da presente decisão ao Ministério Público Eleitoral, nos termos do art.

153 da Lei Estadual n° 1.284/2001 e art. 11, § 5o da Lei n° 9.504/97;

b) junte aos autos apenso de auditoria n° 8113/2009, cópia da presente decisão, bem

como do Relatório e Voto que a fundamentam;

c) encaminhar cópia dos documentos de fls. 08 a 133, à Procuradoria Geral de Justiça,
para conhecimento e providências de mister, bem como, a cópia da Decisão,

relatório e voto que a fundamentam.

10 12. Autorizar, desde já, com amparo no art. 94 da Lei n° 1284/2001 c/c o art. 84 do
RITCE, o parcelamento da dívida (multa e débito) em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de
qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (art. 84,§§ Io e 2o).

10.13. Após atendimento das determinações supra, sejam estes autos enviados ao Cartório de
Contas, para as anotações de sua alçada e, em seguida à Coordenadoria de Protocolo Geral,
para as providências previstas na Portaria n° 365, de 19/05/2010, do Gabinete da Presidência.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Sala das Sessões da Ia
Câmara, emfalmas^Capital do Estado, aos ü"* dias do mês de «aç\o^\o de 2012.

Coíisclhcircjtlanoel Pires cícs Santos
Presidente

ps Luiz de Assunção
Auditor Substituto de
Conselheiro/Relator

Procurador-Ger^l

Proc ri" 2-126/2010 ■ Piestaçiu de Comas Ordenador Câmara de Alvorada Exercício de 2009
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1. Processo n0:...

2. Classe de Assunto:

3. Exercício:

4. Ente da Federação:...

5. Órgão:...

6. Responsável:...

7. Relator:...

8. Representante do MP..

9. Advogado constituído:

2426/2010(1 vol.) Apenso: 8113/2009 (auditoria)

Prestação de Contas Anual de Ordenador de Despesas

2009

Município de Alvorada - TO

Câmara Municipal de Alvorada - TO

Oilton Floriano da Silva - Gestor à época

CPF n° 383.008.501-04-Período 01/01/2009 a 31/12/2009

JESUS LUIZ DE ASSUNÇÃO, Auditor em substituição a

Conselheiro

Procurador Geral de Contas Oziel Pereira dos Santos

Não há

10. RELATÓRIO N° 161/2012

10 1 Tratam os presentes autos de n° 2426/2010, sobre a Prestação de Contas de
Ordenador de Despesa do Senhor Oilton Floriano da Silva, responsável pela gestão da
Câmara Municipal de Alvorada, no exercício de 2009, encaminhada a esta Corte nos termos

do artigo 33, II da Constituição Estadual1, art. Io, II da Lei n° 1.284/2001 e artigo 37 do

Regimento Interno .

10 2 Processos n° 8113/2009 - Auditoria abrangendo o período de janeiro a agosto de
2009. Após a autuação dos Relatórios e documentos anexos, por determinação do Relator os

autos foram apensados às contas de ordenador para apreciação em conjunto.

10 3 Processo n° 2426/2010 - Prestação de Contas Anual de Ordenador de Despesas
Devidamente autuada neste Tribunal, dentro do prazo legal, a prestação de contas anual foi
analisada pela 5' DICE, cujo Relatório Técnico n° 070/2010 (fls. 55/68) e relatório
Complementar n° 022/2011 (fls. 78/80), apresentam de forma analítica a situação das relerioas

contas, enumerando todas as impropriedades apuradas.

10 4 Validamente citado, às fls. 83/84, os senhores Oilton Floriano da Silva, então Gestor;
Joel Nunes Controlador Interno e Jorge Leal Gomes, Contador, apresentaram suas alegações
de defesa às fls. 85/98, tempestivamente. Na seqüência, a 5a DICE analisou as alegações de

defesas às fls. 101.

10.5. O Corpo Especial de Auditores, por meio do Parecer n° 2.066/2011 (fls. 106/115), da
lavra da Auditora Maria Luiza Pereira Meneses, manifestou-se no sentido que as contas sejam
julgadas irregulares, com a aplicação da penalidade de multa no valor de R$ 1.500,00.

1 Constituição Fstadual An. 33 li • julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dmhcros. bens c valores públicos da
admSaçàò direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas c mantida, pelos Poderes Públicos estaduais e Lstaduais e as
contas daqueles que derem causa á perda, extravio ou outras irregularidades que resultem prejuízo ao tesouro publico:
2 lOTCt Art T II - iukar as contas dos ordeuadores de despesa e demais responsáveis por dinheiro-,, bens e valores públicos da
administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelos Poderes Públicos estadual c mun.c.pa.s c as
contas daqueles que derem causa à perda, extravio ou outras irregularidades de que resultem prejuízo ao tesouro publico;
' RITCF Art 37 As comas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros. bens e valores públicos serão submetidas a julgamento
do Tribunal sob a forma de processo de prestação de contas, tomada de contas ou tomada de contas especial.

Proc n°2-»:<«':oiO - Piesiaçào de Comas - Ordenador Càmaia de -\U orada - Exercício de 2009



TRIBCINAL [)F. CONTAS

iRub.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Gabinete cia 5" Rclatoria

sentido:

Destarte, esta representante
do Ministério Público de Contas manifesta no sentido de

D, p

que a Colenda Primeira Câmara pode: ,ln,,,m,

l ório de Auditoria de fls. 05/12, constate do Processo n 8113/2009,
o Relatório

Alvorada, com base nos arts 33, II

aoontada no quadro 03 do relatório complementar
. 79 processo

4

gerram gastos sem da ãc dos recursos

responsável, nos termos do parágrafo único do art. 158 do Reg.mento Interno.

10 7 O Gestor por meio da sua representante legal, senhora Ramilla Mariane Silva
Cavaleif devidamen^I quaHficada nos autos, solicitou v.stas e côptas que foram
devidamente concedidas (fls. 120/122).

É o relatório.

Proc i° 242W2Ü10 - Prestado de Conl« - Ordenado. - Câmara de Ah orada - Exerce, de 2009
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11. FUNDAMENTOS E VOTO

11 1 Trago à apreciação deste Colegiado, a prestação de contas de ordenador de despesas da
Câmara Municipal de Alvorada, sob a responsabilidade do Senhor Oilton Flonano da Süva-
CPF n° 383.008.501-04, relativa ao exercício de 2009.

112 No que concerne ao Relatório n° 070/2010 (fls. 55/68) e Relatório Complementar
n<022/20U (fls. 78/80), proferido pelos técnicos deste Tribunal c a anal.se dos dados
contábeis registrados nos presentes autos, é importante destacar:

11.3. DO ORÇAMENTO

1,3.1. A Reeeita Orçamentaria, prev.sta para o exercício de 2009 foi fixada em
R$ 630.000,00, sendo repassado pelo Executivo municipal o valor de RJ. bSS.UW,

conforme Balanço Orçamentário, às fls. 58.

11.3.2. Balanço Orçamentário (art. 102 da Lei n° 4320/64)

11 3.2.1. Confrontando a despesa executada: R$ 556.890,22, com a Receita: R$553 739,21
observa-se que em 2009 a Câmara Municipal obteve um déficit na execução «rç— > no
valor de RS 3 151,01. Isto não atende ao preceituado no art. 4,1 a , da wj

ordenador de despesa, exercício de 2008, registrou superávit fmanee.ro no valor de

R$4.553,86.

11.4. GESTÃO PATRIMONIAL

114 1 Através do Balanço Patrimonial verifica-se o índice de liquidez corrente que

d termina quanto à entidade possui de disponibilidade e créditos para cada umdade de
obrigações exigiveis em eurto prazo. Segue o desempenho fmance.ro da Câmara Mun.c.pal de
Alvorada, durante o exercício de 2009 (fls. 58):

O índice calculado demonstra "déficit financeiro" no valor de R$ 2.038,70.

11.5. DOS LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS

11.5.1. Seguem os índices e limites aplicados durante o exercício de 2009 pela Câmara

Municipal de Alvorada:

- Art. 4= . A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2~ do an. lò^da

disporá também sobre: a) equilíbrio entre receitas e despesas:

Proc n° 242(^2010 - P.eslaçio de Comas - Ordenador - Câmara de Alvorada - Evercicio de 2009
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Total das Despesas da Câmara Municipal
índice _ ., ,nnR Limite legal Total da Limite Situaçao

População Fundamentação o/ Receita zuu» R$ despesa aplicado%

7.976
Artigo 29-A, I

da CF/88

8 6.780.620,60 542.449,65 556.890,22 8,21 Irregular

Gastos com a Folha de Pagamento

Fundamentação
índice

Receita
Limite legal Total da Limite

R$ despesa Dlfcre1** aplicado»/.
Situação

Artigo 29-A, §

Io7 da CF/88
70 553.739,21 387.617,45 387.507,50 109,95

69,98 Regular

População Fundamentação

Artigo 29B,VI

7.976 l-a'da CF/88.

até 10.000 hab

Fundamentação

Artigo 29,.VII9

da CF/88,

Fundamentação

Artigo 20, 111

"a"l0daLRF

Total

índice

%

5

índice

%

6

Fixação dos!
Subsídio

índice Deputado

% 2007/2010

RS

20 12.384.07

Subsídios dos Vereadores

Limite legal RS

-até

2.476.81

Valor fixado -

vereador RS

2.000.00

Valor fixado maior- Situação

- Presidente Presidente/

mês

3.000.00

da despesa com a remuneração dos Vereadores

Receita do

Município

10.024.466,52

Limite

Legal RS

501.223,33

Total da

despesa

254.250,08

Limite de despesa com pessoal

Receita

Corrente

Liquida

9.164.298,79

Limite legal

R$

549.857,92

Total da

despesa

387.507,50

Limite

aplicado0/»

2,54

Limite

aplicado%

4,22

523.19 Irregular

Situação

Regular

Situação

Regular

'■ art 29-A - Ü total da despesa d» Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos.
não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no parágrafo qumto

do artigo 153 e nos artigos I58e 159. efetivamente realizado no exercido anterior:

I - oito por cento para Municípios com população de até cem mi! habitantes;
7 § ]° - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsidio

de seus Vereadores. , .

* Art 29-0 Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias. e aprovada por dois terços
dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princip.os estabelecidos nesta Const.luição. na Constituição do

respectivo listado eos seguintes preceitos:

Vi - o subsidio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subsequente, observado o que
dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: (Alterado pela bl-

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a vinte por cento do subsidio dos Deputados

u' VH -"o'total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultrapassar o montante de 5% (cinco por cento) da receita do
município:

10 Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 nào poderá exceder os seguintes percentuais:

lil - na esfera municipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver;

Proc n* 242bW\Q- Prestação de Contai Ordenadiir - Câmara de AKorada - ti\erciciu de 2009
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11.6. CONCLUSÃO DA ANÁLISE DA DEFESA

11 6 1 Conforme consta do Relatório precedente, foi promovida a citação dos senhores
Oiiton Floriano da Silva, então Gestor e Joel Nunes, Controle Interno, às fls 83/84, abarcando
o apontamentos contidos nos autos n»s 2426/2010 e 8113/2009 do qual os responsav
apresentaram suas alegações por meio do Expediente protocolado sob o n 3412/2011

(fls. 85/97), tempestivamente.

11.6.2. Após análise das alegações de defesa proferida pelo Corpo Técnico (fls 102/115)^
restaram não sanadas as irregularidades apontadas no Despacho n° 66/2011, as fls. 81/82, a

seguir relacionadas:

Referente aos autos n° 2426/2010 de Prestação de Contas Anuais de Ordenador:

1) O total da despesa do Poder Legislativo atingiu o percentual de 8,21%, acima do
limite fixado no artigo 29-A, I da CF/88 (quadro I do relatório complementar

n° 22/2011, fls. 78);

2) O subsídio do Presidente do Poder Legislativo foi fixado em R$ 3.000.0C> acima
do limite estabelecido no artigo 29, VI, V da CF/88, que fixa em 20 /o do
subsídio de um Deputado Estadual (RS 12.384,07 - Decreto Legislativo

n° 69/2007). O montante pago a maior ao Presidente do Poder Legislativo toi de
R$ 6.278,28, a ser recolhido aos cofres municipais, atualizados a partir de
31/12/2009 (quadro 03 do relatório complementar n° 22/2011, fls. 79);

Referente aos autos n° 8113/2009 de Auditoria:

3) Despesa com pagamento de auxilio de gabinete aos Edis, no montante de
R$ 70 190 77 no elemento de despesa 33.90.36 - Serviços de terceiros - pessoa

física sem a comprovação da prestação de serviços e/ou a prestação de contas.
Passível de imputação de débito, no valor de R$ 70.190,77, atualizados a partir

de 31/12/2009. (item 3.1 do relatório, fls. 9);

116 2 1 O item "1" relata que as despesas do Poder Legislativo atingiu o percentual de
8 21%' descumpnndo o que determina o artigo 29-A, I da CF/88. O gestor justificou que o

percentual que ultrapassou foi de 0,17% e não 0,21%, conforme afirmado pelo TCE/TO.
Afirma que o excedente de 0,17% foi compensado com o recebimento de diferença de repasse
recebido a menor no exercício de 2004, na importância de R$ 8.587,0 ^repassados pelo
Executivo, no mês de setembro de 2009, atendendo as recomendações do próprio Tribunal de

Contas, conforme Relatório de Auditoria de Regularidade n° 048/2005.

116 2 11 As alegações de defesa não merecem prosperar, considerando que o percentual de
fato foi de 0,21%, que representa R$ 14.440,57 e não R$ 8.587,01, conforme afirmado pela

defesa. Assim, permanece a irregularidade.

1162 12 O item "2" relata que o subsídio do Presidente da Câmara foi fixado em
R$ 3 000 00 acima do limite estabelecido no artigo 29, VI, "a" da CF/88, que fixa em 20% do
subsídio de um Deputado Estadual, que na Legislatura 2009/2012 é de R$ 12.38^7 (Decreto

Proc n'2420'ZOlíJ- Preslaçâo de Curiós - Ordenador Câmara de Ah orada - tscrcido de :00"
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Legislativo n° 69/2007), representando RS 2.476,81. O montante pago a maior ao Presidente
do Poder Legislativo foi de RS 6.278,28 (quadro 03 do relatório complementar n° 022/2011,

fls. 79).

11.6.2.1.3. O então Presidente justificou que foi atentamente observado e fixado em
R$ 2.000,00 (dois mil reais), cujo percentual é de 16,15% do subsídio do Deputado Estadual e
que o vereador ocupante de cargo de Presidente da Câmara Municipal tem subsídio

diferenciado, em razão da representatividade do cargo, nos termos da Lei Municipal n° 870/08,
de 04 de setembro de 2008 (anexa). Afirmam que o artigo da carta magna estabelece limite

para fixação dos subsídios de vereadores, não fazendo menção ao cargo de Presidente da
Câmara Municipal, que tem suas especificidades e que a equipe técnica do Tribunal de Contas

se equivocou, quando usou o subsídio do Presidente da Câmara Municipal como base de
cálculo. Esclarecem ainda, que para apuração desse índice, aplica-se como base de cálculo o
subsídio fixado e atribuído ao cargo de vereador, que é de R$ 2.000,00, a interpretação correta

do texto constitucional.

11.6.2.1.4. A defesa não prospera. Primeiro porque não se elege Presidente do Parlamento e

sim vereadores, sendo a função de Presidente é apenas uma atribuição ao cargo de vereador.
Desta forma não há em se falar de erro pela equipe técnica desta Corte de Contas, na apuração

do índice. Apesar de a Câmara Municipal ter o poder de editar lei fixando subsídio
diferenciado para o seu Presidente, o valor deve respeitar todas as balizas fixadas pela

Constituição Federal. Desta forma, o subsídio do Presidente da Câmara, fixado em parcela
única, não pode ser superior ao subsídio do Prefeito Municipal (art. 37, XI, CF).

11.6.2.1.5. Além do mais, seu subsídio não pode ser superior a 20%(vinte por cento) do valor
do subsídio percebido pelos Deputados Estaduais do Estado do Tocantins (art. 29, VI, "a",

CF).

11.6.2.1.6. O art. 29, VI, "a", da Constituição Federal é taxativo ao dispor que "em Municípios
em até dez mi habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a vinte por cento

do subsídio dos Deputados Estaduais". A norma Constitucional determina que o "subsistido

máximo" dos vereadores corresponde a 20% (vinte por cento) do subsídio dos Deputados

Estaduais, motivo pelo qual o subsídio do Presidente da Câmara Municipal deve estar dentro

do limite máximo fixado constitucionalmente. Assim, existe vedação constitucional expressa

para o Presidente das Câmaras Municipais em municípios com até dez mil habitantes

perceberem remuneração superior a 20% do subsídio dos Deputados do referido Estado.

11.6.2.1.7. Considerando o subsídio dos Deputados Estaduais do Tocantins corresponde a

RS 12.384,07 (doze mil, trezentos e oitenta e quatro reais e sete centavos), o valor máximo do

subsídio que pode ser percebido por qualquer dos Vereadores do Município de Alvorada

(incluindo o Presidente) é de RS 2.476,81 (dois mil, quatrocentos e setenta e seis reais e

oitenta e um centavos).

11.6.2.1.8. Caso a Câmara Municipal entenda que o valor do subsídio do Presidente deva ser

superior ao dos demais parlamentares, deverá fixar o subsídio do primeiro em até RS 2.476,81

(incluindo-se neste valor o encargo de representação) e o dos demais em valor inferior a
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RS 2.476,81. No caso na Câmara Municipal de Alvorada, o Presidente esta recebendo o

equivalente a 24,22% do valor do subsídio dos Deputados Estaduais do Estado do Tocantins.

11.6.2.1.9. Está comprovada, portanto, a violação literal e direta ao artigo 29M, VI,"a" da

Carta Magna. Além das balizas remuneratórias informadas acima, cumpre destacar que a lei

que fixar o subsídio do Presidente dever ser aprovada na legislatura anterior à sua posse (art.

29, VI, da CF), não podendo ser aprovado no curso da legislatura em curso (princípio da

anterioridade).

11.6.2.1.10. Deve ser observado também que o total da despesa com a remuneração dos

Vereadores (incluído o subsídio do Presidente da Câmara), não poderá ultrapassar o montante

de 5% (cinco por cento) da receita do Município (art. 29, VII, CF). Por fim, também deve ser

lembrado que o total da despesa da Câmara Municipal, incluídas os subsídios dos Vereadores e

excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar 7% (sete por cento) da receita

tributária e de transferências, para Municípios com população de até 100.000 (cem mil)

habitantes (art. 29-A, I, CF).

11.6.2.1.11. Isto posto, está comprovado, portanto, que o subsídio pago ao Presidente da

Câmara é flagrantemente indevido, uma vez que as regras de fixação de subsídios

(incluindo o do Presidente) estão expressamente previstas na Constituição Federal, cabendo

condenar em débito o senhor Oilton Floriano da Silva, pelo recebimento de subsídio acima

do limite constitucional permitido, no valor de R$ 6.278,28, atualizado a partir de 31/12/2009,

bem como a aplicação da multa prevista no artigo 38 da Lei n° 1284/2011, que fixo em 10% do

valor do débito, bem como, determinar ao atual Presidente da Câmara que providencie a

alteração da Lei que fixou os subsídios dos vereadores e do Presidente do Legislativo, nos

moldes do art. 29, VI, 'a", da Constituição Federal, devendo comprovar a respectiva

determinação, enviando a esta Corte de Contas a cópia da legislação alterada.

11.6.2.2. O item "3" relata a despesa com pagamento de auxílio de gabinete aos Edis, no

montante de RS 70.190,77, no elemento de despesa 33.90.36 - Serviços de terceiros - pessoa

física, sem a comprovação da prestação de serviços e/ou a prestação de contas. Passível de

imputação de débito, no valor de R$ 70.190,77, atualizados a partir de 31/12/2009. (item 3.1
do relatório, fls. 09).

11.6.2.2.1. A defesa justificou que a despesa com auxílio-gabinete tem caráter indenizatório e

de ressarcimento aos vereadores, pelas despesas por eles pagas, decorrentes de seus gabinetes.

Sua destinação é exclusiva à manutenção e funcionamento dos gabinetes. A comprovação

dessa despesa é dada com a emissão de recibo pelo vereador, que atesta o recebimento da

"restituição" e que esse ressarcimento é devidamente contabilizado e prestado contas pelo
ordenador de despesa da Câmara Municipal.

Ari. 29 ■ O Município reger-se-á por ki orgânica, votada cm dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias. c aprovada por dois terços
dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do
respectivo Estado e os seguintes preceitos:

VI - o subsídio dos Vereadores será lixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que
dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: (Alterado pela EC-

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a vinte por cento do fufeídio dos Deputados
Estaduais; ^ x
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11.6.2.2.2. Os argumentos apresentados pela defesa não prosperam. No Despacho n° 66/2011,

bem como nos Ofícios n°s 211/2011 e 212/2011 (fls. 81/84), além da citação para apresentar

seu arrazoado, foi determinado também a intimação (item 9.3 do Despacho supracitado), para

apresentar a prestação de contas detalhada, por vereador e do Presidente, dos valores recebidos

a título de verba de gabinete e/ou a comprovação do recolhimento aos cofres municipais,

devidamente atualizados. O gestor não apresentou as provas solicitadas por este Tribunal.

11.6.2.2.3. Sobre esse tema "verba de gabinete", as chamadas verbas de caráter indenizatórias,

esta Corte de Contas manifestou-se em recente julgado, face a consulta formulada pela Câmara

de vereadores de Tocantinópolis, Resolução n° 299/2011-TCE-Pleno, autos n° 329/2011, passo
a descrevê-la:

"Resolução n° 299/2011 -TCE- Pleno.

(...)
Ementa: Consulta. Pagamento de "Verba de Gabinete" para Vereador.

Possibilidade de Pagamento de Verbas de caráter Indenizatório Desde que

Atendidos aos Requisitos inerentes. Inconstitucionalidade de Pagamento de

Verbas que não sejam de Caráter indenizatório ou que Não atendam aos

Requistos Inerentes.

C)
8. Resolução:

(...)

8.2 RESOLVEM

I) Responder a Consulta nos seguintes termos: I) Em tese, é possível o

pagamento de verbas indenizatórias a vereadores desde que devidamente

comprovadas fiscalmente e com os requisitos descritos na decisão n°

1296/2010 no processo n° COM-09/00268964/TCE-SC, e caso contrário é

inconstitucional como bem já descrito nas Resoluções n° 1633/2011, n°

456/200, 653/2008 e n° 2038/2009 todas do Plenário deste Tribunal de

Contas.

11.6.2.2.4. Os requisitos descritos na Decisão n° 1296/2010, no processo n° COM-
09/00268964/TCE-SC, são:

a) existência de excesso entre a dotação global para custeio do Poder

Legislativo e as despesas indispensáveis à sua manutenção e operação,

exclusive pessoal;

b) previsão no Plano Plurianual bem como na Lei de Diretrizes

Orçamentárias do exercício em que se começa a utilizar a verba de

gabinete;

c) fixação do valor desta na Lei Orçamentária Anual, atendido ao art. 16 da

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar (federal) 101/00, de

04/05/2000) e especificada a destinação a ser dada aos recursos

correspondentes;

d) planejamento das aplicações da verba de gabinete, mediante

procedimentos interativos gerais e transparentes entre a Mesa da Câmara e
os Vereadores;

e) aquisição centralizada, pela Mesa da Câmara, à conta da dotação global da

referida verba, de bens e serviços de uso geral em todos os gabinetes,

observados os limites para os procedimentos licitatórios^orrespondentes;
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f) estabelecimento de critérios gerais de rateio do "quantum" remanescente a

ser aplicado como "verba de gabinete" e autorização expressa de seu

repasse pela Mesa da Câmara aos Vereadores, em regime de

adiantamentos mensais, com utilização e prestação de contas de cada

adiantamento no mês subsequente ao vencido, sob pena de suspensão dos
demais;

g) observância pelos Vereadores, quando da aplicação dos adiantamentos, de

todas as disposições legais pertinentes, inclusive licitações e comprovação
de despesas;

h) não utilização dos valores destinados a título de verba de gabinete para

cobertura de quaisquer despesas de pessoal indicadas no art. 18 da LRF;

i) respeito aos princípios constitucionais de transparência, moralidade e
finalidade públicas."

11.6.2.2.5. Conforme mencionado na Resolução n° 299/2011-TCE-Pleno, esta Corte de

Contas já respondeu a diversas consultas sobre este tema, todas mantiveram o entendimento de

que é possível a concessão de verba indenizatória mediante a apresentação da prestação de
contas e os requisitos mencionados no parágrafo anterior.

116.2.2.6. Feitas essas considerações e ante ausência da Prestação de Contas, acolho a

manifestação do Ministério Público de Contas, Parecer n° 2.075/2011 (fls. 119), em imputar ao

senhor Oilton Floriano da Silva o débito no valor de R$ 70.190,77, atualizados a partir de

31/12/2009, relativo a concessão de verba denominada "auxílio de gabinete", sem a respectiva

prestação de contas, bem como a multa de 10% do valor do débito com fundamento no artigo

38 da Lei n° 1284/2011. Determinar o envio da cópia dos documentos de fls. 08 a 133, à
Procuradoria Geral de Justiça, para conhecimento e providências de mister.

11.7. Por fim, afasto as responsabilidades solidárias do senhor Joel Nunes, Controle Interno,
considerando que os atos de gestão foram praticados pelo senhor Oilton Floriano da Silva!
Presidente, considerando também a ausência de comprovação, nos autos, da participação do
responsável do controle interno e do contador na prática dos atos de gestão, de forma a
configurar a solidariedade.

11.8. Ante o exposto, e de acordo com os pareceres do Corpo Especial de Auditores e
MPjTCE, VOTO para que este Tribunal de Contas decida no sentido de:

11.9. Julgar irregulares as presentes Contas Anuais do senhor Oilton Floriano da Silva,
responsável pela gestão da Câmara Municipal de Alvorada, no exercício de 2009 com

fundamento no artigo 8512. III, "tT e "c" da Lei n° 1.284/2001 c/c art. 77!3, II e III do
Regimento Interno, em razão das irregularidades relacionadas no parágrafo "11.6.2" deste
voto.

An. 85. As contas sera"o julgadas:

- irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências-

^^^:K0-oí racâ"a norma co"siii"cio"ai-
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico:

■' Art. 77 - O Tribunal julgará as contas irregulares quando comprova qualquer das seguintes ocorrências-
- pratica de ato do gestão .legal, ilegítimo ou antieconômico do qual decorra dano ao erário ou não-

III - grave mtraçao à norma constitucional, legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentaria, opcracjçnal ou patrimonial:
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11.10. Imputar ao senhor Oilton Floriano da Silva, o débito no valor de RS 76.469,05

(setenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e cinco centavos), com fixação de

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, para comprovar perante o Tribunal (§1° do

art. 83 do Regimento Interno), o recolhimento do débito aos cofres do Tesouro Municipal,

atualizados a partir de 31/12/2009, até o dia do recolhimento, na forma prevista na legislação
em vigor, referente às seguintes irregularidades:

a) RS 6.278,28, pelo pagamento e recebimento de subsídio acima do limite

constitucional permitido no art. 29, VI, 4a", da Constituição Federal, analisado no
parágrafo "11.6.2.1" deste voto;

b) RS 70.190,77, referente à despesa com pagamento de auxílio de gabinete aos Edis,

classificada no elemento de despesa 33.90.36 - Serviços de terceiros - pessoa

física, sem a comprovação da prestação de serviços e/ou a prestação de contas,
analisado no parágrafo "11.6.2.2" deste voto.

11.11. Aplicar ao senhor Oilton Floriano da Silva, a multa prevista no art. 38 da Lei n°

1284/2001 c/c o art. 158, do Regimento Interno, que fixo em 10% do valor do débito, que

representa o valor de RS 7.646,90 (sete mil, seiscentos e quarenta e seis reais e noventa

centavos), com fixação do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, para comprovar

perante o Tribunal (§1° do art. 83 do Regimento Interno), o recolhimento da multa à conta

especial do Fundo de Aperfeiçoamento e Reequipamento Técnico do Tribunal de Contas, nos
termos do art. 167, 168, III e 169 da Lei n° 1284/2001, de 17 de dezembro de 2001 c/c o §3° do

art. 83 do Regimento Interno, atualizados monetariamente e desde a data do presente Acórdão

até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em
vigor.

11.12. Acolher os termos do Relatório de Auditoria, constante dos autos n° 8113/2009,
abrangendo os atos praticados pelo Senhor Oilton Floriano da Silva, no exercício de 2009.

11.13. Acolher as razões de justificativa apresentadas pelo senhor Oilton Floriano da Silva
referente aos itens "1" e "2" do Despacho n° 66/2011 (fls. 81/82), dos presentes autos.

11.14. Determinar a publicação da Decisão no Boletim Oficial do TCE, para que surta os
efeitos legais necessários, com a devida certificação nos autos.

11.15. Recomendar ao atual gestor da Câmara Municipal de Alvorada a adoção das medidas
necessárias à correção dos procedimentos inadequados analisados nos autos de modo a
prevenir a ocorrência de outras semelhantes.

11.16. Determinar o envio da cópia da presente Decisão, relatório e voto que a fundamentam,
a Receita Federal do Brasil, para conhecimento e providências em razão de sua competência.

11.17. Intimar o responsável e o atual gestor da Câmara Municipal de Alvorada, por via
postal, da presente decisão, encaminhando também cópia do relatório e voto.
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11.18. Determinar ao atual Presidente da Câmara que providencie a alteração da Lei que
fixou os subsídios dos vereadores e do Presidente do Legislativo, nos moldes do art. 29 VI
'a', da Constituição Federal, devendo comprovar a respectiva determinação, enviando aesta
Corte de Contas a cópia da legislação alterada.

11.19. Após o trânsito em julgado:

a) dar ciência da presente decisão ao Ministério Público Eleitoral, nos termos do art
153 da Lei Estadual n° 1.284/2001 e art. 11, § 5o da Lei n° 9.504/97;

b) junte aos autos apenso de auditoria n° 8113/2009, cópia da presente decisão, bem
como do Relatório e Voto que a fundamentam;

c) encaminhar cópia dos documentos de fls. fls. 08 a 133, à Procuradoria Geral de
Justiça, para conhecimento e providências de mister, bem como, a cópia da
Decisão, relatório e voto que a fundamentam.

11.20. Autorizar, desde já, com amparo no art. 94 da Lei n° 1284/2001 c/c o art 84 do
RITCE, o parcelamento da dívida (multa e débito) em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de

qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (art. 84,§§ Io e 2o).

11.21. Após atendimento das determinações supra, sejam estes autos enviados ao Cartório de
Contas, para as anotações de sua alçada e, em seguida à Coordenadoria de Protocolo Geral
para as providências previstas na Portaria n° 365, de 19/05/2010, do Gabinete da Presidência '

TRIBUNAL DE CONTANDO ESTADO DO TOCANTINS, Sala das Sessões da 1
Câmara, em Palmas, Capital domado, aos O^ dias do mês de CK^^ode 2012.

LUIZ DE ASSUNÇÃO
Auditor em substituição a Conselheiro

Convocação n° 30/2012

3o. ambos da Lei Complementar n
. - - - _os responsáveis

..-.. cinco anos imediatamente anteriores à realização de cada eleição
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SECRETARIA DO PLENO

Certifico « dou fé que s presente decisão foi j^

disponibilizada no Boletim Oficial do TCE-TO n°

publicação em

ssinâturã/Mauácuia

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

ACÓRDÃO Nü £15/2012, TCE - Ia Câmara

1. Processo n0:...

2. Classe de Assunto:

3. Exercício:

4. Ente da Federação:...

5. Órgão:...

6. Responsável:...

7. Relator:...

8. Representante do MP..

9. Advogado constituído:

2591/2010 Apensos: 7721/2009 e 6448/20lO(auditoria)

Prestação de Contas Anual de Ordenador de Despesas

2009

Município de Palmeirópolis - TO

Câmara Municipal de Palmeirópolis - TO

Nilton Bastos da Rocha - Gestor à época
CPF n° 457 029.771-49 - Período 01/01/2009 a 31/12/2009
JESUS LUIZ DE ASSUNÇÃO, Auditor em substituição a

Conselheiro

Procurador de Contas Marco Antônio da Silva Modes

Não há

EMENTA: Prestação de Contas de Ordenador. Câmara

Municipal de Palmeirópolis. Exercício de 2009.
Irregularidades de ordem constitucional gravíssima.

Débito. Multa. Irregularidade. Determinações.

ão: Vistos, relatados e discutidos os autos de n° 2591/2010,

termos do artigo 33, II da Constituição Estadual, art.go 1°, II da Lei n 1.284/2001

do Regimento Interno.

2S2SS.ZZSS ^=fí-•«
ÍTe indireta, consoante o disposto no artigo 71, U da Const.tu.cao Federal;

Considerando que val.damente citado, o gestor apresentou suas alegações de defesa.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, reunidos em
Sessão da 1' Câmara, com fundamento no artigo 33, II da Const.tu.cao Estadual, art.go1_ II e
85 III da Lei n° 1.284/2001 c/c os artigos 71 e seguintes do Reglmento Interno do TCE/TO,

em:

10.1. Ju.gar irregulares as presentes Contas Anuais do senhor Nilton Bastos da

Interno.

10 2 Imputar ao senhor Nilton Bastos da Rocha, o débito no valor de RS 7.838,28 (sete
níi oitocentos e trinta e oito reais e vinte e oito centavos) relaüvo «o Pagamento c
recebimento de subsídio acima do limite constitucional permitido no art 29^ VI, a da
Constituição Federal, analisado no parágrafo /ll.6.2.2» do voto, com fixação d™ de 30

P,oc ,f 2501 '201 d - Presiaçio de Cnmas ■ Ordcnüdor - Câmara de Pdmciropohs , E«r^icio de 2009
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(trinta) dias, a contar da notificação, para comprovar perante o Tribunal (§1° do art. 83 do
Regimento Interno), o recolhimento do débito aos cofres do Tesouro Municipal, atualizados a
partir de 31/12/2009, até o dia do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor.

10 3 Aplicar ao senhor Nilton Bastos da Rocha, a multa prevista no art. 38 da Lei
n° 1284/2001 c/c o art. 158, do Regimento Interno, que fixo em 10% do valor do debito, que
representa o valor de RS 783,82 (setecentos e oitenta e três reais e oitenta e dois centavos),
com fixação do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, para comprovar perante o

Tribunal (§1° do art. 83 do Regimento Interno), o recolhimento da multa a conta especial do

Fundo de Aperfeiçoamento e Reequipamento Técnico do Tribunal de Contas, nos termos do
art 167 168 III e 169 da Lei n° 1284/2001, de 17 de dezembro de 2001 c/c o §3° do art. 83 do
Regimento Interno, atualizados monetariamente e desde a data do presente Acórdão ate a do
efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor.

10 4 Acolher os termos do Relatório de Auditoria, constante dos autos n° 7721/2009 e
6448/2010, abrangendo os atos praticados pelo Senhor Nilton Bastos da Rocha, no exercício

de 2009.

10 5 Acolher as razões de justificativa apresentadas pelo senhor Nilton Bastos da Rocha,

referente aos itens "1" a "4", "6", "7" e "8", do Despacho n° 65/2011, fls. 53/55 dos presentes

autos.

10.6. Determinar a publicação da Decisão no Boletim Oficial do TCE, para que surta os

efeitos legais necessários, com a devida certificação nos autos.

10 7 Recomendar ao atual gestor da Câmara Municipal de Palmeirópolis a adoção das
medidas necessárias à correção dos procedimentos inadequados analisados nos autos de modo

a prevenir a ocorrência de outras semelhantes.

10.8. Determinar o envio da cópia da presente Decisão, relatório e voto que a fundamentam,

à Receita Federal do Brasil, para conhecimento e providências em razão de sua competência.

10.9. Intimar o responsável e o atual gestor da Câmara Municipal de Palmeirópolis, por via
postal, da presente decisão, encaminhando também cópia do relatório e voto.

10.10. Determinar ao atual Presidente da Câmara que providencie a alteração da Lei que
fixou os subsídios dos vereadores e do Presidente do Legislativo, nos moldes do art. 29, VI,

'a", da Constituição Federal, devendo comprovar a respectiva determinação, enviando a esta

Corte de Contas a cópia da legislação alterada.

10.11. Após o trânsito em julgado:

a) dar ciência da presente decisão ao Ministério Público Eleitoral, nos termos do
art. 153 da Lei Estadual n° 1.284/2001 e art. 11, § 5o da Lei n° 9.504/97;

a) Junte aos autos apenso de auditoria n°s 7721/2009 e 6448/2010, cópia da

presente decisão, bem como çjo Relatório e Voto que a fundamentam.

r

Proc if 25*) I '201 n - Prestarão de Contas - Ordenador - Câmara de Palmeiàpnh - RVercicio de l*



TRIBUNA1, DF. COMAS

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

10 12 Autorizar, desde já, com amparo no art. 94 da Lei n° 1284/2001 c/c o art. 84 do
RITCE o parcelamento da dívida (multa e débito) em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de
qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (art. 84,§§ Io e 2o).

10 13 Após atendimento das determinações supra, sejam estes autos enviados ao Cartório de
Contas, para as anotações de sua alçada e, em seguida à Coordenadoria de Protocolo Geral,
para as providências previstas na Portaria n° 365, de 19/05/2010, do Gabinete da Presidência.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Sala das Sessões da l1
Câmara, em Palmas, Capital do Estado, aos O> dias ddtnês de o. *t»Vr^ de 2012.

us Luiz de Assunção
Auditor Substituto de
Conselheiro/Relator

Ozicl' Te
Procurador-Ge

Proc ii° 25<)! /2010 - Prestação de Contas - Ordenador - Câmara de Palmeiropolis - Exercício de 2W>



TRIBUNAL DE CONTAS DO

Gabinete da 5" Rclaloria

1. Processo n0:...

2. Classe de Assunto:

3. Exercício:

4. Ente da Federação:...

5. Órgão:...

6. Responsável:...

7. Relator:...

8. Representante do MP..

9. Advogado constituído:

ESTADO DO TOCANTINS

2591/2010 (1 vol.) Apensos: 7721/2009 e 6448/2010 (auditorias)

Prestação de Contas Anual de Ordenador de Despesas

2009

Município de Palmeirópolis - TO

Câmara Municipal de Palmeirópolis - TO

Nilton Bastos Rocha - Gestor à época

CPF n° 457.029.771-49 - Período 01/01/2009 a 31/12/2009

JESUS LUIZ DE ASSUNÇÃO, Auditor em substituição a

Conselheiro

Procurador de Contas Marco Antônio da Silva Modes

Não há

10. RELATÓRIO N° 155/2012

10.1. Tratam os presentes autos de n° 2591/2010, sobre a Prestação de Contas de

Ordenador de Despesa do Senhor Nilton Bastos da Rocha, responsável pela gestão da
Câmara Municipal de Palmeirópolis, no exercício de 2009, encaminhada a esta Corte nos

termos do artigo 33, II da Constituição Estadual1, art. Io, II da Lei n° 1.284/2001 e artigo 37

do Regimento Interno3.

10.2. Processos n°s 7721/2009 e 6448/2010 - Auditoria abrangendo o período de janeiro
a dezembro de 2009. Após a autuação dos Relatórios e documentos anexos, por determinação

da Relatora os autos foram apensados às contas de ordenador para apreciação em conjunto.

10.3. Processo n° 2591/2010 - Prestação de Contas Anual de Ordenador de Despesas

Devidamente autuada neste Tribunal, dentro do prazo legal, a prestação de contas anual foi
analisada pela 5a DICE, cujo Relatório Técnico n° 050/2010 (fls. 29/42) e relatório

Complementar n° 01/2011 (fls. 50/52), apresentam de forma analítica a situação das referidas

contas, enumerando todas as impropriedades apuradas.

10.4. Validamente citado, às fls. 53/58, os senhores Nilton Bastos da Rocha, então Gestor,

Alécio Batista Teles, Controlador Interno e Jorge Leal Gomes, Contador, apresentaram suas

alegações de defesa às fls. 59/71. Na seqüência, a 5a DICE analisou as alegações de defesas às

fls. 73/79.

10.5. O Corpo Especial de Auditores, por meio do Parecer n° 2.089/2011 (fls. 80/89), da

lavra da Auditora Maria Luiza Pereira Meneses, manifestou-se no sentido que as contas sejam

julgadas irregulares, com a aplicação da penalidade de multa no valor de R$ 1.500,00.

1 Constituição Estadual Art. 33 II - iulaar as contas dos administradores c demais responsáveis por dinhciros, bens e valores públicos da
administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelos Poderes Públicos estaduais e Estaduais e as

contas daqueles que derem causa à perda, extravio ou outras irregularidades que resultem prejuízo ao tesouro público;
2 LOTCE Art. Io il - julgar as contas dos ordenadores de despesa e demais responsáveis por dinheiros. bens c valores públicos da
administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e manlidas pelos Poderes Públicos estaduais e municipais e as
contas daqueles que derem causa à perda, extravio ou outras irregularidades de que resultem prejuízo ao tesouro público:

3 RUCE Ari. 37 ■ As contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros. bens e valores públicos serão submetidas a julgamento

do Tribunal sob a forma de processo de prestação de contas, tomada de contas ou tomada de contas especial.

Pruc n" 2S<1!12010 - Preslação de Comas - Ordenador - Câmara de Palmeirõpolis - l:.xercicio de 2009



CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Gabinete da 5J Relatoria
CâmaraJVlunÍd£HL

Limite legal Total da L.imlfeo/ Situação

7^^r~7~~^6^^ 485.412,57 457.681,87 7,54 Regu.ar
7"342 da CF/88 ~~~~

Artigo 29-A, §

Io7 da CF/88
70

22.718,81 65'26 Regula»"

Subsidio Umite

índice Deputado , , RS.

População Fundamentação % 2007/2010

Valor Fixado

- vereador

RS

Valor

fixado -

Presidente

Diferença

a maior- situação
Presidente/

mês

Artigo 298.VI

7 342 "a"da CF/88,

até 10.000 hab

índice
Fundamentação 0/0

20
12.384.07 2.476.81 2.086.00 3.130.00 653.19 .rregu.ar

a remuneraçãodosJVereadores_

Receita do

Município

Limite

Legal R$

Total da

despesa

Limite

aplicado0/»

Artigo 29, VII

da CF/88,

8.843.605,46 442.180,27 237.816,00

Situação

Regular

índice
Fundamentação %

Artigo 20, III 6

"a"10daLRF

Receita

Corrente

Liquida

Limite legal

R$

Total da

despesa

Limite

apliçado%
Situação

7.883.524,66 473.011,47 313.191,19

Vereadores. conl 0 interstício mínimo de dez dias. e aprovada por dois termos

Estado e os seguintes preceitos. cada legislatura para a subseqüente, observado o que

d. a « .^
n*. pode, u.«p»s- o mon,arte de 5* .cinco p« ccn,o, da do

*-

"ICÍ2Í;: A rcpamç.0 dos Iinri.es glob.i> do -.. 19 nto poderá exceder os «guine porcentos:

Prttltçlo de Com» " Ordcnador Cim.r, de P.lmeirópoli, Lxercck. d. 2WQ



.DF. CONTAS

Kiih.

contas do estado do tocant.ns

Gabinete da 5:1 Rclatona

11 6 CONCLUSÃO DA ANÁLISE DA DEFESA

,,,, Conforme consta do Relatório prec

Ni,ton Bastos da ^^^.^^
Gomes, Contadoras fls. 53/58, abarcan g

7721/2009 e 6448/2010, do qual os TgT™^^ não sendo possível afenr a
Expediente protocolado sob o n° 3356/2011 ( 1 s. w/ ,
SSstividade em razão do não retorno do Ar/postal (fls. 72).

o. nos autos n°s 2591/20,0
guas al ões por me,o do

f

;
relacionadas:

r
iw)_ v_. 3.1

prestação de contas, fls. 30);

2) O subsídio do Presidente da Câ^/TM™1^8
do limite estabelecido no artigo 29 VIa da^legislativo n° 69/2007).
de um Deputado Estadual^ U.J»^ ^ T _islativ0 foi de R$ 7.838,28, a ser

o 03 do

relatório complementar n° 01/2011, fls. 50).

Referente aos autos „« 7721/2009, de Auditoria:

3) Concessão de diárias aos vereadores, no va or d
.egislativo, em desacordo com oa 1 ^^
do Regimento Interno da Casa utemj.i

^e artig0 3»
fls. 9);

relativo a

suas

»,«„„« ,., .u», n- 644KM0, d. Audi»™

^ '■■
relatório auditoria, fls. 9).

: Co,«« Ordenar - Cinx, a de P-ln^iropo.is - R—o de 2009



DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Gabinete da 511 Relatoria

H.6.2.2. O tem "2" relata que o subsid.o do presidente

R$ 3.130,00, acima do limite estabelec.de ™°W^^on é de R$ 12.384,07 (Decreto
subsídio de um Deputado Estadual, que na ^f^^J^ a malor ao Presidente

;^es=™^
50);

Tribunais de Contas que tratam da matéria.

CF).

Estadua,s, motivo pelo qual o subs,<Lo do

U.6.2.2,. Considerando qUe o su^io dos

oitenta e um centavos).

,,«,
».,„ d. »teídiô *» D,p«d., Es»du.iS do Es»do d. To—,



l&
contas do estado do tocant.ns

^comp, portanto, a vio.ação
Carta Magna. Além das baüzas remunera°™ ' antepor à sua posse (art.

«-

anterioridade).

„.,,,*. Deve ser obser^otambén, o^c,

Vereadores (incluído o subsíd.o do Presjdente da
de 5% (cinco por cento) da receita d<> Mun,ip

[embrado que o total da despesa da Câmara™

por fim, também deve ser

m (sete por cento) da rece.ta

de - '0M0°("S3
habitantes (art. 29-A, 1, CF).

,.,,,., Ist0 posto, esta comprovo portan,,^ o

Câmara é Hagrantemente mdev.do, "^^^^

(incluindo o do Presidente), estão «P

ondenar em débito o senhor Nilton

limite constitucional permitido no

bem como, determinar ao atua, ^

da

na 8Consti,uição Federal, cabendo
"ecebimento de subsídio acima do

± l ovidencie a alteração da Lei que
^lativo, nos moldes do art. 29, VI,

^^So^ra^^í a res^va determinado, enviando a esta

Corte de Contas a eópia da respectiva legislação alterada.

„.,,, Os Hens "3" e ^— da eo—
R$1.300,00, sem comprovação do deslocamento do

de relatórios de viagem (subitem 3.2 do ^to^

«

ffcJSS-d^icSSÍÍS
fé e pede ponderações. Acolho as alegações de defesa.

o

0 stor justificou que na

a a prestação de contas, apenas

viagem e não bouve má

retenções.

^

l-staiiuais.

l/SCIU - Presiaçao

rdcnador -Câmara de Halmcropolis -(-ve.cicio de 2004



CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Gabinete da V Rclatoria

na pX dos atos de gestão, de forma a configurar a sohdanedade.

8 Ante o exposto, e de acordo com os pareceres do Corpo Especial de Auditores e
PjVctvOTO 'pi que este Tribuna, de Contas decida no senUdo de:

U.9. W*— as presentes^^^Z
responsável pela B^^C^^^^rí^Sb! e/e art. 7l'\ II c III do
fundamento no artigo 85 , 111, d e c u

Regimento Interno.

„.!.. ImPu«ar ao senhor NiHon Ba-da Rocha, o Jébito^valor de RS 7^8 (sete
mil, oitocentos e trinta e oito reais e: vintee o ° ™ do no art. 29> VI, 'a", da
recebimento de subsídio acima do hm.te consituc.onai perm ^ ^
Constituição Federal, analisado no parágrafo 11.6 2 2 deste vo ^ ^ ^ do
30 (trinta) dias, a contar da^notificação,^J comp ovar peran o ^ ^.^

UJ1. ApUcar ao senhor NUton Bastos da Rocha a ^ ^g^ ^
n» 1284/2001 c/c o^58 o Rji— "--^/™ _ £ 0)tenta e dois centavos),
representa o valor de RS 783 82 ™to notificaçãO; para COmProvar perante o
com fixação do prazo de 30 (tnnta)dlas, ac recolhimento da multa à conta especial do
Tribunal (§1° do art. 83 do Reg.mento Intemo) ^e™ de Contas, nos termos do

U.12. AeChe, os termos do Relatório de Auditoria constante dos autos^s
6448/2010, abrangendo os atos praticados pelo Senhor Milton Bastos

de 2009.

,,,, ^.riP ç:»:-
referente aos itens 1 a 4 , t> , / e o

autos.

n 14 Determinar a publicação da Decisão no Boletim Oficial do TCE, para que surta os
efeitos legais necessários, com a devida certificação nos autos.

12 Art 85 As contas serão julgadas: . .

ss==£denalureza conlab"-
orçamentária, operacional ou patrimonial

i acorrente de aro^^^

ProC n- 2^1/20.0 - P
rest^lc de Com. - Order.dor - «nw.de Palmeirx.poUs F.erocio d, 2009



r RtBlNAl. DE CONTAS

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Gabinete da 5;| Relatoria

11.15. Recomendar ao atual gestor da Câmara Municipal de Palmeirópolis a adoção das

medidas necessárias à correção dos procedimentos inadequados analisados nos autos de modo

a prevenir a ocorrência de outras semelhantes.

11.16. Determinar o envio da cópia da presente Decisão, relatório e voto que a fundamentam,

à Receita Federal do Brasil, para conhecimento e providências em razão de sua competência.

11.17. Intimar o responsável e o atual gestor da Câmara Municipal de Palmeirópolis, por via

postal, da presente decisão, encaminhando também cópia do relatório e voto.

11.18. Determinar ao atual Presidente da Câmara que providencie a alteração da Lei que

fixou os subsídios dos vereadores e do Presidente do Legislativo, nos moldes do art. 29, VI,

'a", da Constituição Federal, devendo comprovar a respectiva determinação, enviando a esta

Corte de Contas a cópia da legislação alterada.

11.19. Após o trânsito em julgado:

a) dar ciência da presente decisão ao Ministério Público Eleitoral, nos termos do art.

153!4 da Lei Estadual n° 1.284/2001 e art. 11, § 5o da Lei n° 9.504/97;

b) Junte aos autos apenso de auditoria n°s 7721/2009 e 6448/2010, cópia da presente

decisão, bem como do Relatório e Voto que a fundamentam.

11.20. Autorizar, desde já, com amparo no art. 94 da Lei n° 1284/2001 c/c o art. 84 do

RiTCE, o parcelamento da dívida (multa e débito) em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais

e sucessivas, caso requerido, esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de

qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (art. 84,§§ Io e 2o).

11.21. Após atendimento das determinações supra, sejam estes autos enviados ao Cartório de

Contas, para as anotações de sua alçada e, em seguida à Coordenadoria de Protocolo Geral,

para as providências previstas na Portaria n° 365, de 19/05/2010, do Gabinete da Presidência.

TRIBUNAL DE CONTAS J)O ESTADO DO TOCANTINS, Sala das Sessões da Ia

Câmara, em Palmas, Capital do^Estado, aos Oi dias do mês de Cv^o-^Vo de 2012.

JÊftJSlLUIZ DE ASSUNÇÃO
Auditor em substituição a Conselheiro

Convocação n° 30/2012

Art. 153. Para a finalidade prevista no art. Io, inciso I, alínea "g" e no art. 3o. ambos da Lei Complementar tf 64, de i S de maio de 1990, o

Tribunal enviará ao Ministério Público Eleitoral, em tempo hábil, o nome dos responsáveis cujas contas houverem sido julgadas irregulares

nos cinco anos imediatamente anteriores à realização de cada eleição

9

Proc n" 2591/2010- Prestação de Cúrias - Ordenadtff - Câmara de Palmeiropoli!, - Eiercicio de 2009



<&k
DO PLENO

certifico e dou fé que a presente decisio foi

disponibilizada no Boletim Oficial do TCE-TO n°

M2l^í/ data de

THIHUNAL DE CONTAS

publicação em

!s5inatura/Mafcpícula

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

ACÓRDÃO N"£4£/2012, TCE - Ia Câmara

1. Processo n0:...

2. Classe de Assunto:

3. Exercício:

4. Ente da Federação:...

5. Órgão:...

6. Responsável:...

7. Relator:...

8. Representante do MP..

9. Advogado constituído:

2594/2010 Apenso: 5104/2010 (auditoria)

Prestação de Contas Anual de Ordenador de Despesas
2009

Município de Lagoa da Confusão - TO

Câmara Municipal de Lagoa da Confusão - TO

Luiz Edvaldo Coelho dos Santos - Gestor à época

CPFn° 775.018.611-53 -Período 01/01/2009 a 31/12/2009

JESUS LUIZ DE ASSUNÇÃO, Auditor em substituição a
Conselheiro

Procurador de Contas Zailon Miranda Labre Rodrigues
Não há

EMENTA: Prestação de Contas de Ordenador. Câmara

Municipal de Lagoa da Confusão. Exercício de 2009.

Irregularidades graves. Débito. Multa. Contas irregulares.
Determinações.

10. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos de n° 2594/2010, versando sobre a
Prestação de Contas do Senhor Luiz Edvaldo Coelho dos Santos, responsável pela gestão
da Câmara Municipal de Lagoa da Confusão, no exercício financeiro de 2009 encaminhada
aresta Corte nos termos do artigo 33, II da Constituição Estadual, artigo 1°, II da Lei
n° 1.284/2001 e artigo 37 do Regimento Interno.

Considerando que compete constitucionalmente ao Tribunal julgar as contas dos
administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração
direta e indireta, consoante o disposto no artigo 71, II da Constituição Federal;

Considerando que validamente citado, o gestor apresentou suas alegações de defesa.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, reunidos em
Sessão da 1" Câmara, com fundamento no artigo 33, II da Constituição Estadual, artigos Io, Ií e
85 III da Lei n° 1.284/2001 c/c os artigos 71 c seguintes do Regimento Interno do TCE/TO
em: '

10.1. Julgar irregulares as presentes Contas Anuais do senhor Luiz Edvaldo Coelho dos
Santos, responsável pela gestão da Câmara Municipal de Lagoa da Confusão, no exercício de
2009, com fundamento no artigo 85, III. "b" e V da Lei n° 1.284/2001 c/c art. 77 II e III do
Regimento Interno, considerando as irregularidades referentes aos itens "6" "7" e "8"
analisados nos parágrafos "11.6.2.5", "11.6.2.6" e "11.6.2.7" do voto.

ti iiTq f ald° Coclho d0S Santos' ° débit0 no valor de
13 118,28 (treze m.l, cento e dezoito reais e vinte e oito centavos), referente ao pagamento

e lecebimento de subsídio acima do limite constitucional permitido no art 29 VI 'a" da

Constituição Federal, analisado no parágrafo "11.6.2J" do voto, com fixação ^prazo de 30

//Iroc n 2ÍSM,:üli)-Prcniçà1)dcC-onias Ordenador - Cáina» de [...(toa di CWiiiio ■ I^k^mI



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

(trinta) dias, a contar da notificação, para comprovar perante o Tribunal (§1° do art. 83 do

Regimento Interno), o recolhimento do débito aos cofres do Tesouro Municipal, atualizados a

partir de 31/12/2009, até o dia do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor.

10.3. Aplicar ao senhor Luiz Edvaldo Coelho dos Santos, a multa prevista no art. 38 da Lei

n° 1284/2001 c/c o art. 158, do Regimento Interno, que fixo em 10% do valor do débito, que

representa o valor de R$ 1.311,82 (um mil, trezentos e onze reais e oitenta e dois centavos),

com fixação do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, para comprovar perante o

Tribunal (§1° do art. 83 do Regimento Interno), o recolhimento da multa à conta especial do

Fundo de Aperfeiçoamento e Reequipamento Técnico do Tribunal de Contas, nos termos do

art. 167, 168, III e 169 da Lei n° 1284/2001, de 17 de dezembro de 2001 c/c o §3° do art. 83 do

Regimento Interno, atualizados monetariamente e desde a data do presente Acórdão até a do

efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor.

10.4. Acolher os termos do Relatório de Auditoria, constante dos autos n° 5104/2010,

abrangendo os atos praticados pelo Senhor Luiz Edvaldo Coelho dos Santos, no exercício de

2009.

10.5. Acolher as razões de justificativa apresentadas pelo senhor Luiz Edvaldo Coelho dos

Santos, referente aos itens "1" a "5" do Despacho n° 54/2011 (fls. 54/56), dos presentes autos,

analisados nos parágrafos "11.6.2.1", "11.6.2.2", "11.6.2.3" e "11.6.2.4" do voto.

10.6. Determinar a publicação da Decisão no Boletim Oficial do TCE, para que surta os

efeitos legais necessários, com a devida certificação nos autos.

10.7. Recomendar ao atual gestor da Câmara Municipal de Lagoa da Confusão a adoção das

medidas necessárias à correção dos procedimentos inadequados analisados nos autos de modo

a prevenir a ocorrência de outras semelhantes.

10.8. Determinar o envio da cópia da presente Decisão, relatório e voto que a fundamentam,

à Receita Federal do Brasil, para conhecimento e providências em razão de sua competência,

sobre a irregularidade analisada no parágrafo "11.6.2.7" do voto.

10.9. Intimar o responsável e o atual gestor da Câmara Municipal de Lagoa da Confusão,

por via postal, da presente decisão, encaminhando também cópia do relatório e voto.

10.10. Determinar ao atual Presidente da Câmara que providencie a alteração da Lei que

fixou os subsídios dos vereadores e do Presidente do Legislativo, nos moldes do art. 29, VI,

"a", da Constituição Federal, devendo comprovar a respectiva determinação, enviando a esta

Corte de Contas a cópia da legislação alterada.

10.11. Após o trânsito em julgado:

a) dar ciência da presente decisão ao Ministério Público Eleitoral, nos termos do ait.

153 da Lei Estadual n° 1.284/2001 e art. 11, § 5o da Lei n° 9.504/97;

b) junte aos autos apenso de auditoria n° 51 W/2010, cópia da preseííf^decisão, bem

como do Relatório e Voto que a fundamentam.

1'iot; n"2ííU/:ui0 Presiaçãu de Conlas - Uidenador-Càmaia de Lagoa da Conluiai) - L\erciciode 2^)9 I '



TRIIl[i|\AL »C CONTAS

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

10.12. Autorizar, desde já, com amparo no art. 94 da Lei n° 1284/2001 c/c o art. 84 do
RITCE, o parcelamento da dívida (multa e débito) em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais
e sucessivas, caso requerido, esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de
qualquer l itá i

pl que a falta de pagam

qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (art. 84,§§ Io e 2o).

10.13. Após atendimento das determinações supra, sejam estes autos enviados ao Cartório de
Contas, para as anotações de sua alçada e, em seguida à Coordenadoria de Protocolo Geral
para as providências previstas na Portaria n° 365, de 19/05/2010, do Gabinete da Presidência. '

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Sala das Sessões da 1"
Câmara, em Palmas, Capital do Estado, aos O> dias do ntès de o..^ rAo de 2012

\o selheiroWanoel Pires dosSàn
Presidente

J „
Jesus Luiz de Assunção

Auditor Substituto de

Conselheiro/Relator

OzieÍTerM/dbsJantos
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1. Processo n0:...

2. Classe de Assunto:

3. Exercício:

4. Ente da Federação:...

5. Órgão:...

6. Responsável:...

7. Relator:...

8. Representante do MP..

9. Advogado constituído:

2594/2010(1 vol.) Apenso: 5104/2010 (auditoria)

Prestação de Contas Anual de Ordcnador de Despesas

2009

Município de Lagoa da Confusão - TO

Câmara Municipal de Lagoa da Confusão - TO

Luiz Edvaldo Coelho dos Santos - Gestor à época

CPF n° 775.018.611-53 - Período 01/01/2009 a 31/12/2009

JESUS LUIZ DE ASSUNÇÃO, Auditor em substituição a
Conselheiro

Procurador de Contas Zailon Miranda Labre Rodrigues

Não há

10. RELATÓRIO N° 162/2012

10.1. Tratam os presentes autos de n° 2594/2010, sobre a Prestação de Contas de

Ordenador de Despesa do Senhor Luiz Edvaldo Coelho dos Santos, responsável pela gestão

da Câmara Municipal de Lagoa da Confusão, no exercício de 2009, encaminhada a esta

Corte nos termos do artigo 33, II da Constituição Estadual1,

artigo 37 do Regimento Interno3.
art. Io, II da Lei n° 1.284/20012 e

10.2. Processos n° 5104/2010 - Auditoria abrangendo o período de janeiro a dezembro

de 2009. Após a autuação dos Relatórios e documentos anexos, por determinação da Relatora

os autos foram apensados às contas de ordenador para apreciação em conjunto.

10.3. Processo n" 2594/2010 - Prestação de Contas Anual de Ordenador de Despesas

Devidamente autuada neste Tribunal, dentro do prazo legal, a prestação de contas anual foi

analisada pela 5a DICE, cujo Relatório Técnico n° 057/2010 (fls. 28/42) e relatório

Complementar n° 03/2011 (fls. 51/53), apresentam de forma analítica a situação das referidas

contas, enumerando todas as impropriedades apuradas.

10.4. Validamente citado, às fls. 54/60, os senhores Luiz Edvaldo Coelho dos Santos, então

Gestor, Gilmar Lima Moura, Contador c Januária Rodrigues Panta, Controle Interno,

apresentaram suas alegações de defesa às fls. 69/72, tempestivamente. O senhor Gilmar Lima

Moura, protocolizou sua defesa às fls. 107, após a decretação da revelia (fls. 98). Já a senhora

Januária Rodrigues Panta, manteve-se silente, arcando com os efeitos da revelia.

10.5. Na seqüência, a 51' DICE analisou as alegações de defesas às fls. 100/106.

Constituição Fstadual Art. 33 II -julgar as comas dos administradores c dentais responsáveis por dinheiros. bens e valores públicos da
administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelos Podcrcs Públicos estaduais c Estaduais e as
contas daqueles que derem causa à perda, extravio ou outras irregularidades que resultem prejuízo ao tesouro público;

' LO1CE Art. Io II -julgar as contas dos ordenadores de despesa e demais responsáveis por dinheiros. bens e valores públicos da
administração direla c indireta, incluídas as fundações c sociedades instituídas e mantidas pelos Podercs Públicos estaduais c municipais e as
coutas daqueles que derem causa à perda, extravio ou outras irregularidades de que resultem prejuízo ao tesouro público;

■ RJTCE Ari. 37 - As contas dos administradores e demais responsáveis por dinlieiros. bens e valores públicos serão subraçtidas a julgamento
do 1 ribunal soo a forma de processo de prestação de contas, tomada de contas ou tomada de contas especial.

Proc no2í94/2l>l0-Pre5laçãodcC'i!i]|Hs-Or(lei]ailor-CRniaiadel água da Contusão - l-,\crcicio de 2t>m



I K1IIUNA1, DK CONTAS

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

Gabinete da 5a Relator ia

10.6. O Corpo Especial de Auditores, por meio do Parecer n° 2.591/2011 (fls. 109/120), da

lavra da Auditora Maria Luiza Pereira Meneses, manifestou-se no sentido que as contas sejam

julgadas irregulares, com a aplicação da penalidade de multa no valor de R$ 1.500,00.

10.7. O Ministério Público junto ao TCE, por meio do Parecer n° 2290/20111 (fls. 121/125),

da lavra do Procurador de Contas Zailon Miranda Labre Rodrigues, manifestou pela

irregularidade das presentes contas.

E o relatório.

Pruc n" 2594/2010 - Presiação de Comas - Ordeimdor - Càmaia de Laisoa da Conlusâo - fc.vcrciciu de 2W>
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11. FUNDAMENTOS E VOTO

11.1. Trago à apreciação deste Colegiado, a prestação de contas de ordenador de despesas da

Câmara Municipal de Lagoa da Confusão, sob a responsabilidade do Senhor Luiz Edvaldo

Coelho dos Santos - CPF n° 775.018.611-53, relativa ao exercício de 2009.

11.2. No que concerne ao Relatório n° 057/2010 (fls. 28/42) e Relatório Complementar

n° 03/2011 (fls. 51/53), proferido pelos técnicos deste Tribunal e a análise dos dados contábeis

registrados nos presentes autos, é importante destacar:

11.3. DO ORÇAMENTO

11.3.1. A Receita Orçamentária, prevista para o exercício de 2009, foi fixada cm

R$ 724.000,00, sendo repassado pelo Executivo municipal o valor de R$ 644.780,28,

conforme Balanço Orçamentário, às fls. 31.

11.3.2. Balanço Orçamentário (art. 102 da Lei n° 4320/64)

11.3.2.1. Confrontando a despesa executada: R$ 633.763,59, com a Receita: R$ 644.780,28,

observa-se que cm 2009 a Câmara Municipal obteve um superávit na execução orçamentária,

no valor de R$ 11.091,71. Isto atende ao preceituado no art.4°, I, "a", da Lei de

Responsabilidade Fiscal4 c no art. 48, "b" da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 19645.

11.4. GESTÃO PATRIMONIAL

11.4.1. Através do Balanço Patrimonial verifica-se o índice de liquidez corrente que

determina quanto à entidade possui de disponibilidade e créditos para cada unidade de

obrigações exigíveis em curto prazo. Segue o desempenho financeiro da Câmara Municipal de

Lagoa da Confusão, durante o exercício de 2009 (fls.58):

Liquidez Corrente
Ativo Financeiro

Passivo Financeiro

1.869,93

32.367,26
-0,05

O índice calculado demonstra "déficit financeiro" no valor de R$ 30.497,33.

11.5. DOS LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS

11.5.1. Seguem os índices e limites aplicados durante o exercício de 2009 pela Câmara

Municipal de Lagoa da Confusão:

Lei Federal n° 4.320/64 - Art. 48. A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior atenderá aos seguintes objetivos: b) manter, durante

o exercício, na medida do possível o equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa realizada, de modo a reduzir ao mínimo eventuais
insuficiências de tesouraria.

? Lei de Responsabilidade Fiscal - Art. 4P. A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2° do art. Ip^ Constituição c:
disporá também sobre; a) equilíbrio entre receitas e despesas:

Proc n"25'54/:uiü-[)reslRção de Comas-Ordenado! - Câmara de Lagoa da Confusão l-.\ercicm de ~00')
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Total das Despesas da Câmara Municipal

o --„ Artigo 29-A, I6

da CF/88
8 8.036.560,58 642.924,84 632.772,59 7,87

População Fundamentação InJ"ce Receita 2008 Limite'«8al Total dí> Limite
— - _ . % R$ despesa aplicado%

Regular

Gastos com a Folha de Pagamento

Fundamentação
índice

%
Receita

Limite legal

R$

Total da

despesa
Diferença

Limite

aplicado%
Situação

Artigo 29-A, §

Io7 da CF/88
70 044.780,20 45 1.398,71 458.346.40 6.947,69 7 ' ,08'

População Fundamentação
índice

%

Subsidio

Deputado

2007/2010

RS

Limite

legal R$ -

até

Valor fixado Valor
Diferença

a maior

Irregular

Após a correção o total da despesa c de R$ 448.296.39, limite aplicado 69,52% - Regular

Fixação dos Subsídios dos Vereadores

- vereador fixado - " "T1 ~ Situação
DC n -i . "residente/ '
RS Presidente

mês

Artigo 29", VI

.220 "a"da Cl-788.

até 10.000 hab

20 12.384.07 2.476.81 2.100.00 3.570.00 1.093.19 Irregular

Total da despesa com a remuneração dos Vereadores

Fundamentação
fndice

%

Receita do

Município

Limite

Legal R$

Total da

despesa

Limite

aplicado%
Situação

Artigo 29, Vil9

da CF/88, 12.101.300,96 605.065,04 201.656,96 1,66 Regular

Limite de despesa com pessoal

Fundamentação
índice

%

Receita

Corrente

Liquida

Limite legal

RS

Total da

despesa

Limite

aplicado%
Situação

Artigo 20,

"a"lüdaLRF 10.386.225,94 623.173,55 458.346,40 4,41 Regular

" art. 29-A - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídas os subsídios dos Vereadores c excluídos os gastos com inativos
não poderá ultrapassar os seguintes perecniuais. relativos ao somatório da receita tributária e das transferencias previstas no parágrafo quinto
do artigo ! 53 e nos artigos 158 c 159. efetivamente realizado no exercício anterior:
I - oito por cento para Municípios com população de até cem mil habitantes;

S Io - A Câmara Municipal nâo gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio
üe seus Vereadores.

"Art. 29 -O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços
dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios es.abelecidos nesta Constituição. ,,a Constituição do
respectivo Lslado c os seguintes preceilos:

Vi - o subsídio dos Vereadores será lixado pelas respectivas Câmaras Mumupais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que
0Q0O25-20Om' üiiservados os cmé™s estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: (Alterado nela HC-

lamCS" ° SUbSÍdÍ° màXÍm0 Úm Vcrcad(ma corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados

C°m a remuilcraçao dü* não podem ultrapassar o montante de 5% (cinco por cento) da receita do

1(1 Ari. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 nâo poderá exceder os seguintes percentuais
III - na esfera municipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do Município, quando houver;

1'roc tf 2í^/:(j 10 1'rcstaçào de C oiilas - üidenadur Cámata de i.aiíoa da Confusa!, hxcrticio ác 2()0'J
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11.6. CONCLUSÃO DA ANÁLISE DA DEFESA

11.6.1. Conforme consta do Relatório precedente, foi promovida a citação dos senhores Luiz

Edvaldo Coelho dos Santos, então Gestor, Gilmar Lima Moura, Contador e Januária Rodrigues

Panta, Controle Interno, às fls. 54/60, abarcando os apontamentos contidos nos autos

n°s 2594/2010 e 5104/2010, do qual os responsáveis apresentaram suas alegações, por meio

dos Expedientes protocolados sob o n°s 4290/2011 e 6094/2011 (fls. 69/72 e 107). O então

gestor fora tempestivo no envio de sua defesa, ao passo que o contador foi intempestivo, já a

senhora Januária Rodrigues Panta não apresentou suas alegações de defesa, arcando com os

efeitos da revelia.

11.6.2. Após análise das alegações de defesa proferida pelo Corpo Técnico (fls. 100/126 e

109/120), restaram não sanadas a irregularidades apontadas no Despacho n° 54/2011

(tis. 54/56), a seguir relacionadas:

Referente aos autos n" 2594/2010, de Prestação de Contas:

1) A informação referente às remessas contábeis dos Io bimestre foi encaminhada fora

do prazo estabelecido na Instrução Normativa TCE/TO n° 07, de 36 de dezembro

de 2009 (item 3.1 do relatório, fls. 29);

2) Balanço Financeiro: constatou-se uma diferença entre a coluna receitas

(R$ 1.264.406,27) e a coluna despesas (R$ 1.264.202,26), resultando numa

diferença de R$ 204,01, em descumprimento ao princípio do equilíbrio financeiro,

bem como dos artigos 83 e 106 da Lei n° 4.320/64 (item 6 do relatório técnico,

fls. 32);

3) Déficit financeiro de R$ 30.497,33, ou seja, para cada R$ 1,00 de dívida, o

Município dispõe de R$ 0,05 para sua liquidação, sendo que o índice ideal c

R$ 1,00 para cada R$ 1,00 (item 2.11 da Resolução Administrativa n° 08/2009 -

TCE) (item 7 do relatório, fls. 34);

4) Restos a Pagar. Confrontando-se os valores de disponibilidade - R$ 1.868,92

(fls. 035) com o total registrado no Passivo Financeiro - R$ 32.367,26, verifica-se a

insuficiência de saldo financeiro junto aos compromissos assumidos para o

exercício seguinte, no valor de RS 30.498,34 (item 7 do relatório, fls. 35);

5) Despesa com a folha de pagamento do Poder Legislativo, incluindo o gasto com

subsídio de seus Vereadores, atingiu 71,07%, não atendendo ao limite estabelecido

no artigo 29, § Io da CF/88 (item 10 do Relatório, fls. 37 e quadro 02 do relatório

complementar n° 03/2011, fls. 51/52);

11.6.2.5. O subsídio do Presidente da Câmara foi fixado em R$ 3.570,00, acima do limite

estabelecido no artigo 29, VI, "a" da CF/88, que fixa em 20% do subsídio de um Deputado

Estadual (R$ 12.384,07 - Decreto Legislativo n° 69/2007), representando R$ 2.476,81. O

montante pago a maior ao Presidente do Poder Legislativo foi de R$ 13.118,28, a ser recolhido

aos cofres municipais, corrigidos a partir de 31/12/2009 (quadro 3 do relatório complementar

n° 03/2011, fls. 51/53);

Prot ii° :.SlMí2ÜI0 IVslaviUi de Contas - Orduiador - (.amara de Lagoa da ( unlusAo - L".\eiuin> <te KKW
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Referente aos autos n° 5104/2010, de Auditoria:

6) Despesas realizadas sem licitação para contratação de prestadores de serviços

contábeis, jurídicos e de manutenção de equipamentos de informática (item 3.2 do

relatório, fls. 9);

7) Não retenção da contribuição do INSS e não informação na GEFIP relativo à

prestação de serviços de pessoa física, em desconformidade com a IN/MPS/SRP/

n° 03/2005 (item 3.3 do relatório de auditoria, fls. 10).

11.6.2.1. O item "1" trata do encaminhamento fora do prazo das informações referente à 1"

remessa contábil conforme estabelecido na Instrução Normativa TCE/TO n° 07, de 16 de

dezembro de 2009 (item 3.1.do relatório, fls. 29). Os responsáveis justificaram que o atraso

ocorreu em virtude de necessidade de adequação pelo sistema utilizado às modificações

propostas pelo TCE/SICAP. Considerando que no exercício de 2009 o SICAP encontrava-se

em fase de consolidação afasto a irregularidade.

11.6.2.2. O item "2" relata divergência no valor de R$ 204,01, no Balanço Financeiro, entre a

coluna da receita c da despesa, em descumprimento ao princípio do equilíbrio financeiro, cm

descumpiimcnto dos artigos 83 a 106 da Lei n° 4.320/64 (item 6 do relatório técnico fls. 32). A

defesa justificou que a divergência ocorreu em virtude de falha do sistema/software gerador

das informações via SICAP. Considerando que no exercício de 2009 o SICAP encontrava-se

em fase de consolidação, bem como, a irrelevância do valor divergente, acolho as alegações de

defesa.

11.6.2.3. Analisarei conjuntamente os itens "3" e "4", que tratam, respectivamente, de déficit

financeiro de R$ 30.497,33 e inscrição de restos a pagar sem disponibilidade financeira, no

valor de R$ 30.498,34 (itens 7 do relatórios, fls. 34/35). O gestor justificou que do total dos

valores demonstrados no passivo financeiro em 2009, somente R$ 991,00 pertence ao

exercício corrente, visto que as demais referem a despesas empenhadas e não pagas em

exercícios anteriores, de responsabilidade de outros gestores. Solicita que se considera a

existência de suficiência financeira para saldar os compromissos assumidos ante o disponível

de R$ 1.868,92 para uma dívida de R$ 991,00, permanecendo saldo positivo no exercício de

R$ 877,92.

11.6.2.3.1. Analisando os demonstrativos contábeis de fls. 9 e 10, verifico que a dívida

inscrita no montante de R$ 41.421,98, pertencia a exercícios anteriores. No exercício de 2009

houve a inscrição de R$ 648.333,07, pagamento de R$ 657.387,79, diminuindo a dívida em

R$ 9.054,72. Considerando que o gestor, no exercício, reduziu o valor da dívida, converto a

irregularidade em recomendação ao atual gestor que na esteira do principio da continuidade da

gestão pública promova o pagamento das despesas inscritas em restos a pagar, caso ainda

permaneça.

11.6.2.4. O item "5" refere-se à extrapolação do limite da despesa com a folha de pagamento

do Poder Legislativo que atingiu 71,07%, em desacordo com o estabelecido no artigo 29, § Io

da CF/88 (item 10 do Relatório, fls. 37 e quadro 02 do relatório complementar n° 03/2011,

fls, 51/52). O Gestor esclareceu que o total efetivamente gasto com pessoal foi de

R$ 448.341,39, alcançando um percentual de 69,53% da receita e que a difer-snça de cálculos

Pruc n" 2íy4/2UI0 Prcslação de Contas - üi demulw - Càmaia de üuuia da ( ontlisão - K\erticio de 2(10')
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ocorreu em virtude dos encargos sociais da parte do empregador, dos prestadores de serviços,

que foi contabilizado indevidamente no elemento de despesa 3.1.90.13, quando o correto seria

3.3.90.13 e faz a juntada da cópia das GFIPS enviadas à Receita Federal. Analisando os

documentos apresentados pela defesa (fls. 86/97), cópia do comprovante de declaração das

contribuições a recolher à Previdência Social c a outras entidades e fundos por FPAS, verifica-

se que o valor de R$ 10.050,01, refere-se a contribuições individuais, as quais devem ser

deduzidos da base de cálculo do referido limite. Assim, após a exclusão do valor pertencente a

terceiros, o total da despesa com a folha de pagamento é de R$ 448.296,39, perfazendo o

limite de 69,52%. Diante dos esclarecimentos, acolho as alegações de defesa.

11.6.2.5. O item "6" relata que o subsídio do Presidente da Câmara foi fixado em

R$ 3.570,00, acima do limite estabelecido no artigo 29, VI, "a" da CF/88, que fixa em 20% do

subsídio de um Deputado Estadual que na Legislatura 2009/2012 é de R$ 12.384,07 (Decreto

Legislativo n° 69/2007), representando R$ 2.476,81. O montante pago a maior ao Presidente

do Poder Legislativo foi de R$ 13.118,28 (quadro 03 do relatório complementar n° 03/2011
lis. 51/53).

11.6.2.5.1. O então gestor informou que o pagamento do subsídio do Presidente foi efetuado

considerando o limite de 70% para gastos com a folha de pagamento estabelecido pelo art. 29-

A da Constituição Federal, c tomando por base o que já vinha sendo pago pelas gestões

anteriores e não notificado pelo TCB. Acrescenta que a Assembléia Legislativa não dá

publicidade aos subsídios dos deputados estaduais ou legislação de sua fixação, dificultando
assim ao acesso pelas câmaras municipais.

11.6.2.5.2. A defesa não prospera, haja vista, que o limite de 70% refere ao total dos gastos

com a folha de pagamento do legislativo. O limite referente à fixação do subsídio dos

vereadores está disposto no artigo 29, VI, "a", CF. Assim, apesar de a Câmara Municipal ter o

poder de editar lei fixando subsídio diferenciado para o seu Presidente, o valor deve respeitar

todas as balizas fixadas pela Constituição Federal. Desta forma, o subsídio do Presidente da

Câmara, fixado em parcela única, não pode ser superior ao subsídio do Prefeito Municipal (art.

37, XI, CF). Além do mais, seu subsídio não pode ser superior a 20% (vinte por cento) do

valor do subsídio percebido pelos Deputados Estaduais do Estado do Tocantins (art. 29, VI,

"a", CF). Esclarece-se que Assembléia Legislativa publica seus atos no diário oficial no

endereço eletrônico http://www.al.to.gov.br/diariooiicial.swd.

11.6.2.5.3. O art. 29, VI, "a", da Constituição Federal é taxativo ao dispor que "em Municípios

em até dez mi habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a vinte por cento

do subsídio dos Deputados Estaduais11. A norma Constitucional determina que o "subsistido
máximo" dos vereadores corresponde a 20% (vinte por cento) do subsídio dos Deputados

Estaduais, motivo pelo qual o subsídio do Presidente da Câmara Municipal deve estar dentro

do limite máximo fixado constitucionalmente. Assim, existe vedação constitucional expressa
para o Presidente das Câmaras Municipais em municípios com até dez mil habitantes

perceberem remuneração superior a 20% do subsídio dos Deputados do referido Estado.

11.6.2.5.4. Considerando o subsídio dos Deputados Estaduais do Tocantins corresponde a

R$ 12.384,07 (doze mil, trezentos e oitenta e quatro reais e sete centavos), o valor máximo do
subsídio que pode ser percebido por qualquer dos Vereadores do Município de Lagoa da
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Confusão (incluindo o Presidente) é de RS 2.476,81 (dois mil, quatrocentos e setenta e seis
reais c oitenta e um centavos).

11.6.2.5.5. Caso a Câmara Municipal entenda que o valor do subsídio do Presidente deva ser

superior ao dos demais parlamentares, deverá fixar o subsídio do primeiro em até R$ 2.476,81

(incluindo-se neste valor o encargo de representação) e o dos demais em valor inferior a

RS 2.476,81. No caso na Câmara Municipal de Lagoa da Confusão, o Presidente esta

recebendo o equivalente a 28,82 % do valor do subsídio dos Deputados Estaduais do Estado
do Tocantins.

11.6.2.5.6. Está comprovada, portanto, a violação literal e direta ao artigo 29N,VI "a" da

Carta Magna. Além das balizas remuncratórias informadas acima, cumpre destacar que a lei

que fixar o subsídio do Presidente dever ser aprovada na legislatura anterior à sua posse (art.

29, VI, da CF), não podendo ser aprovado no curso da legislatura em curso (princípio da
anterioridade).

11.6.2.5.7. Deve ser observado também que o total da despesa com a remuneração dos

Vereadores (incluído o subsídio do Presidente da Câmara) não poderá ultrapassar o montante

de 5% (cinco por cento) da receita do Município (art.29, VII, CF). Por fim, também deve ser

lembrado que o total da despesa da Câmara Municipal, incluídas os subsídios dos Vereadores e

excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar 7% (sete por cento) da receita

tributária e de transferências, para Municípios com população de até 100.000 (cem mil)
habitantes (art. 29-A, I, CF).

11.6.2.5.8. Isto posto, está comprovado, portanto, que o subsídio pago ao Presidente da

Câmara c flagrantemente indevido, uma vez que as regras de fixação de subsídios

(incluindo o do Presidente) estão expressamente previstas na Constituição Federal, cabendo

condenar em débito o senhor Luiz Edvaldo Coelho dos Santos, pelo recebimento de subsídio

acima do limite constitucional permitido, no valor de RS 13.118,28, atualizado a partir de
31/12/2009, bem como a aplicação da multa prevista no artigo 38 da Lei n° 1284/2011, que

fixo cm 10% do valor do débito, bem como, determinar ao atual Presidente da Câmara que

providencie a alteração da Lei que lixou os subsídios dos vereadores e do Presidente do

Legislativo, nos moldes do art. 29, VI, 'a", da Constituição Federal, devendo comprovar a
respectiva determinação, enviando a esta Corte de Contas a cópia da legislação alterada.

11.6.2.6. O item "7" relata a realização de despesas sem licitação para contratação de
prestadores de serviços contábeis, jurídicos e de manutenção de equipamentos de informática

(item 3.2 do relatório, fls. 9). O Gestor afirma que foram realizados procedimentos licitatórios
para as contratações referente a prestação de serviços contábeis, registrada sobre o n° 01/2009

e prestação de serviços de informática n° 02/2009, arquivadas na sede da Câmara Municipal e

faz juntada da cópia das respectivas atas e termos de homologação (fls. 70 e 73/76). Quanto a

" Ari. 29 - O Município reger-se-á por lei orgânica, votada cm dois turnos, com o interstício mínimo de de/ dias. c aprovada por dois terços
dos membros da Câmara Mumc.pai. que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do
respectivo hstado e os seguintes preceitos:

VI - o subsídio dos Vereadores será lixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que

^ST"111111^" d"S °S CnUÍnüS estahclcdtios na ^spec.iva [.ei Orgânica e os seguintes limites máximos: (Alterado nela FP-

: até de mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a vinte por cento\dò\jbsídio dos Deputados

Proc n" ;?<)4/:()l(l l>iCsiaçào de Coma!, - Ordcnadur - ( amara de Lagna da Conliiw [Ixcrutr.. de :0u>)
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contratação do Assessor Jurídico, justifica que o contrato ocorreu dentro a legalidade com fito
no artigo 25, II c/c 13 da Lei n° 8666/93, instituto da inexigibilidade de licitação, por se tratar
de serviços especializados. Afirma ainda que a Resolução TCH/TO n° 1093/2005 não se
sobrepõe à Legislação Federal.

11.6.2.6.1. Sobre a contratação de serviços contábeis e de informática, acolho as alegações de
defesa considerando os documentos apresentados às fls. fls. 70 e 73/76. Quanto a contratação
de assessona jurídica, verifico que não existe a propalada situação de inviabilidade de
competição, critério que embasa a situação de inexigibifidade de licitação, uma vez que o

objeto da contratação não é singular, e também não requer a notória especialização do
contratado, conlorme se lê dos argumentos de defesa e documentos de fls. 77 considerando
que os serviços podem ser desenvolvidos por funcionários integrantes do próprio quadro de
servidores do legislativo com formação em Direito.

12.6.2.6.1.1. É imperioso esclarecer que capacidade e experiência não tem o condão, por si só
de caracterizar notória especialização c que serviço técnico especializado de natureza singular
e aquele esporádico ou temporário, que se torne único devido a sua complexidade e relevância
1 resenlcs estes requisitos, desde que comprovada à inviabilidade da competição que é outra
característica essencial e inafastávc! do instituto da inexigibilidade, incidirão a norma
excepcional da contratação direta.

12.6.2.6.1.2. Este tema foi exaustivamente debatido por esta Corte Contas, conforme se afere
da Resolução Plenária n° 415/2011 que manteve o seguinte entendimento:

9.1.1 Há amparo legal para a contratação de serviços técnicos profissionais
especializados de assessoramento atinente à área tributária, visando estudos e
consultoria para a constituição e cobrança de créditos desde que devidamente
justificada para atender serviços que não possam ser realizados pela assessoria
jurídica do orgao, dada a sua complexidade (objeto singular).

9.1.2 A licitação poderá ser dispensada ou inexigível, caso sejam atendidos os
reqinsitos msertos, respectivamente, no inciso II do art. 24 ou no inciso II, combinado

com o í? |- do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93. Havendo contratação direta
devera ser observado o disposto no art. 26 da Lei Federal n° 8.666/93, principalmente
no que concerne à justificativa de preços, assim como a inexigibilidade, por notória
especialização, dar-se-á tão-somente em circunstâncias excepcionais de inviabilidade
de competição para atender a específicos serviços (administrativo ou judicial) e para
objetos singulares que não possam ser realizados pela assessona jurídica dada a sua
complexidade e especificidade, jamais em situações rotineiras" e duradouras Os
serviços jurídicos ordinários da Prefeitura (apreciação de atos, processos
procedimentos e contratos administrativos, projetos de lei, defesa do município
judicial e extrajudicial incluindo a cobrança da dívida ativa) não constituem serviços

S^° qHUe,-CXÍjam nolória «pecializaçto que autorize a contratação por
de licitação. p

9.1.3 Quando se tratar de atividade de caráter permanente, como os de assessoria
jundica incluindo cobrança da dívida ativa, funções típicas da Administração Pública
e recomendável que sejam criados cargos efetivos no quadro de pessoal do
Municip.o, aderem preenchidos mediante concurso público, ou comissionados de
livre .nomeação e exoneração. Contudo, deve-se atentar para o cumprimento do
preceito constitucional inscrito no art. 37, inciso V, da Constituiçãe^ederal segundo

2!
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o qual os cargos em comissão são destinados exclusivamente ao desempenho de
funções de direção, chefia e assessoramento da correspondente unidade da estrutura
organizacional (Procuradoria, Departamento Jurídico ou denominações equivalentes)
devendo ser criados e extintos por Lei local, na quantidade necessária ao
cumprimento das funções institucionais do Órgão, limitados ao mínimo possível
evitando-se a criação desmensurada e sem critérios técnicos, obedecendo-se também
aos limites de gastos com pessoal previstos pela Lei Complementar n°10l/00 Se a
demanda de serviços não exigir tal estrutura, pode ser criado cargo em comissão de
assessor jurídico, de livre nomeação e exoneração.

9 1.4 Inviabilizada a atuação da assessoria própria, ou para suprir falta transitória de
titular de cargo ou ainda ante a necessidade de criação do cargo ou de ampliação do
quadro de profissionais, até que haja o devido e regular provimento, em caráter
excepcional c demonstrada a urgência, é admissível a contratação de advogados para
atuação em substituição temporária para atender aos serviços jurídicos de natureza

ordinária do ente, órgão ou entidade, mediante justificativa circunstanciada
consignando as razoes para a contratação de serviços jurídicos externos de
profissional ou escritório de advocacia, podendo ser exigida especialização na
matena como cond.ção de habilitação e contratação, observadas as normas da Lei
Kdcral n 8.666/93 e suas alterações, que poderá ser viabilizada conforme as
seguintes hipóteses:

a;(contratação de profissional em caráter temporário, nos termos do inciso IX do art
J7 da Constituição Federal;

b) mediante processo licitatório, nas modalidades previsías em lei, com seleção da
me nor proposta, salvo nos casos de dispensa previstos nos incisos II e IV do art 24

da Le. Federal n<>8.666/93, atendidos aos requisitos do art. 26 daquele diploma legal
cujo contrato deverá especificar direitos e obrigações e responsabilidades dò
contra ado, a carga horária e horário de expediente, prazo da contratação e o valor
mensal do contrato, observada a compatibilidade com a jornada de trabalho e o valor
de mercado regional;

c) por meio de credenciamento de profissionais ou escritório de advocacia aberto ao
universo dos mteressados, que atendam aos requisitos de habilitação definidos no
ed tal do credenciamento, com definição, pela contratante, da retribuição pecuniária

^^Th POleSC-em qUC fíCa caracterizada » inexigibilidade de licitação por
mv.abihdade de competição (art. 25, caput. da Lei Federal n° 8.666/93), porquanto
esta configura-se pelo fato de a Administração dispor-se a contratar todos os que
tiverem interesse e que satisfaçam as condições por ela estabelecidas, não havendo
portanto, relação de exclusão;

d) Licitação para a contratação de serviços de cobrança da dívida ativa por
ms tu,çoes fmancerras, nos termos da Resolução n°33/2006 do Senado Federal
publicada no Diano Oficial da União de 14 de julho de 2006.

lÍlcál'\\or^T P1Cnária TCE/T° "° 1093/2°05' Cm VÍg°r M éP°Ca da °°n*»taçao,espectica de forma clara os casos que permitem as contratações por inexifiibilidade de
hetaçao. No meu entendimento, os serv.ços desempenhados pelo Advogado nãôndemaÍ

Sa°yxSona r:úufd tcitada' devem-ser executls ™»^?£ss
p

d tcitada' devem-ser tls ™»^?£ss

8" reteilÇâ0 da contlibuiVão do INSS e não informação na
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não retenção do INSS do prestador de serviços ocorreu em virtude de que o mesmo já efetuava
o recolhimento do teto máximo de outras fontes, cabendo a Câmara recolher a parte patronal
Considerado a ausência de provas, deixo de acolher as alegações de defesa e determino o envio
da copia desta Decisão, bem como, o relatório e voto que a fundamentam, à Receita Federal do
Brasil, em razão de sua competência.

11.7 Por fim, afasto as responsabilidades solidárias da senhora Januária Rodrigues Panta
Controle Interno e do senhor Gilmar Lima Moura, Contador, considerando que os atos de
gestão foram praticados pelo senhor Luiz Edvaldo Coelho dos Santos, Presidente

MPrrrpvoTo m °S pareCCTeS do CorP° EsPecial dc Auditores e
Mlj ICb, VOTO para que este Tribunal de Contas decida no sentido de:

11.9. Julgar irregulares as presentes Contas Anuais do senhor Luiz Edvaldo Coelho dos
San os, responsável pela gestão da Câmara Municipal de Lagoa da Confusão, no exercício de
200J, com fundamento no artigo 8512, III, "b" e V da Lei n° 1.284/2001 c/c art 7713 II e III
do Regimento Interno, considerando as irregularidades referentes aos itens "6" "7"' e "8"
analisados nos parágrafos "11.6.2.5", "11.6.2.6" e "11.6.2.7" deste voto.

Ü n .'.7^ ^ T1™ LUÍZ EdVald° C°Clh0 d0S SantOS' ° débit0 "° valor de
K4 13 118,28 (treze mil, cento e dezoito reais e vinte c oito centavos), referente ao pagamento
e recebimento de subsídio acima do limite constitucional permitido no art 29 v" da

3O°ítrinHfl?deral',all£!lÍSad0?0 Parágraf° "n-6-2-5" deste voto- com fix^o'de Prazer de30 (üinla) d,as, a contar da notificação, para comprovar perante o Tribunal (§1° do art 83 do

itn de 31/12/2009, ate o dia do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor.

ILISfT !T« í EndVa'd° C°elh° d°S Sa"t0S' a multa Prcvista "o «rt. 38 da Lein 1284/2001 c c o art. 158, do Regimento Interno, que fixo em 10% do valor do debito aue
representa o valor de RS 1.311,82 (um mil, trezentos e onze reais e oitenta e dois centavos)

T Ç- ■ --P-ar« o
Fundo de An f gimento Interno), o recolhimento da multa à conta especial do

art Í67 ,68P eéÇ,°fia9mHC ,° C ^,errrent° T&nÍCO d° Tribunal de Co'«-' «- tLos doart. 167, 168, III e 169 da Le, n° 1284/2001, de 17 de dezembro de 2001 c/c o «3° do art 83 do
Regimento Interno, atualizados monetariamente e desde a data do presente Acórdão até a do
efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da .egislação em"gor

11.12. Acolher os termos do Relatório de Auditoria, constante dos autos n» 5104/2010
abiangendo os atos praticados pelo Senhor Luiz Edvaldo Coelho dos Santos, no exèScio de"

Ari. 85. As conlas serão julgadas:

II - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências-

ç) dano ao erário decorrente de at0 de gestão ilegítimo eu antieconômico-
* na,re,a conta,,.

P- n" 2SW20,0 - P[csla(ll, de CoMH _ o,^^ ^
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nos parágrafos " .2.1", "U.6.2.2", "11.6.2.3" e "11.6.2.4" deste voto

11.14. Determinar a publicação da Decisão no Boletim Oficial do TCE para que surta os
efeitos lega.s necessários, com a devida certificação nos autos q

H-19. Após o trânsito em julgado-

JÉSBSlJLUIZ DE ASSUNÇÃO
Auditor enl substituição a Conselheiro

Convocação n° 30/2012

TnW LiS »M.!n1»^SS-^ da Lc' Complementa n» 64, do 18 de maio de , 990. 0
nos unco anos .medimameme anteriores à rt-al.zaçâo de Cada dcíçao r^"°"s;^ls ^'-«as contas houverem s.do julgadas irregulares

) de c.onlM .Ordciia(ior _ Chmia

12



SECRETARIA DO PLENO

Certifico í dou fé que a presente decisão foi
disponibilizada no Boletim Oficial do TCE-TO n
'IGO d^^iLLj^LL^nsiiii-iscom datade

publicação

Issin atura/Matriouia

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS

ACÓRDÃO N° £2/3/2012» TCE " V câmara

TRIBUNAL DE CONTAS

1. Processo n0:...

2. Classe de Assunto:

3. Exercício:

4. Ente da Federação:...

5. Órgão:...

6. Responsável:...

7. Relator:...

8. Representante do MP..

9. Advogado constituído:

2849/2010 Apenso: 4960/2009 e 5615/2010 (auditoria)

Prestação de Contas Anual de Ordenador de Despesas

2009

Município de Formoso do Araguaia - TO

Câmara Municipal de Formoso do Araguaia - TO

Ivan de Sousa Carvalho - Gestor à época

CPF n° 380.500.301-30 - Período 01/01/2009 a 31/12/2009

JESUS LUIZ DE ASSUNÇÃO, Auditor em substituição a

Conselheiro

Procurador de Contas Marcos Antônio da Silva Modes

Não há

EMENTA: Prestação de Contas de Ordenador. Câmara

Municipal de Formoso do Araguaia. Exercício de 2009.

Pagamento dos subsídios a maior ao Presidente,

ultrapassando o limite fixado no artigo 29, VI, "b" da

CF/88. Irregularidades graves. Débito. Multa. Contas

Irregulares. Determinações. Ciência à Procuradoria Geral

de Justiça.

10 Decisão- Vistos, relatados e discutidos os autos de n° 2849/2010, versando sobre a
Prestação de Contas do Senhor Ivan de Sousa Carvalho, responsável pela gestão da
Câmara Municipal de Formoso-do Araguaia, no exercício financeiro de 2009 encaminhada
a esta Corte nos termos do artigo 33, II da Constituição Estadual, artigo 1 , II da Lei

n° 1.284/2001 e artigo 37 do Regimento Interno.

Considerando que compete constitucionalmente ao Tribunal julgar as contas dos
administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração

direta e indireta, consoante o disposto no artigo 71, II da Constituição Federal;

Considerando que validamente citado, o gestor apresentou suas alegações de defesa.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, reunidos em

Sessão da Ia Câmara, com fundamento no artigo 33, II da Constituição Estadual, artigos;1[ Ul e
85 III da Lei n° 1.284/2001 c/c os artigos 71 e seguintes do Regimento Interno do ICh/lU,

em:

10 1 Julgar irregulares as presentes Contas Anuais do senhor Ivan de Sousa Carvalho,
resoonsável pela gestão da Câmara Municipal de Formoso do Araguaia, no exercício de 2009,
com fundamento no artigo 85, III, "b" e "c" da Lei n° 1.284/2001 c/c art. 77, II e III do

Regimento Interno.

10 2 Imputar ao senhor Ivan de Sousa Carvalho, o débito n6 valor de RS 22.286,40 (vinte
e dois mil, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), .fceb pagamento recebimento

Proc n° 2S49/2010 - Prestação de Contas - Ordenador Câmara de Formoso do Arag aia - K^rcitio de 2<
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interno; o recXmentÒ do débito aos cofres do Tesouro Municipal, atuahzados a part.r de
31/12/2009, até o dia do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor.

10 3 Aplicar ao senhor Ivan de Sousa Carvalho, a multa prevista no art. 38 da Lei
í 284^20 l/c o art. 158, do Regimento Interno, que fixo em 10% do valor do debito, que
representa o valor de R$ 2.228,64 (dois mil, duzentos e vinte e oito reais e sessenta e quatro
cemavos) com fixação do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação pan, comprova

perante o'Tribunal (§1° do art. 83 do Regimento Interno), o recolhimento da multa.a^ conta
especial do Fundo de Aperfeiçoamento e Reequipamento Técnico do Tnbunalde Contas

termos do art 167 168, III e 169 da Lei n° 1284/2001, de 17 de dezembro de 2001 c/c o §3 do
art 83 do Sg minto Interno, atualizados monetariamente e desde a data do presente Acórdão
até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em

vigor.

10 4 Acolher os termos do Relatório de Auditoria, constante dos autos n" 4960/2009 e
5615/2(í 0 abrangendo os atos praticados pelo Senhor Ivan de Sousa Carvalho, no exercício
de 2009.

10.5. Acolher as razões de justificativa apresentadas pelo senhor Ivan de Sousa Carvalho,
referente aos itens "1", "2", "3", "5" e "6", relacionados no parágrafo 11.6.2 do voto.

10.6. Determinar a publicação da Decisão no Boletim Oficial do TCE, para que surta os

efeitos legais necessários, com a devida certificação nos autos.

10.7. Recomendar ao atual gestor da Câmara Municipal de Formoso do Araguaia a adoção
das medidas necessárias à correção dos procedimentos inadequados analisados nos autos de
modo a prevenir a ocorrência de outras semelhantes, em especial:

a) Manter o equilíbrio fiscal das contas públicas, nos termos da Lei Complementar

n° 101/2000;

b) Abstenha de terceirizar as atividades de assessoria jurídica, descrita na Resolução
n° 06/2005 e observe as determinações contidas na Resolução TCE n 41V2U1I-

Pleno, a qual defino que seja encaminhada cópia.

10 8 Determinar o envio da cópia da presente Decisão, relatório e voto que a fundamentam,
à Receita Federal do Brasil, para conhecimento e providências em razão de sua competência.

10 9 Intimar o responsável e o atual gestor da Câmara Municipal de Formoso do Araguaia,
por via postal, da presente decisão, encaminhando também cópia do relatório e voto.

10.10. Determinar ao atual Presidente da Câmara que providencie a alteração da Lei que
fixou os subsídios dos vereadores e do Presidente do Legislativo, nos moldes do art 29, VI,
'b", da Constituição Federal, devendo comprovar a respe/tiva determinação, eivando a esta

Corte de Contas a cópia da legislação alterada.

Proc n- 2840:2010- P,e.,.(io d, Com,, - Urdm.do, - Cimmd, Formoso do A,,.,..i. - E^içio de2009j
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10.11. Após o trânsito em julgado:

.) dar ciência da presente decisão ao Ministério Público.^to^nos termos do art.
1<53 daLei Estadual n° 1.284/2001 eart. 11, § 5o da Lei n 9.504/97

b) unte aolautos apenso de auditoria n° 4960/2009 e 5615/2010, cop.a da presente
decisão bem como do Relatório e Voto que a fundamentam;

TRIBUNAL DE CONTAS
TADO DO TOCANTINS, Sala das Sessões da V

o* d,as do m^de cxV d^OlZ

.GÍnáelhSrojáanoel Pires dc
Jesus Luiz de Assunção

Auditor Substituto de

Procurador-

Pl0C „* 28«/;üIÜ - Pieswçio d, Com.* - Oric^r -Cimar. d, K-mc» d, Ar^uaií - Kxercie.o de 2009
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1. Processo n0:...

2. Classe de Assunto:

3. Exercício:

4. Ente da Federação:...

5. Órgão:...

6. Responsável:...

7. Relator:...

8. Representante do MP..

9. Advogado constituído:

2849/2010 (1 vol.) Apenso: 4960/2009 e 5615/2010 (auditoria)
Prestação de Contas Anual de Ordenador de Despesas

2009 . xo

Município de Formoso do Araguaia -IO

Câmara Municipal de Formoso do Araguaia - TO

Ivan de Sousa Carvalho - Gestor à época
CPF n° 380 500.301-30 - Período 01/01/2009 a 31/12/2009 ^
JESUS LUIZ DE ASSUNÇÃO, Auditor em substituição a

Conselheiro

Procurador de Contas Marcos Antônio da Silva Modes

Não há

10. RELATÓRIO Nü 164/2012

sobre a Prestação de Contas de

artigo 37 do Regimento Interno .

contas, enumerando todas as impropriedades apuradas

10.4. E, razão dos apon—« c=es ^ejatóno

re

^piSEÍSffe^ -o Con—a 1—, para
sponder a todos os apontamentos listados no retromenc.onado despacho.

e a Controladora Interna

tempestivamente.

administração direta c indireta, incluídas as lundaçõo e soe uUks ^^ ^ ao tesourü ublic0.
comas daq.de, que derem causa à perda, extravio ou ou ^ ^ ^^" ^po^eis por dinheiros. bens e valores púbhcos da
' LOTCt: An. 1" 11 -julgar a, contas dos or ^^ *^^Ltnwtiá* tf ^*»***
administração d,r,ia c .ndireta incluídas as undavVse«.eicdades injl q ^ ^^ púb|ic

Proc 11° 284«-)'2OIO Prestai:
«stacio d, C-ont« - Oi denadc.r - Cà,n,ra d, lo.mo,,. do Aragu». F.xerc,
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Gabinete da 5a Relatoria

10 6 A 5» DICE, após a análise das alegações de detesa, manteve as üregulandades
relacionadas nos itens "1". "2". "3". "4", "5" e "6" do despacho supractado.

juradas irregulares, com a aplicação da penalidade de multa no valor de

sentido:

É o relatório.

Pelo exposto o
Ministério Público junto ao Tribunal diante das formações

os demais i.ens de irregularidade deve,, servi de

Proc n" 284')/2U 10 -
s.acão d, Comas - 0-der.ador - Càroar. de Fo. m«o do Ar^u.ia - bxereic.o dc 2000
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11 FUNDAMENTOS E VOTO

Carvalho - CPF n° 380.500.301-30, relativa ao exercício de 2009.

fls 45/58) e Relatório Complementar

contábeis registrados nos presentes autos, é importante destacar:

11.3. DO ORÇAMENTO

1131 A Receita Orçamentária, prevista para o exercício de \^%
R$1 260 000,00, sendo repassado pelo Executivo mun.c.pal o valor de R$ 1.085.466,25,
conforme Balanço Orçamentário, às fls. 47.

11.3.2. Balanço Orçamentário (art. 102 da Lei n° 4320/64)

12 1 Confrontando a despesa executada: R$ 1.078.648,14, com a Receita:

19645.

114. GESTÃO PATRIMONIAL

Formoso do Araguaia, durante o exercício de 2009 (fls.

_—. ——-—-—-—■

Liquidez Corrente

_ ■

O índice calculado demonstra «déficit financeiro" no valor de RS 42.791,04.

Ativo Financeiro

Passivo Financeiro

21.71

42.812.75
= 0,0005

11.5. DOS LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS

11.5.1. Seguem os índ.ces e limites aplicados durante o exercício de 2009 pela Câmara
Municipal de Formoso do Araguaia:

ÍXS Art 4« A tó de diranz*
disporá também sobre: a) equilíbrio entre receitas e despesas;

o d.spo» no S 2

Proc n- 284.J/20IÜ -
H.eslaçSü de Com.s - U.denado, - Cim»™ de Fomu.o d,- Ar^.a - Lxaaco de 20OT
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Gastos romã Folha de Pagamento

,.086.189,19 760.332.43 647.988.76

ídi^
Diferença

Limite Valor fixado Valor amaior-mi ii»uu ■-■ a maior- situação

vereador fixado - presidente/
no- Di<üp!H0litp

índice Deputado x ,

População Fundamentação % 2007/2010

,8,25 ££ cS' 20 .2.38,07 3.7,5.22 3,15.2 S.57,,3 -5,71 «r

^

Limite de despesa com pessoal

Limite legal Total da

1.151.828,92 647.988,76

do artigo 153 e nos artigos 158 e 159. efetivamente realizado no exerc.c.o ante

de seus Vereadores.

°gasto com ° svibsídi°
interstício mínimo de dez dias, c aprovada por dois terços

—*na tonsiiiuiçao do
respectivo Estado e os seguintes preceitos cada legislatura para a subseqüente, observado o que

«.. da Jesp

à . vin» po, ce,«o

csa co,,, . «nun^ doS Ve,cadOreS nto pode. UHrapaSsar o ,,K,,,lan.= de 5% «cinco porcen.0 da recc.a d.

' ió"Art
ó" A repartição dos limite, globais do art. 19 nao poderá e.ceder os seguintes perce.m.ais.

ara „ Ugi^vo. induido o Tribun- de Con.s do MuniCpio. ,-*a! 6% (S
,,„ n-:S4»:ilK> |.,,«IÇÍ0ÍtCom,,-O,d,n.,l... r,,,,,r,<lcFo,m,»»JoA,,!,1,1, Uv-c, d. 2009
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11.6. CONCLUSÃO DA ANÁLISE DA DEFESA

„.,, Conforme consta do Re.atório

Sousa Carvalho, então gestor e senhora

r
e 5615/2010, do

. 80/88)

seguir relacionadas:

Referente aos autos n° 2849/2010, de Prestação de Contas Anuais de Ordenador:
1 Não equilíbrio financeiro, considerando o superávit orçamentáno, no exerço d

1} S^de RS 7.541.05. em«fi^^^ÍSK
R$ 38 018 36. descumpnndo o artigo 48 da Lei n

TCE) (item 7 do relatório, fls. 50);

3) Restos a Pagar. Confrontando-se os valores de disponibilidade,^
mm o total reKistrado no Passivo Financeiro - R$ 42.812,/5,
nsufi iêndl de saldo financeiro junto aos compromissos asados para o
exercício seguinte, no valor de RS 42.791,04 (,tem 7 do relatório, fls. 51),

4) 0 tf do Presiden, da Câmara ^^

SSStST&2S5^ -ecre, iislaUo ?=^^
RS 3 716 12 O montante apurando referente ao pagamento a maior ao Presidente
1 íode íegLúvo foi deV .6.696,56, a ser recolhido aos cofres mumcipa ,

rri fdos aartir de 31/12/2009 (quadro 3 do ^nocoj- 16M
fls 67/68, item 3.1.1 do relatório, fls. 12 do processo n 4960/2009 e item i.l

relatório de auditoria, fls. 10 processo n° 5615/2010).

Referente aos autos n" 4960/2009, de Auditoria:

5) Carta Convite n° 01/2009, processo n» 200901005, objetivando
} profissionais na assessoria advocaticia, o qual não obedeceu ao

n° 8 666/93 (item 3.1.2 do relatório de auditoria, fls. 12);

. 30, Le.

d.
- 31/12/200, (i«m

auditoria, fls. 12);

Proc .i"2K4a.;O10- Prestado de Contas - Ordwador - Câmara de I-ormoso do .
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•t "1" «7» e "3" que tratam, respectivamente, sobre o nao equilíbrio
.6.2.1. Para os itens 1 , 2 e J , W*™" ' J n --^ ^ rP,tos a oacar sem11

22
transportado para o exercício de 2009

11*2.1.1.

anteriores, no montante de R$ 51_0:^5 26^No exe pagament0 na ordem de

S S"??'* STSÍc^J^üiSS, permanPecgendo amda o sa.do de
R$ í 812S que rèL-se a consignações (R$ 37.444,41); depósitos de outras ong
(R$ 3 174 10) e restos a pagar de (R$ 2.194,24).

ens

SSSÍa uíT^s^tglridade^ passo a recomendar ao atual gestor que
cumpra na íntegra as regras imposta pela Ui de Responsabihdade Fiscal.

tr

tiveram conhecimento dos valores fixados.responsáveis

116 2 2 1 Assim conforme apurado no relatório de auditoria e relatório complementar, após

't;Íefmanadas no? parágrafo anterior, ^P^S^^LÍ
RS ,57k mensal, toando, no, „o de

^n^, - On«r. d. Formo» do Ar.^.. - H.tccío de 2009
Proc „• M«,Z0[0 - Prc«.ç.o de Con,,S -
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complementar n° 16/201 Ifls. 67/68, item 3.1.1 do relatório, fls. 12 do processo n° 4960/2009
e item 3.1 do relatório de auditoria, fls. 10processo n°5615/2010).

11 6 2 2 2. Em síntese, o então Presidente justificou (fls. 83) que o subsídio do Presidente da
Câmara foi fixado através da Lei Municipal n° 697, de 18 de setembro de 2008, elaborada,
votada sancionada e publicada na Legislatura antecedente, logo, os responsáveis por supostas

ilegalidade são os legisladores de então e não os seus aplicadores. Acrescentou que a lei supra
entrou em vigor ainda no exercício de 2008, sem apontamentos de qualquer restrição das

auditorias anteriores.

116 2.2.3. Discordo da defesa, haja vista que o subsídio do Presidente fora fixado em
desacordo com o que determina a Constituição Federal, cujo artigo é de conhecimento

eminente de todos aqueles que labutam na casa legislativa. Neste caso, a Lei Municipal n° 697,
de 18 de setembro de 2008, golpeou o artigo 29, VI, "b" da CF/88 ao fixar o subsídI0 do
presidente acima do limite constitucional fixado em 30% do subsídio de um Deputado
Estadual Igualmente, na auditoria realizada no exercício de 2008, esta irregularidade culminou
com o julgamento irregular da prestação de contas daquele ano, condenando o senhor
Humberto Tavares Oliveira - Gestor à época, a recolher aos cofres municipais, o valor de
R$ 22 283,75 referente ao pagamento de subsídio ao Presidente acima do limite

constitucional, conforme se afere do Acórdão n° 529/2011. Após indeferimento do recurso

ordinário, o responsável, á época, protocolou a Ação de Revisão que tramita nesta Corte de
Contas sob n° 2762/2012, da competência da Terceira Relatoria, ainda pendente de

julgamento.

11.6.2.2.4. Pois bem. Cabe aos Tribunais de Contas, no uso da competência constitucional que
lhe foi conferida, o controle da moralidade dos atos administrativos que apreciam,
consubstanciado no controle da juridicidade ou da legalidade substancial de certos atos

jurídico-administrativos dos quais resultaram despesas públicas. Ademais, em relação ao

pagamento do subsídio do Presidente acima do permissivo legal, comungo com o

entendimento expressado no Acórdão n° 501/2008, TCE-1* Câmara (processo n° 1392/2007),

da lavra do Conselheiro José Wagner Praxedes, por simetria, pois conforme determina o artigo

29, VI, "b" da Constituição Federal, não veda o pagamento de subsídio diferenciado ao

Presidente, desde que obedecido o limite máximo.

11.6.2.2.5. A Lei Municipal n° 697/2008. que fixou os subsídios do Presidente, extrapolou o
valor máximo permitido no art. 29, VI, "b" da Constituição Federal, quando da inserção da
parcela de 150% a mais, pago ao Presidente. Conforme transcrito acima, não haveria óbice se
o valor inicial fixado aos vereadores fosse menor que trinta por cento do subsídio dos
Deputados Estaduais e a soma do subsídio acrescido de 150% não ultrapassasse o limite

máximo do permissivo legal. Apesar de a Câmara Municipal ter o poder de editar lei fixando

subsídio diferenciado para o seu Presidente, o valor deve respeitar todas as balizas fixadas

pela Constituição Federal. Desta forma, o subsídio do Presidente da Câmara, fixado em

parcela única, não pode ser superior ao subsídio do Prefeito Municipal (art. 37, XI, CF). Além

do mais, seu subsídio não pode ser superior a 30%(trinta por cento) do valor do subsídio

percebido pelos Deputados Estaduais do Estado do Tocantins (art. 29, VI, "b^GE)

Prac if 2S-t9':0!() - Prestação de Contas - Onienador - Cãmaia de Fuimoso i!u Arajwaia Lxerciuo de 2W«
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116 2 2 6 O art 29 VI "b" da Constituição Federal é taxativo ao dispor que -em Municípios

WÊÉÈÊÊÊÊm1 Pid das Clnuns Municieis em muitipim .a™ dt diz ™ tabitMcs
J0% d» sub.Uk> do, D.p-Jo, do

e dois centavos).

Tocantins.

116229 Está comprovada, portanto, a violação literal e direta ao artigo 29, VI, b da

Caria Magna Além das balizas remuneratórias infernadas acima, cumpre destacar que a le,
auefix^o subsídio do Presidente dever ser aprovada na legislatura antenor a sua posse (art
2" vída CF) não podendo ser aprovado no curso da legislatura em curso (prmcipio da

anterioridade).

622 10 Deve ser observado também que o total da despesa com a remuneração dos

tributária e de transferências, para Municíp.os com população de ate 100.000 (cem mil)

habitantes (art.29-A, I, CF).

116 2 2 11 Frise-se, por oportuno, que a norma Constitucional que estabelece um percentual
Io subsídio do Legis ativo estadual para fixação da remuneração dos Vereadores, observada
Dopulacão do município, deve ser aplicada também ao Presidente da Câmara, sob pena de
esS abilizaçTo do ges or por ato lesivo ao patrimônio público, cabendo «st.tu.cao ao erano
ne os valores pagos indevidamente. Não prospera a alegação de defesa e, ass.m, deedo pela
apüeação da penalidade prevista no art. 88 da Lei Estadual n° 1.284/2001 ao senhor Ivan de
sSSiX, qual se a, a imputação de débito, no valor de RS 22.286 40 v^^^
duzentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), corrigido a partir de 31/12/2009 bem
como a aplicação da multa prevista no artigo 38 da Lei n» 1284/2001, que fixo em 10% do
vir do débito, que representa R$ 2.228.64 (dois mil, duzentos e vinte e 01,0 ^sessenta e

Proc n»:849/2C'lü. Presido de Contas - Ordenado. Cà,»»™ de Formoso do Ara^i.-■ F^ctclcio <k 2009
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Justiça, para as providências de mister.

n° 06/2005 de 06 de dezembro de 2005, a qual fez juntada.

modalidade convite requer a habilitaça

especializados de assessoria jurídica de pessoas fís.cas convidadas.

fiscal.

Município de Formoso do Araguaia, que
as

wtÊ
n° 415/2011-Pleno, a qual defino que seja encaminhada copia.

11*24 Sobre o processo n° 77 (item 6). que trata da contratação de serviços de técnicos

previstas nos artigos 62 e6j,§ 2 da Lei n 4.

YYT Ha

nos artigos 62 e6j,§ 2 da Lei n , esclareceu que a
CF/88 (item 3 1 2 do relatório de auditoria, fls.!2\ o gestor esclareceu que

Proc Tir2S49/2l)l0--P
ro^çio de C-on,as - Ord^ador - Cànv,r. de Fogoso do Ar^aU - F.v«.c.o de 2üO9
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duvidar que os serviços não foram prestados, até porque havia assiduidade e tempestividade
nos atendimentos. Acolho as alegações de defesa e perpetro a mesa recomendação proferida no

parágrafo anterior.

117 Por fim afasto as responsabilidades da senhora Cleide Gomes Pereira, Controle
Interno, considerando que os atos de gestão fora praticado pelo senhor Ivan de Sousa Carvalho,

Presidente, não sendo comprovado sua solidariedade.

11.8. Ante o exposto, e de acordo com os pareceres do Corpo Especial de Auditores e

MPjTCE, VOTO para que este Tribunal de Contas decida no sentido de:

11.9. Julgar irregulares as presentes Contas Anuais do senhor Ivan de Sousa Carvalho,
responsável pela gestão da Câmara Municipal de Formoso do Araguaia, no exercício de 2009,
com fundamento no artigo 8511, III, "b" e V da Lei n° 1.284/2001 c/c art 77 , II e III do

Regimento Interno.

11 10. Imputar ao senhor Ivan de Sousa Carvalho, o débito no valor de R$ 22.286,40 (vinte
e dois mil, duzentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), pelo pagamento e recebimento
de subsídio acima do limite constitucional permitido no art. 29, VI, 'b", da Constituição

Federal analisado no parágrafo «11.6.2.2" deste voto, com fixação de prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da notificação, para comprovar perante o Tribunal (§1° do art. 83 do Regimento

Interno), o recolhimento do débito aos cofres do Tesouro Municipal, atualizados a partir de

31/12/2009, até o dia do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor.

11.11. Aplicar ao senhor Ivan de Sousa Carvalho, a multa prevista no art. 38 da Lei
n° 1284/2001 c/c o art. 158. do Regimento Interno, que fixo em 10% do valor do débito, que

representa o valor de RS 2.228,64 (dois mil, duzentos e vinte e oito reais e sessenta e quatro

centavos), com fixação do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, para comprovar

perante o Tribunal (§1° do art. 83 do Regimento Interno), o recolhimento da multa a conta

especial do Fundo de Aperfeiçoamento e Reequipamento Técnico do Tribunal de Contas, nos

termos do art. 167, 168, III e 169 da Lei n° 1284/2001, de 17 de dezembro de 2001 c/c o §3° do
art. 83 do Regimento Interno, atualizados monetariamente e desde a data do presente Acórdão

até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em

vigor.

11.12. Acolher os termos do Relatório de Auditoria, constante dos autos n° 4960/2009 e

5615/2010, abrangendo os atos praticados pelo Senhor Ivan de Sousa Carvalho, no exercício

de 2009.

" An. 85. As contas serão julgadas:

III - irre sul ares. quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências;
b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo, antieconômico, ou infração à norma constitucional, legal ou regulamentar de natureza contábil,

financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial:

c) dano ao erário decorrente de ato de geslão ilegítimo ou antieconômico:
|: Art. 77 - O Tribunal julgará as contas irregulares quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

II - prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico do qual decorra dano ao erário ou nâo: f\
III - grave infração à norma constitucional, legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacionàt^patriniomal^

Proc n* !!8 49/2010 - Prestação de Contas - Ordenador - Câmara de Kormoso do Araguaia - Exercício de 2009
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11.13. Acolher as razões de justificativa apresentadas pelo senhor Ivan de Sousa Carvalho,

referente aos itens "1". "2", "3", "5" e "6", relacionados no parágrafo "11.6.2" deste voto.

11.14. Determinar a publicação da Decisão no Boletim Oficial do TCE, para que surta os

efeitos legais necessários, com a devida certificação nos autos.

11.15. Recomendar ao atual gestor da Câmara Municipal de Formoso do Araguaia a adoção

das medidas necessárias à correção dos procedimentos inadequados analisados nos autos de

modo a prevenir a ocorrência de outras semelhantes, em especial:

a) Manter o equilíbrio fiscal das contas públicas, nos termos da Lei Complementar

n° 101/2000;

b) Abstenha de terceirizar as atividades de assessoria jurídica, descrita na Resolução

n° 06/2005 e observe as determinações contidas na Resolução TCE n° 415/2011-

Pleno, a qual defino que seja encaminhada cópia.

11.16. Determinar o envio da cópia da presente Decisão, relatório e voto que a fundamentam,

à Receita Federal do Brasil, para conhecimento e providências em razão de sua competência.

11.17. Intimar o responsável e o atual gestor da Câmara Municipal de Formoso do Araguaia,

por via postal, da presente decisão, encaminhando também cópia do relatório e voto.

11.18. Determinar ao atual Presidente da Câmara que providencie a alteração da Lei que

fixou os subsídios dos vereadores e do Presidente do Legislativo, nos moldes do art. 29, VI,

kb", da Constituição Federal, devendo comprovar a respectiva determinação, enviando a esta

Corte de Contas a cópia da legislação alterada.

11.19. Após o trânsito em julgado:

a) dar ciência da presente decisão ao Ministério Público Eleitoral, nos termos do art.

15313 da Lei Estadual n° 1.284/2001 e art. 11, § 5o da Lei n° 9.504/97;
b) junte aos autos apenso de auditoria n° 4960/2009 e 5615/2010, cópia da presente

decisão, bem como do Relatório e Voto que a fundamentam;

c) enviar cópia da presente decisão, do relatório e Voto que a fundamentam, bem

como os documentos de fls. 06 a 15 e de 17 a 28 do processo n° 4960/2009, e fls.

05 a 20 do processo n° 5615/2010, à Procuradoria Geral de Justiça, para juízo de

prelibação sobre a suposta prática de crimes e/ou infrações político-administrativa.

11.20. Autorizar, desde já, com amparo no art. 94 da Lei n° 1284/2001 c/c o art. 84 do

RITCE, o parcelamento da dívida (multa e débito) em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais

e sucessivas, caso requerido, esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de

qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor (art. 84,§§ Io e 2o).

'■'An. 153. Para a finalidade prevista no art. Io. inciso I. alínea "g" c no art. 3o. ambos da Lei Complementar n° 64. de 18 de maio de 1990.0
Inbunal enviará ao Ministério Público Eleitoral, cm tempo hábil, o nome dos responsáveis cujas contas houverem sído^ilgadas irregulares
nos cinco anos imediatamente anteriores á rcali/açüo de cada eleição

Proc n° 2849,7010- Presiaçào de Contas - Ordenailor - Câmara de Kornwsodo Aiamiaia - f-Aercicio de 200l>
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11.21. Após atendimento das determinações supra, sejam estes autos enviados ao Cartório de

Contas, para as anotações de sua alçada e, em seguida à Coordenadoria de Protocolo Geral,

para as providências previstas na Portaria n° 365, de 19/05/2010, do Gabinete da Presidência.

TRIBUNAL DE CONTAS JK) ESTADO DO TOCANTINS, Sala das Sessões da Ia

Câmara, em Palmas, Capital òVEstado, aos ü4 dias do mês de c*.^ A o de 2012.

JESUS LUIZ DE ASSUNÇÃO

Auditor em substituição a Conselheiro

Convocação n° 30/2012

Proc n" 2849/2010 - Prestação de Conta', - Ordenaüor - Câmara de l'"ormo-,c> do Aranuaia ■ F\ercicio de 20
12


